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DA.: SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS

PÚBLICOS

PARA: SECRETARIA GERAI DE ADMINISTRAÇÃO

REF.: SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO

Tendo em máos projetos aprovado pela o Departamento de Engenharia do
Município de Alto Paraíso para CÚ.IiITRATAçÃO DD IrÜA DTPREiSA PARA
aE,cuçÃo DE PÉsO »e COttReto, ntsTAr.açõF,s nD ÁGtA FR[A,
I§STAIAçáO T'E BS@.71O,, ^ESTQUÁDRIáS E AOBBRTT'RA F,U

P[AC,'S rrD GOJEREZTO AOÜ DrtDnsÕEs DD 92CfiXí(rcÜN3CÜ,
írrLuLuso nontw,c,üE,tmo rrg ÜATERTAL E tÃOrro-osn4, coNFoRME
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PI,ANILHAS
ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO
GI.oBAL). Num valor previsto de R$ 427.008,0o (quatrocentos e vinte e sete

mil e oito reais), Vimos por meio deste, solicitar a aberLura de um processo
licitatório.

Jttstífico,tirta

Tal medida é necessária tendo em vista o deslocamento do pessoal que

está alojada no Distrito do Porto Figueira, ainda é de enfatiz,ar que o local
onde essas pessoâs estão alojadas faz parte de um projeto de pavimentaçáo
Asfálüca inclusive já licitado a empresa para fazer a execuçáo dos serviços'

Ainda é de destacar que este obieto foi licitado no ano de 2022, através
da TP n" OO4 /2022, pois a empresa se negou em executâÍ tal serviço sendo
desta forma necessária a aberrura de um novo processo.

to Paraíso - PR, 21 de Março de 2023.

SIMÃO PEDRO LEME
Secretaria de Obras, Planejamento Urbalo e Serviços Públicos

{{ }t

Sendo só paÍa o momento.
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MEMORIAL DESCRITIVO

E!IPREENDIMENTO
Construçâo de 25 unidades Habitacionais, com 30,00m2 cada.
Serviços para execução de piso de concreto, instalaçôes de água fria, instalações de esgoto,
esquadrias e cobertura em fibrocimento.

LOCALIZAçÃO
Quadra 05 e 054, Conjunto Habitacional Alto ParaÍso ll, Alto Paralso-PR
A justificativa do tipo de cada serviço descrito a seguir foi definida pelo Íesponsável técnico autor do
projeto, com base nas caracterÍsticas do locâ|, tipo de solo, sistemas construtivos usados na região, tipo
de edificação e materiais que compatibilizassem a obra projetada, com o custo com base na tabela do
SINAPI.

camcteRísrrcls rÉcr.rrces
INSTALAÇÁo DA oBRA: A seguranÇa da obra e dos materiais de uso sâo de responsabilidade da

contratada até a conclusão da obra e aceite pela prefeitura. A água e a energia necessáías para a
execução da obra deverão ser usadas as redes existentes no local. É de responsabilidade da empresa
contratada a destinação adequada de todos os resÍduos gerados pela obra.

ALVENARIA VEDAçÃO
- Fêchamento dos oitÕes

Execução das Alvenarias:

Deverão obêdecer aos detalhes específicos do projeto na execuçâo quanto as dimensões e
alinhamentos. As alvenarias de elevaÇão serão executadas em paredes de1/2 (meio) tuolo, assentes de
forma a apresentar parâmetros perfeitamente nivelados, alinhados e aprumados, devendo a obra ser
levantada uniformemente, evitando-se amarrações de canto para ligâções posteriores.

A espessura das juntes devêrá ser no máximo 0,015m, rebaixadas a ponta de colher, ficando
regularmente colocadas em linhas horizontais contÍnuas e verticais descontÍnuas.

A Íixação dos caixilhos ou esquadrias deverá ser feita com chumbadores de aço afixado ao
batente de madeira.

Deveráo ser preenchidos todos os vâos entre a alvenaria e as telhas.

Revestimento:

Revestimento com Argamassa - As paredes externas, recebeÍâo revestimento em argamassa
constando de duas camadas superposta contlnuas e uniÍorme, de chapisco e argamassa de areia fina
desempenada.

Antes da execuçáo de cada etapa as superfícies deverão estar limpas de gorduras , vestígios
orgânicos e impurezas, e abundantemente molhadas-

Chapisco - As supeíícies a serem revestidas serão chapiscadas com argamassa de cimento e areia
traço 1:3.

Argamassa da Areia Fina Desempenada:

Areia Fina - seÍão utilizados agregados, silício - quarEo, de grãos inertes, limpos e isentos de
impurezâs
Cal virgem - sempre que for utilizado este tipo de cal, deverá ser
duas) hoÍas antes de sua aplicação.

om 72 (setenta e

lI-
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx44) 3664-1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
www.altoparaiso.pr. gov.br

Cimento - deverá ser utilizada cimento 'Portland' comum, dentro do prazo de validade.

Preparo da Dosagem - O preparo deverá ser feito por processo mecânico e contÍnuo, evitando - se
perda de água ou segregaçâo dos materiais - quando o volume de argamassa for pequeno , poderá
ser utilizado preparo normal. Em quaisquer dos casos a mistura deverá apresentar massa homogênea,
de aspecto uniforme e consistência plástica recomendada. A quantidade a ser preparada deverá
atender as nêcessidades dos serviços a executar em cada etapa. Sêrão rejeitadas as argamassas que
apresentem vestÍgio de endurecimento, retiradas ou caÍdas dos revestimentos, sendo expressamente
proibido tornar a amassa-la. A dosagem a ser adotada será 1:2:8 de cimento, cal e areia.
Aplicação - Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, as superfÍcies a revestir deverão
apresentar-se limpas e molhadas. Os revestimentos deverão apresentar parâmetros desempenados,
prumados, alinhados e nivelados.

COBERTURA
Telhas Fibrocimento

A cobertura deverá ser executada em telha Íibrocimento 6mm, de primeira qualidade, com
cumeeira de fibrocimento, sobre estrutura de madeira.

PISOS
Lastro dê brita e contra-piso:

Sobre o aterro perfeitamente compactado, após colocadas as canalizaçÕes que devem passar
sob o piso, será executado o lastro com uma camada de brita n" 02. Após a compactaÉo do lastro,
será executado o contra-piso, misturado na betoneira fck = 10.5 Mpa.

Deveráo ser tomadas precauçôes no recobrimento das canalizações sob o piso e no
esquadrejamento entre paredes e contra-piso, que deveráo formar triedos perfeitos.

lnstalações

Água
Os tubos a seÍem usados seráo de PVC soldável e atenderem aos parâmetros e

normativas vigentes.

ESGOTO SAN|TÁRIO
Devêrá ser observado o projeto sanltário quer na execuçâo, quer no que se refira aos mateíais a ser

empregados.
As peças de PVC deverâo ser soldadas conforme indicação do Íabricante. As declividedes deverão ser
compatíveis com o diâmetro e tipo das tubulações.
As tubulaçÕes quando enterrados devem ser assentes sobre o teneno com base firme, recobrimento
mÍnimo de 0,30m. Nos trechos onde tal recobrimento náo seja possÍvel ou onde a tubulaÉo esteja
sujeíta as fortes compressôes de choque, deverá receber proteção que aumenta sua resistência

Esquadrias:

Batentes - As portas internas serão colocadas em batentes de ma'deira, fixadas na
alvenaria por 6(seis) chumbadores e embutidos. Deverá ser utilizada chapa no 16 com
desenho obedecendo aos detalhes de esquadrias, ou outra condiçáo.

{4

mecânica, ou ser executada em feno fundido.

À!
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

Portas lnternas - As portas internas deverão ser lisas com miolo semi-cheio e
espessura náo inferior a 0.035m. Poderão ser utilizados compensadores de pinho ou
madeira-deJei nas dimensões exigidas em projeto.

Ferro - As portas externas serão executadas em ferro.
As janelas serão executadas em vidro tempedrado 6,0mm.

OBSERVAÇÔES

0'l.As esquadrias de ferro deverão ser executadas de acordo com as boas normas indicadas para o
serviço, acompanhando detalhes especÍÍicos de pÍojeto. Antes de sua fixação na alvenaria,.
deverá a Prefeitura Municipal selecionar com rigor todo o lote, refugando as peças que
apresentarem defeitos ou incorreções na fabricação ou para o uso.

02. Todos os quadros fixos ou móveis além de bem êsquadrinhados, levaráo soldas nas emenda e
deveráo se apresentar perfeitamente esmerilhados ê limados para que desapareçam saliências e
rebarbas de soldagem. Os furos dos rêbites e parafusos devem ser esmerilhados e limados.

Após o término dos serviços acima especiflcados, a empresa procederá a limpeza do canteiro de
obra. As edificaçÕes deverão ser deixadas em condiçÕes de pronta utilização, bem como, os lotes
deverão estar perfeitamente limpos e regularizados.

Alto Paraíso /PR., 20 de março de 2023
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itura lúunietpal de Alto Paraísa-PR
crE 95.6ao.796p(n7€,A eW E752&Un

Av. Pe&o Amto dos §orro§, 9N - Fone./Fm (Ou,) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

DA.: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

REF.: SOLICITAÇÂO, CONFIRMAÇÃO E RESERVA DE SALDO

Solicito informar se há saldo de dotação e se houver que o mesmo

seja reservado, para o objeto da presente licitaçáo que é a CÚ.Ifl7RATAçÁO DD

UÜA DÜPRDSA PARA E,xXECAc,l'O DE PISO DE COIICRE,IO, II{I'ÍAIáçôES

I'D ÁGUA ?RIA, IIIÍ§?AIáçÃO OA TSGIOZIO, .ESQUÁ.DRIÁS D OOBE,RTT'RA

Dü ruBnoquaxlo DM 25 RB§rrrÊrfirAs oorí 3oM2, EM ALVDR{ARIA rrg

PIáG|TS DE CloIrc,RENO AOü DIUEJVSÔES DE 92CfiN,5OCÜN3CU,

ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITTVO E PLANILHAS

ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO

GIOBAL). Num valor previsto de R$ 427.008,0o (quatrocentos e ünte e sete

mil e oito reais).

Paraíso - PR, 21 de Março de 2023.

À
NETO

tivo

It4

roE
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REF.: CLASSTICAÇÂO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONFTRMAÇÂODE SALDO.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/000í €0
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0u) 44 3664 í320

COMUNICAÇÁO INTERNA

DE: Depa(amento de Contabilidade.
PARÂ: Secretaria de Administração.

Vimos através desta inforrnar a classificação orçamenüíria e conÍirmação do saldo do
processo licitatório discriminado a seguir:

ELÀSSIFICAÇÃO OBÇÂMENTÀRIA

Objeto: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA EXECUÇÃO
DE prso DE coNcRE"ro, TNSTALAÇÕBS ne ÁCUR
FRIA, INSTALAÇÃO DE ESGOTO, ESQUADRIAS E
COBERTURA EM FIBROCIMENTO EM 25
RESIDÊNCIAS COM 30M2, EM ALVENARIA DE
PIÁCAS DE CONCRE"TO COM DIMENSÕES DE
92CMX50CMX3CM, (TNCLUSO FORNECTMENTO DE
MATERTAL E MÃO-DE-OBRA), CONFORME
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E
PLANILHAS ORÇAMENTÁzuAS EM ANEXO AO EDITAL
(EMPRETTADA POR PREÇO GLOBAL).

Velor Estimado - R$: R|| 427.008,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e oito
reais).

DESP ELEMENTO DESCruÇÃO FTJNCIONAL DEPARTAMENTO
10900 ,Í49051010800 UNIDADES

HABITACIONAIS
09.02.. 15.45r.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN.

URB. E SERV. PUBLI
10910 ,149051010E00 UNIDADES

HABITACIONAIS
09.02..t 5.45 1.001ó.1.048 DIV. OBRAS, PLAN.

URB. E SERV. PUBLI
,149051010E00 UNIDADES

HABITACIONAIS
09.02..15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN.

URB. E SERV. PUBLI
r 0930 ,149051010800 TJNIDADES

HABITACIONAIS
DIV. OBRAS, PLAN.
URB. E SERV- PUBLI

r 0940 449051010E00 UNIDADES
HABITACIONAIS

09.02.. 15.451.001 6.1.04E DIV. OBRAS, PLAN.
URB. E SERV. PUBLI

44905 t010800 IIMDADES
HABITACIONAIS

09.02.. 15.451.0016.1.048 DTV. OBRAS, PLAN.
I.]RB. E SERV. PI,]BLI

I r0r0 449051010E00 UNIDADES
HABITACIONAIS

09.02.. 15.451.0016. 1.048 DTV. OBRAS, PLAN.
T]RB. E SERV. PT]BLI

lll25 449051010800 UNIDADES
IIABITACIONAIS

09.02.. 15.451.0016. t.072 DIV. OBRÁS, PLAN.
URB. E SERV. PUBLI

lll35 ,Í49051010E00 T]NIDADES 09.02..15.45 1.0016.1.072 DIV. OBRAS, PLAN.

10920

09.02..15.451.0016.1.04E

t0950

6
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0n) 44 3664 1320

IIABITACIONAIS URB. E SERV. PIJBLI
lllE3 449051010800 LINIDADES

HABITACIONAIS
09.02..15.451.00r6.1.074 DTV. OBRAS, PLAN.

T]RB. E SERV. PUBLI
lll93 449051010800 UNIDADES

HABITACIONAIS
09.02.. 15.451.00r6.1_074 Dry. OBRAS, PLAN.

T]RB. E SERV. PUBLI

Ressaltamos que, para fins dê âtendimento ao Decreto Federal l0 -02412019, as dotações
transcritas acima podem possuir recursos provenientes de transferências voluntárias.

Alto Paraíso - PR., 21 de março de 2023.

RENATO ÇALVESJORGE
C

tl{ }

onl
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Munieipal dc Atto Paraíso-PR
crG.r95.6ao.786t1rurr.8A C§P8752A1Xn

Av. Pe&o Ánwo das §antos, 9AA - ForpJFu (M) 44 3661 I i20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Alto Paraíso - PR., 21 de Março de 2o23.

Drno. Sr.
I'ERCIO JARDfr JIIT{IOR
DD. Prefetto üuatcipd de AIto Paraí§o
IÍESTE

§eahor Prefelto,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência paÍa- a contrâtação,
abaixo discriminada:

- CÚ,IiÍTRATAç,AO DE T'ÜA EÜPRE§,A PARA EXNU$O T'E PTSO I'E
cúrrcRE"O, irUsraraçoas rrD Ácaa FRra, rltsrArJ;çÃo DE -E§ICOÍO,

clfiit eoru, Eü al;veltARrA DD PlÁe;as DD crorÊRllll\o c{rtr DrUElrsóEs
rra 9rcüXíOCfrX3Cü, (rrfiLtffi nonxEritu&rÚzo DE UATERTAL E ÜÃo
DHTBRAI, CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITTVO E
PI.ANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL). Num valor preüsto de R$ 427.008,OO (quatrocentos e vinte
e sete mil e oito reais), onde jd realizamos a resen)a de dotação no orçamento-

Para coberfura das despesas com o presente, serâ utilizada a seguinte
do

Será a realizado procedimento e Tomada de Preços.

JOB

DEPARTAMENTOFUNCIONALDEScRrcÃoELEMENTODESP
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
UNIDADES

HABITACIONAIS
44905101080010900

DIV, OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
09.02.15.451.0016.1.048UNIDADES

HABÍTACIONAIS
10910 449051010800

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLI
09.02.15.451.0016. 1.048UNIDADES

HABITÀCIONAIS
10920 449051010800

DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
09.02.15.451.0016.1.048UNIDADES

HABITACIONAIS
44905101080010930

DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV, PUBLI
UNIDADES

HABTTACIONAIS
10940 449051010800

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
09.02.15.451.0016- 1.0.18UNIDADES

HABTTACIONAIS
449051010800

DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
09.02.15.451.0016. 1.048UNIDADES

HABITACIONAIS
11010 ,149051010800

DIV. OBRÂS, PLAN, URB. E

SERV. PUBLI
09.02.15.451.0016.1.072UNIDÂDES

HABITACIONAIS
11125 449051010800

DIV, OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
09.02.15.451.0016. 1.072UNIDADES

HABTTACIONAIS
44905101080011135

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBU
09.02.15.451.0016.1.0742149051010800 UNIDADES

HABITACIONAIS
11183

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBU\.0?+5.4s1.0016. 

1.074UNIDADES,.
HABTTACIoNAÉ

11193 449051010800

SECRSTARIO

to

STRAÇÃO

Sendo só o que se apresenta PaÍa

09.02.15.451.0016. 1.048

09.02.15.451.0016.1.048

10950

w
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itura [u{unieipal de Alto Paraíso-PR
cr{Rr95.6ao.736fiXXtr-3O CW aTS2W(n

Av. Pedro Amqo dos funtos, 900 - Fone/Fu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr

Autorizo, cumprida a formalidade legal. E
para providência em: 2L I 03 I 2023.

DERCIO JARDIM

tação

OR
PREFEITO MUNICIPAL/-

Setor

r{ )
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itara Municipal de Álto Paraíso-PR
crGr95.64o.736/qXr7-SO CDPA7SZ&UX'

Áv. Pe&o Ámto dos futtos, 900 - FanelFc ((b) 41 3661 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Trata o presente processo da celebração de contrato visando a

@N0RABAçÃO Dti ÍtúA i:,,P/RDf,A PARA FXWUçÁ9 DE Pll9 DE

cÚ,ncR,iTÚ,, rrUls"fiáçÔEs DE ÁGUA Fn4 rxsrtJ,ttçÃo oe EqGo"o,
DS}AADRIAS D COBTúR?1aRA D.M ÍIBP(OCIfrDilÍT.o EM 25 RESÍDÉIUCÍAS

cofu goü2, Eü ALvE1taRrA DE PI,6cAs rrg aotrcRgp, cÚt DrUEJ{sÔts
DE g2cüx1(rcux3lc,tr, (rrÚLtlso FonxEr]rytr'xlo rrg ÜATF;RLAL D 

',tÃo.DF.osRA),coNFoRMEESPECIFICADoNoMEMoRIALDESCRITIVoE
PLANILHÁ.S 6RÇÂMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL).

O valor total da obra será de R$ 427.008,O0 (quatrocentos e vinte
e sete mil e oito reais), recursos estes a ser investido seráo custeados com

recursos próprios conforme aponta em seu parecer o Responsável pela

contadoriá dô Município, sendô que já fora realizada a devida reserva de

dotação orçamentária.

Oprazoparavigênciadocontratoseráate12meses,ressalvadoo
direito de prorrogaçáo nos termos da lei.

De acordo com a planilha orçamentária do projeto da obra' fora

estabelecido o valor máÍmo da mencionada contrataçáo dando-se desta

forma cumprimento âo disposto nos arligos 43, IV e 26, p':ú', III da ki
8.666193.

A modalidade de escolha é a tomada de preços, tendo em ústâ

estâ preceituado no valor conforme ediçâo do decreto 9412/2Oft; tratando-se

d. oú."s e serviços de engenharia é de até R$ 3.300.000,00 (três milhões e

trezentos mil reais) para esta modalidade.

Diante disto, sâo essas as nossas justiÍicativas para' com

fundamento nas leis 8.666193 e demais regramentos pertinentes realízar

licitaçáo para contratâçáo mencionada.

., 2l de Março de 2O23.

Presidente Co de Licitações

Ir I

l:L'Lda



@eitwa Lívticryd deAka Paú*PR
c&r9s.ao736finor-«t cD gfsr&dn

/,v. Pcào Awo&s§oras, 9d) - Fa*lFc (b) 41 3&1 1320
canil - akopraim@nof.Pt"ggv.br

§onrânlAtr. "o9*r@
Ât IIORIÂ: Erecutivo Uunicipsf
dXI'IA: Noacia Cmissão Fcímâscütc de
Licitaçâo para o ercrcicio dc2022.

O Prefcito Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RE§OLVE:

l"t Nomeia membros da Comiseão de Licitaçáo para
o excrcício de 2022, nomeando as pessoâs abaixo relacionadas:

Prêaiabnte: Valdemir Ribeiro Sparapan, CPF n" OO5.876.549-29;

§ecretérrio: Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, CPF n" O66'334'889-71;

Menrbms: Cinúia l-aire 7ago:«c., CPF N" O 18.3 1 5.769-96;

Maria de Oliveira Caetano CPF n" O34.21O.259-16; e

. Marilda Rosa do Nascimento da Silva CPF n" 033'220'759-58

f). Esta portaria terá vigência de Ol(um) ano a partir
desta data.

f;!. Fica rwogado a Portaria O7O/2O21.

4'|. Esta portaria entrará em vigor nesta deta.

Ediücio da Prefeitura M de Âlto Paraíso,

Estâdo do Paranâ, aos 3O {trinta) dias do mês âÍço de o22.

D o
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Prefeiara Munieipal de Álto Paraíso-PR
crGr95.6í0.736,fúí,I4A CEPa752&1xn

Áv. Pe&o Amaro dos Santos, 9N - FondFs (M) 44 3664 I j 20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO ADMIITISTRÂTIVO N" O35/2O23-PMÂ.P

TOMÂDA DE PREçOS N." OO3/2O23-pMÁp

A PREFEITI RÂ UITmCIPÁL IrE ÁLTO PÂRÂÍSO, Estado do Paraná, pela sua
Comissão Permanente de Licitaçáo, designada pela Portaria 09412022, publicada no
rlornal Unuararaa Uustrado ea 31/O3/2Oil2, torna público que realizarâ em sua
sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro - Alto Paraíso - PR, licitação na
modalidade Tonada de Preços do tipo Meaor Preço Global, em conformidade com a
I,ei n." 8.666/93, com suas alterações subseqüentes, lei Complementar n" 123 de
14.12.06, l,ei Complementar 147 12014, legislaçáo correlata e demais exigências
deste edital e seus anexos.

1. FrrilDArf,ErÍTAçÃO:

A presente licitaçáo será regida pela ki n" 8.666193, alterada pela Lei n" 8.883/94, e
a l,ei Complementat n"l23l2OO6 e 147 l2Ol4.

2. ORIETO:

@,yI?.ATAçÃO DD tüA EípRtSÁ PARA ErDCU$O DE prs,O Dt OOIrcRE?1O,

@BFXTUm Eü Ft,,ROCttD,ttFO EM 25 RBs,rrrÊrtrIAs AOü 3Oü2, DM
ALVETARIA DE PLIICAS DD CÚ,IfiREIIO Cgü DIMEI,ISrOPS Op g2CüXíOCfrXlCt,
ÍIILuLU§O .FORIWCITEIYTIO DD ÜATF.NTIú D MÃoDE-OBRA), CONFORME
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PI.ANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM
ANEXO AO EDITAL (EMPRETTADA pOR PREÇO GLOBAL).

3. UODALIDáI,E/TrFO DE LrCrTÀçÃO:

Tomada de Preços/Menor Preço Global/Obras

4. RECEAIIEIíTO DA IXTITUEIITAÇÃO (envelope 1) e ABERTIIRÂ DA
PROP(r8trA (cavclope 2|:

4.1 - Iacal: Departamento de Licitaçáo da Frefeitura Municipal de Alto Paraiso.
4.2 - Datrz 10 - Abrll - 2023
4.3 - Ilorárlo: 10h30min

5. H^âBrLrTAçÃO - DOCTTUENTAçÃO (ErÍVELOpE lt:

5.1. Os documentos relativos à habilitaçáo seráo entregues à Comissáo de Licitaçâo
em envelope devidamente lacrado, contendo externaÍnente os seguintes dizeres:

t{ I
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Prefeitura lu{unieipal de Álto Paraíso-PR
crBr95.6íO.736pOOr-3O CtPE752&qX'

Áv. Pedro Ámaro dos funtos, 900 - FondFu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

nazÃo socrAL DA EMPRESA E QUÂLrFrCAçÃO
TOIIIADA rrE PREçO§ 11.o o(1{12ü23-PUÁP
EIÍI'EII)PE N." (,1 - TX)CT'UEIÍTAçÃO OS HÂBILITAçÃO

á.2. Para fins de habilitaçáo, as licitantes deveráo apresentar os seguintes
documentos no original ou em côpias devldanente autenticadrs, quando for o
caso:

- No caso de Enpresário Individual: Inscriçáo na junta Comercial da respectiva
sede.
- No caso de Sociedade Enpresarlal ou Empresa Individual de
Rcsponsablüdade Ltmitada - EIRELI: ato consütutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecüva sede,
acompanhados de todas as alterações e da consolidaçáo respectiva.
- No caso de §ocledade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de indicação
dos seus administradores.

- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estâtuto em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação
da última assembléia geral extraordinária.
- No caso de ticroempreendedor ladtvtdual - tEI: Certifrcado extraído da
Internet
- Cópia do CPF e Carteira de ldentidade de todos os sócios.
- Comprovaçâo de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atuallzado, com
data de emissáo de no máximo 6O dias anteriores à data da sessão

5.2.3. Documentos Complementares

- Declaração de Desistência de Prazo Recursal - facultativo - (anexo II)
- Dcclaração de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a
administraçáo (alrexo III|
- Ileclaração de cumprimeato constltucioaal, alirmarldo que não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou
menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos. (aaexo ÍVl
- Decl,aração de Mlcro Empresa (Anexo VI)
- Decleração de Obrigações. (anexo IX)

ti I

5.2.1. Relativos à Habilitacáo Jurídica:

fqueno porte, juntáÍEente com o contrato social e Declaração firmada

câso
Junta Comerciai, comprove ÍnrcroeÍtpresaque

No de certidáodo Foqueao
a de oucondiçâo empresa

contar da dataor de va-tidade de 90atê dias acom (novena)pra?§
seão. (documento exigido apenas para ou

Potto-EPPeEicro
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Prefeitura túunieipal de Alto Paraíso-PR
cnnr95.Éto.736@o7*?o ce a752&ux)

Áv. Pedro Amaro dos funtos,9M- FondFc (0n) 44 3664 Ii20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

- Declaraçâo contendo informações para fins de assinatura de contrato. (arrexo
xrl
- Declaração de conhecimento prévio das condições dos locais. Íanexo Xl
- DcclaraÉo de Responsabilidade Técnica. (anexo - VII)
- Declaração de sujeiçáo ao edital e inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitaçáo. íenêro VUII

5.2.4. Rezularidade Fiscal e Trabalhista

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social,
mediante apresentação de Certidáo Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Dívida Ativa da Uniáo
- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentaçáo de
Certidáo Negaliva de Tributos Estaduais, Certidáo Nesativa de Inscrição de Dívida
Aliva de Tributos Estaduais ou Certidáo Positiva com efeitos de Neqativa, emitida
pelo respectiva secretaria.
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do
alrarc de funçtonaÍIr§qlo (liçcnçal ç çcrdd gaüva emitida pela Secretaria de
Fazenda do Municipio da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da
lei
- Prova de regularidade de débito expedida pelo INS§ (CND) e prova de situaçáo
regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS ICRD.
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidão tiva de débitos istas (CNDT).

5.2.5. Comprovação de QUÂLIFICAÇÃO TÉjCilICA, constando de:

al Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou
no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CÂU, da pessoa jurídica e da
pessoa lisica (técnico responsável).

bl Comprovaçáo de vínculo empregatício, entre o responsável técnico pela execução
da obra (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto) e a proponente, mediante registro em
carteira de trabalho e frcha de registro. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovâçáo poderá ser feita aúavés da cópia da ata da assembléia de sua
investidura no cârgo ou contrato social, e ou contrato de prestação de serviços entre
o profissional e a proponente, com firma reconhecida em cartório de ambas as
partes, e com prazo de vigência de no mínimo a vigência da obra a ser contratada.

14 |
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c-af EXECUÇÃO DE CONSTRUÇAO RESTDENCIAL NO MÍNIMO 3OM2.

6. OUALIFICACÃO ECOIÍôUICA - FIIÍÂNCEIRá,

I - certlddo negatírt<r de Falênc-la expedida pelo dí*rtbuldor da sede da
oesso. furídlca ou rneoolüva de execuedo oatrlmonlal e,xoedlda no
domlcíllo da oessoa. fisíca. dentto do prazo de tnlüdad,e:
U - Wq de cqpgclda.de financelra conÍonnc MODEIL lAnexo frD destc
DdttlrÍ. aoresentando as denonsttzções eontábels do ultlmo exercícüo
spcta,/. Deverão ser apresentados os índices de:
- Liquidez geral (LG)

- Liquides corrente (LC)

- Endividamento (E)

Tais índices serâo calculados conforme segue:

I,G=íAC+RLPf/(FC+ELPI
rc={ac/Fcl
E=(PC+ELPI I AC+ RLP+APl

Onde:
AC - aúvo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável longo prazo
ELP - exigível longo prazo

OB§: os indiecs devetão sêr opresêntados con no má:dno 2 (duasf casas
dcctnais, dcrprezaado-se as demals.

Valores Limites sáo os a seguir estabelecidos:

írÃl vÁraRuAroR
QI'E

íLCl VáLOR UÂrOR
QI'E

(El vAr,oR MAroR
QUE

1,OO 1,(X) 1,(X)
III - Demonstrações Iinanceira do último exercicio social (balanço patrimonial
anual com demonstração conlábeis de resultados) conforme e critério de

l4 |
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cálcúo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser
apresentado em publicação no Diário Ofrcial. O (s) mesmo (s) deveráo ser
assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
Com relação as demais formas socielárias o balanço patrimonial anual com
as demonstrações contábeis, devidamente assinado por contabilista no
Conselho Regional de Contabilidade e o representaÍrte legal da empresa,
devera vir acompanhado dos termos de abertura e encerr€unento do Livro
Diário, deúdamente registrados e assinados;
IV - A empresa que apresentâr (em) resultado inferior ou igual a 1,00 (um)
em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
endividamento (E), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a
LOo/o (dez por cento) do valor estimado da contratação.

7. PROPOSTA DE PRF4OS - íE!{VELOPE n. O2l

7. 1. As propostas deveráo ser entregue O envelope "2" , contendo à proposta de preço,
deverá ser entregue na data, horário e local indicados no item 4. deste edital,
devidamente lacrado, constando da face os seguintes dizeres:

nezÃo soclÂL DA EUpRE§a E QUALTrICAçÃO
I1OUADA DE PREçOS il." OO3/2O23-PTAP
EIIVEIÍ)PE ItÍ.O ('iI - PROPOSTA DE PREçOS

7.2. fra pÍoposta deverá constar:

7.2.1. Planilha orçamentária detalhada com os preços unitários e totais dos serviços,
expressos em reais.

a) O preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à execução do
Contrato, inclusive seguros, tributos e encârgos de natureza social, trabalhista,
previdenciária, Iiscal ou para-Íiscal.

7.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, deüdamente assinada pela proponente ou seu
representante legal, deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas
neste edital e seus anexos e conter:

a) O nome, razáo social, endereço da empresa e número do Cadastro
Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ/MF;
b) O prazn de validade, náo inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
final prevista parâ sua entrega;
c) Prazn para entrega da Obra: 9O (noventa), após o a emissão da ordem de
serviço;

ii It
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d) Valor não poderá ser superior ao valor orçado na planilha orçamentá,ria;
conforme segue:
e) Condições Pagamento: Em até 30 dias após mediçáo.

7.2.3. Cronograma de execução dos serviços.

a) Devera a Proponente apresentar o CRONOGRAMA FINANCEIRO, devidamente
assinada pela proponente ou seu representante legal, bem como pelo responsável
técnico.

7.2.4. Nâo se admitirá proposta que apresente valor simbólico, ou irrisório, de valor
zero, excessivo ou manifestamente inexeqüível.

7.2.5. Considerarn-se manifestamente inexeqüivels as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70olo (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüentâ por cento)
do valor estimado pela Enúdade de Licitação; ou

b) Valor estimado pela Entidade de Licitação.

7.2.6. Em caso de divergência entre o valore unitário prevalecera o primeiro, e se

houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em
algarismos, preva-lecera os valores por extenso.

8. TX) PROCEDIMEIÍTO

8.1. Os trabalhos da Comissão de Licitaçáo, na reunião de abertura, obedeceráo aos
trârnites abaixo estabelecidos:

8.1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissão receberá os
envelopes contendo a documentaçáo (Envelope n". 01), os quais serão abertos ante
os representantes das Licitantes, recolhendo os envelopes com as propostas
(Envelope n". O2), que poderão ser abertos imediatamente após a fase de
habilitação, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por
parte de todas as Licitantes, deüdamente registrada em ata.

8.1.2. Será lavrada atâ circunstanciada da reuniáo, onde constanáo todas as
ocorrências, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelas
Licitantes que participarem da reunião.

l+ |
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8.3 Após o Presidente da Comissão de Licitaçáo declarar encerrado o pÍazo paÍa
recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitação e com âs propostas,
nenhum outro poderá ser recebido.

8.4. A Comissáo inabilitará as Licitantes e desclassificará as propostas que não
contiverem as informações requeridas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, respecüvamente, ou
que contrariarem este Edital.

8.5. Quando todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem
desclassilicadas, a Entidade de Licitação poderá fixar aos Licitantes o prazo de O8
(ottof dtas úteis para aprescntação de nova documentação ou de outraa
propostaa, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a
desclassiÍicaçáo.

8.6. A critério da Comissáo Permanente de Licitaçao poderáo ser relevados erros ou
omissões formais, de que náo resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

8.7. Para ar:xiüar na anáüse, avaliação e compaÍâçáo das propostas, a Entidade de
Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a
respeito de suas propostas, inclusive o detalhamento dos preços unitários. É vedada
a alteraçáo do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possível a
correçáo de erros aritméticos.

9. DO TRATA.UENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQI'ENO PORTE

9.1. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de "microempresas
(ME)" ou oempresas de pequeno porte (EPP)" não estão desobrigadas da apresentação
da documentação exigida para efeito de comprovaçáo da regularidade liscal, ainda
que esta apresente alzuma restrição, neste caso sendo habilitadas sob condiçáo.

ii )

8.2. As decisões quanto à habilitação e classiÍicaçáo seráo publicadas no Diário
Ofrcial do município.

9.2. Ocorrendo alguma restriçáo quanto à comprovaçáo da regularidade fiscal da
ME/EPP, será assegurado o praz.o de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, desde que náo exista urgência na contrataçáo ou prazo insufrciente para
empenho, devidamente jusüfrcados, a contar do momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pâgâmento
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ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negaüvas ou positivas
com efeito de negaüva.

9.3. A nâo regularizaçáo da documentação da regularidade frscal, no prazo previsto
no subitem 9.2, importará em decadência do direito à contratação, sem prejuizo das
sanções previstas no artigo 81 da ki n" 8666193, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura
do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitaçáo.

9.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas apresentadas
pelas ME/EPP sejam iguais ou
para o que dar-se-â preferência de contratação para as ME/EPP, obedecendo-se aos
procedimentos a seguir:

a) Ocorrendo o empâte acima descrito, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classiÍicada poderá âpresentaÍ nova proposta de preço
inferior à menor proposta classiÍicada, na própria sessáo se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se
não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

9.5 Na hipótese de náo contÍatação de microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de
menor preço originalmente vencedora do certame.

9.6. As disposições deste item somente se aplicaráo quando a melhor oferta inicial
náo tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na classiÍicação de
ME/EPP.

10. PRA,?O§ E CONrrrçÕES DE Er{TRFriA rX) OB.TETO

1O.1. Adjudicado o objeto da presente licitaçâo, o Município de Alto Paraíso
convocará o adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 ícinco) dias, sob
pena de decair o direito à contrataçâo, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81
da lri n" 8.666/93.

It I

1O.2. O Municipio de Alto Paraíso poderá, quando a vencedora náo assinar o
contrato no pÍazÃ e condições estabelecidas neste edital, convocar os proponentes,
remanescentes, na ordem de classificaçáo para fazÊ-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços,
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atualizado de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista no art. 81 da ki 8.666193.

10.3. O prazn de que tratâ o item 10.1 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que
aludo o aÍt. 57, parágrafo 1" da ki n" 8.666/93.
11. IX) CRITÉRIO DE JT'LGAUEIYTO

11.1. Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO, respeitado
o critério de aceitabilidade dos preços, Íixado no item 7 deste edital.

11.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificaçáo se fará por
sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes seráo convocados.

11.3. A decisáo da Comissão somente será considerada deÍinitiva após homologaçáo
e adjudicação pela autoridade competente.

11.4. O resultado desta Licitaçáo será publicado no Diário OÍicial da Administração.

12. IX)§ RBCUR§OS

12.1. É, facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no
transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos
trabalhos.

12.3. Os recursos contra a decisáo de habilitação, inabilitação e julgamento das
propostas teráo efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contra outros atos
praticados pela Entidade de Licitação, caberá à autoridade competente, atribuir
eficácia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razões de
interesse público.

12.4. Na hipótese de recurso contra a decisáo da Comissão, na fase de julgamento da
habilitaçáo, os envelopes contendo as propostas permanecerão cerrados em invólucro

i+ I

12.2. Na ata de abertura das propostas, poderáo ser registras observações feitas por
partes das proponentes, podendo ser levadas em consideração pela Comissão de
Licitação para efeito de julgamento. No prazo máximo de O5 (cinco) dias úteis,
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador.
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que será rubricado por todos os presentes na reuniáo, para posterior abertura, em
data que será fixada pela Comissão de Licitação, o que fará constar em atâ.

12.5. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Entidade de Licitação,
por intermédio da Comissão de Licitaçâo, a qual poderá reconsiderar sua decisão ou
fazê-\o subir, deúdamente informado.
12.6. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de ücitaçâo
será submeüdo à autoridade competente da Entidade de Licitaçáo, para que se
proceda à devida homologaçáo e conseqúente adjudicaçáo.

13. DA§ SA![çÔF,S ADMTMSTRATMS

13.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, o Município poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções preústas no artigo 87 da Lei n"
8.66,6193; sendo que em caso de multa estâ corresponderá a LOo/o (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.

13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicaçáo de
penalidade, no pra?Ã de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.

13.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de
caso fortuito e força maior, ou a ausência de crúpa da Licitante, deüdamente
comprovada perante a Entidade de Licitaçáo.

13.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estáo previstas no
Termo de Referencia e Contrato, parte integrante deste Edital.

13.5. As multas seráo, após regular processo administrativo, descontadas dos
créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

13.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo administrativa,
sendo que, a sua aplicaçáo não exirne a contratada da reparação das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acarretar ao Município de Alto Paraíso.

13.7. As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma náo exclú a das
demais, quando câbíveis.

13.8. Na hipótese de apresentaçáo de documentaçáo inverossimil ou cometimento de
qualquer tipo de fraude, o ücitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuízo da

i ,., It
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comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
previstas, que poderáo ser aplicadas cumulativamente:

13.8.1. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seja promovida a reabiütação perante o Município de Alto
Paraíso, que será concedida sempre que a contratâda ressarcir a Administraçáo dos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazn de até O5 (cinco) anos.
13.A.2. Desclassifrcação, se a seleção da melhor proposta se encontraÍ em fase de
julgamento;

13.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já estiver efetuada.

13.9. Constituem moüvos paÍa a rescisáo contratual as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da lci Federal n" 8.666193 e suas alterações.

13.9. 1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da
administraçáo, ficarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 8O da l,ei Federal 8.666193 e suas alterações.

14. TX) COI{TRÂTO: VIGÊNCIÂ

14.1. O prazn de vigência do contrato será
admitida à prorrogação nos termos da lei, prorrogável nos

termos da lei.

14.2. O presente Edital, Projeto Básico e Cronograma Físico-Financeiro, bem como a
Proposta da Licitante, integraráo o Contrato independentemente de transcrição.

15. DO PAGA}TEITTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo com o cronograma
financeiro, desde que atendidas às condições para liberaçâo das parcelas.

15.1 A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato de
empreitada, à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de medição, verifrcará o andamento Iisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronogrzrma fisico-frnanceiro, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento.

{4 )
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15.2 O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme

seglre, de modo a padronizar condições e forma de apresentaçáo:

at Nota Fiscal com discriminaçáo resumida dos serviços executados,

especifrcando em separados cada obra, período de execução da etapa' número

da licitaçáo e termo de contrato de empreitada, observação referente a retençáo

do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou

entrelinhas e esteja certifrcada pelo licitador.
b) A liberaçáo da parcela referente a primeira mediçáo frca condicionada à

apresentaçâo:
(i) CóPia da ART de Execuçáo.

16. rrA rrorAçÃo oRçAüEIfTÁRrÂ

16.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitaçáo correrão à

conta da seguin te dotâçáo orçamentária:
DESP ELEMENTO

-oescnrÇÃo 

-
FUNCIONAL DEPARÍAMENTO

10900 449051010800 UNO. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016.1 .048 DIV oBRAS PLAN URB E SERV PUBU

10910 449051010800 UND. HABITACIONAIs 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV oBRAS PLAN U RB E SERV PUBLI

10920 i149051010800 UNO. HABÍTACIONAIS 09 .02.15.451.0016.1.048 DIV, OBRAS PLAN . URB. E SERV. PUBU

10930 i149051010800 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS PI.ÁN. URB. E SERV. PUBLI

10940 449051010800 U N D HABITACI ONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV PLAN. URB. E SERV. PUBLI

10950 449051010800 UND, HABITACIONAIS 02.15.451.0016.1.04809 D IV oERAS PLAN URB, E SERV PU BLI

11010 449051010800 UN D. HABITACIONAIS 09.02 15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS PLAN. URB. E SERV. PUBLI

11125 449051010800 UND. HABITACIONAIs 09.02.15.4s1.0016. 1.072 DIV oBRAS PLAN U RB E SERV PUBLI

11135 ,149051010800 UND, HABITACIONAIS 09 .02.15.451.0016.1.072 DIV. OBRÂS PLÂN. URB. E SERV. PUBLI

11183 .+49051010800 UND. HABTTACIONAIS 09.02.1s.45r..0016.1.074 DIV. OBRAS PLAN. URB. E , PUBU

11193 449051010800 UND. HABITAOONAIS 09 02.15.451.0016.1.074 OERAS PLAN URB. E sER PU BLID IV

L7, ÍIAPISCALTZAçÃo E RBCEBIUEI{TÍ) DA OBRÂ

17.1. A liscalizaçáo dos serviços executados será de competência e responsabilidade

àa engenheira 
"ir.it 

do Município de Alto Paraíso, e se efeüvarâ no local da obra, a
quem-caberá verificar se no seu desenvolvimento estáo sendo cumpridos os termos

áo contrato, os projetos, as especifrcações e demais requisitos, bem como'

"rU"titoiçao'd" -át"ã"i", alteraçõés de projetos, solucionar problemas executivos,

assim como, participar de todos os âtos que se frz/JterJl necessários para a fiel
execução dos serviços contratados '

12.2. A fiscalizaçáo âtuaÍá desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo
da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto Paraiso e nâo exclui nem

red:uz a responsabilidade da contratada, inclusive terceiros, por qualquer
irregularidade.

17.3. Conclúdos os serviços, se estiverem em perfeitas condições, seráo recebidos
pela frscalizaçáo ou pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lawará o
Termo de Recebimento Defrnitivo.

t{ }
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17.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e
segrrrança da obra, durante o pra?n de 5 (cinco) anos, em conformidade com o art.
L245 do Código Ciúl Brasileiro

18. DAA Dr§FOSrçÔES GERAIS

18.1. Os senriços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condiçáo
implicará recusa, com a aplicaçáo das penalidades contratuais.

18.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazê-lo
fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá,
independentemente de qualquer aviso ou notificaçáo, rescindir o contrato e optar
pela convocaçáo dos demais Licitantes na ordem de classifrcaçáo.

18.3. A atuaçáo da Licitante perante a Comissáo Licitação, assim como na execução
do Contrato será registrada no Cadastro de Fornecedores e constará dos certificados
e declarações sotcitadas.

19. DA§ Dr§POSrçÕES FTNATS

19.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:

19.1.1. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitaçáo, dando
conhecimento aos interessados, noüÍicândo-se, por escrito, às Licitantes que já
tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas, antes da data inicialmente marcada;

L9.L.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Licitação, a qualquer
tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando
ciência aos interessados;

19.1.3. Alterar as condiçôes deste Edital ou qualquer documento pertinente a esta
Licitaçáo, fixando novo pra"n, náo inferior a 15 (quinze) dias, para a abertura das
propostas, a contaÍ da publicação das alteraçôes.

r{ |

17 .4. A contratada fica obrigada a manter a obra em perfeitas condições de
conservaçáo e funcionamento, por sua contâ e risco, até ser lavrado o Termo de
Recebimento Definiüvo.



tl * t-,

Prefettura Munieipal de Alto Paraíso-PR
crBr95.6ao.736líXnr8o CEP 875ã&o(n

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 9(N - FondFc (M) 14 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

19.2. A participaçáo nesta Licitaçáo implicará aceitação integral e irretratável das
norÍnas do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais
e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.

19.3. O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, frca eleito o foro
da Comarca de Xambrê - Paraná, renunciando âs pârtes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

20. IX) PâDRÃO ÉTTCO I{O PROCESSO LICITATóRIO

2O.L. O Licitante deverá observar o mais alto padrão de conduta éüca durante o
processo de licitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas
na legislaçáo brasileira.

2O.2. A Comissáo Permanente de Licitação ou a autoridade superior poderão
subsidiar-se em pareceres emiüdos por técnicos ou especialistas no assunto objeto
desta licitaçáo.

20.3. Defrnições de práticas cormptivas compreendem os seguintes atos:
a) suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisiçáo de bens ou serviços, seleção e
contrataçâo de consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes;
b) extorsáo ou coaçáo: tentaüva de influenciar, por meio de ameaças de dano à
pessoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisiçáo de bens ou serviços,
seleção e contratação de consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos
correspondentes;
c) fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de
influenciar o processo de aqüsiçáo de bens ou serviços, seleçáo e contrataçâo de
consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes em detrimento de
um ou mais participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes, destinado a gerar ofertas com preços artificiais,
não competitivos.

21. AIÍEXO§

21.1. Constituem Projetos Básicos e anexos deste Edital, dele fazendo parte
integrante:
Projeto Básico;
Anexo - A-I - Termo de Referencia;
Anexo - I - Modelo Carta de Credenciamento;
Anexo - II - Declaração de desistência do prazn recursal;
Anexo - III - Declaraçáo náo impedimento;
Anexo - [V - Declaraçáo de Cumprimento Constitucional

i1 t
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Anexo - V - Cartâ Proposta da Licitante;
Anexo - VI - Declaração de Micro e Pequena Empresa;
Anexo - VII - Declaração de Responsabilidade Técnica
Anexo - VIII - Declaraçáo De Sujeiçáo ao Edital e Inexistência de
Supervenientes Impeditivos Da Habiütação
Anexo IX- Declaraçáo de Obrigaçôes
Anexo - X - Declaraçáo de conhecimento prévio das condições dos locais
Anexo - XI - Declaração contendo
Anexo - XII - Declaração de Capac
Anexo - XIII - Minuta de Contrato.
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ANE;XO A-1 . TERIIO DE RTFERÊNCIA

T()MADA DE PREçO§ N.. OO3/2O23

PROCESSO N)MTNTSTRÂTwO N.' O35/2O23

OBJETO

@Tfl"RATAçfiO DD UÜA .ET'PRTSA PARA E;XErcAqÃO DD PT§,O DE cíOTircRa'TY),

ALVD,T,IARIA DD PI.ACAS I'E COIffRt.?(' COM DT,f,DN§IÕES OA 92CMX5(rcüXi'Cfr,
íIJrcLUSO frORNEtCrilEItT\O DD MATERTAL E UÃaOeOSn4, CONFORME
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM
ÂNEXO AO EDTTAL (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).

oBrEfwo
O presente Termo de Referencia visa descrever e especifrcar os principais

critérios para a Execução da 'EXWU6O DE PI§,O DE COTICR,:,I|O, TJUSTÁIáçÕI9S
DE DSGo?O D @BE,RTTiRA ET 25 RESÍDÉJrcTAS COÜ 3OW2, EÜ ALVDTTARIA I'D
PIáCAS DE C{rrfiRgtrc' OOM ITIUEL§,ôDS DE 92CüX50íCüX3Cü, (IIffLt SO
noRIuEcIIl'E,y7lo DE üATERTAL D ,,ÃoDE-OBRA/,.

DISPiOSIçÔES GER.âIS
Deveráo ser observadas rigorosamente as disposições do memorial descritivo,

valendo estâs como transcritas fossem no contrato da obra.

A condiçáo de "contratada" supõe a realizaçáo de um levantamento técnico
preliminar das condições necessárias à execução dos serviços, bem como de
completa verifrcação do projeto fisico e deste memorial descritivo. A empresa deverá
também conferir os quantitaúvos de serviços e havendo divergências deverá
considerar em seus custos com reduçáo ou ampliaçáo do valor apresentado.

Executar a obra em estritâ e total observância às indicações constantes nos
projetos fornecidos.

O Dimensionamento e a organização da máo de obra, para a execução dos
diversos serviços, seráo atribuições do empreiteiro, que deverá considerar a
qualificaçáo técnica do profissional da obra, a eÍiciência e a conduta no canteiro da
obra.

A proposta deverá ser apresentada com a utilização de eqúpamentos,
ferramentas, veículos pertencentes exclusivamente à empresa que vier a ser
contratada ou locaçáo direta do equipamento, sem ônus para a municipalidade.

Ir I
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Os trabalhos que não estiverem de acordo com as condições contratuais serão
impugnados pela frscalizaçáo, devendo o empreiteiro providenciar as reexecuções
necessárias, imediatamente após o registro da ordem de serviço.

PR,(\IEDO
O projeto da construçáo das casas será fornecido à empresa interessada em

participar do certame, constaÍrte no site do município.

Antes de ser iniciada a obra a contrâtâda deverá apresentar ao Departamento
de Engenharia da Prefeitura Municipal a ART de execução.

SEGI'RâIÍçA
Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR 18, do

Ministério do Trabalho. Serão de uso obrigatório os eqüpamentos de proteção
individual, EPI, conforme disposição de norma reguladora NR-6, do Ministério do
Trabalho. As partes móveis de ferramentas e equipamentos deverão ser protegidas,
as ferramentas não serâo abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e
superÍicies de trabalho. Todos e quaisquer riscos e acidentes de trabatho seráo de
inteira responsabilidade da empresa à qual for adjudicada à obra ou serr.iço.

A empresa terá a responsabilidade em providenciar os eqüpamentos de
segurança (IPI-s) em conformidade com as NBR's - NORMAS DE SEGURANÇA E NR
18, nos quais segue como: capacetes, luvas, óculos, andaimes, cintos de segurança,
máscaras entre outros.

Todos os materiais a serem uülizados na obra deverão ser de boa qualidade e
estar rigorosamente dentro dos padrões exigidos pelas NBR's (NORMA BRASILEIRA
PARA CONSTRUÇÃO CIVIL), sendo que o projeto arquitetônico é fornecido pelo órgão
municipal.

Compeürá à empresa contratada fornecer todo o material utilizado para a obra,
ferramental, maquinários, equipamentos e instalações provisórias, afrrrr da perfeita
execuçáo da obra. Ficando a cargo do Setor de Obras da Prefeitura Municipal de Alto
Paraiso pela FISCALIZAÇÃO da obra.

A contratada deverá seguir rigorosamente a execuçáo dos serviços, conforme os
projetos da obra.

DO VALOR:
a) Valor não poderá ser superior ao valor orçado na planilha orçamentária;

conforme segue:

Num valor preüsto de R$ 427.0O8,OO (quatrocentos e vinte e sete mil e oito reais).

It I
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DAS OBRIGAçÔES Oa CONTRÂTÂ.IITE

Além das obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos, planilhas,
memorial descritivo, quantitativo, orçâmento estimativo, plantas, demais anexos e do
presente instrumento, compete também ao MUNICÍPIO:
a) emitir as Ordens de Serviços para execuçáo dos serviços;
b) efetuar as medições dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a retenção
dos tributos devidos, consoante a legislação vigente 1;

d) apücar as penalidades cabiveis por infrações contratuais verificadas na execuçáo
do objeto identifrcadas através do Fiscal da Obra;
e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e â execuçáo deste instrumento,
o que náo exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de nenhuma forma, de
sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer terceiros e

O MUNICÍPIO.
f) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do presente
contrato;
$ Engr a apresentaçáo de notas frscais juntamente com atestados, declarações e
outros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem como fornecer
à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações de
compromissos que exijam essas comprovações.

DÂ CONTRÂTADA

Além das demais obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos,
planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimaüvo, plantas, demais
anexos e do presente instrumento, fica desde já a CONTRATADA obrigada:

I) a executar e cumprir fielmente o objeto e todos os serviços, fornecimentos e
demais atribuições, obrigações, prâz,trs e responsabilidades;

III) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que n;at.)re?a. for, necessário
a plena execução do objeto;

IID a enviar ao MUNICÍPIO nota frscal dos serviços prestados/ materiais entregues e
os demais documentos constântes do Edital, anexos e deste instrumento, para
recebimento dos valores;

IV) pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serrriços e materiais;

V) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações legais sociais,
trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciáriâs e por quaisquer
despesas advindas deste instrumento;

t4 l
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VI) em observar e cumprir com âs determinaçôes, leis, regulamentos, norÍnas e
posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como às técnicas/normas da
AETNT e INMETRO e exigências do CREA, inclusive no que se refere à colocaçáo de
placas contendo o nome do Responsável Técnico pela execuçáo da obra, do(s)
Autor(es) dos Projetos do fiscal nomeado para a obra;

VII) em mânter, durante toda a execuçáo do contrato as mesmas condiçóes de
habilitação e qualiÍicaçáo exigidas no Edital;

VIII) em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposiçâo do terreno, à
demoliçáo das construções provisórias, à limpeza do terreno, à remoção do material
inútil e à retirada do pessoal;

IX) única e exclusivamente por toda e qualquer obrigaçáo civil, criminal,
indenizaçáo ou reparação que surgir em virtude da execuçáo ou não deste
instrumento e/ou de dano causado ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, decorrentes
de açáo ou omissáo, culpa ou por dolo praücado (inclusive por seus empregados,
proÍissionais, prepostos e ou pelas SUBCONTRATADA(S), ficando assegurado ao
mesmo o direito de regresso;

X) a utilizar as técnicas adequadas para efeüvar os serviços e fornecimentos,
respondendo por todo e qualquer prejuizn, seja de n.atluÍezâ. civil ou criminal, que
causar ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;

K) a providenciar, por suâ exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás,
ücenças, autorizações e materiais necessários à execução do objeto;

XII) a fornecer pessoal e máo de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e
totalmente capacitada para a execuçáo do objeto, treinando sempre que necessário
seus funcionários;

XIII) a manter o seu ambiente de trabalho em óümas condições de higiene e limpeza;

XIV) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados a equipamento,
maquinário, material utilizado ou não para a prestação destes serviços ou no local da
execução do objeto, promovendo e custeando qualquer tipo de conserto, substituição,
modificaçáo e/ou ressarcimento (seja ele de que r:a,t:uÍeza. for) que se fizer necessário;

XV) a contribuir paÍa a segurança, inclusive com a instalaçáo de placas e demais
materiais, em especial quando estiver executando o objeto;

XVI) a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou condiçáo que possa
impedir a execuçáo do objeto (por escrito);

r+ t
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XVII) a cienüficar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual a-lteração de sua razão
social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrato,
enviando ao mesmo, no prazn de 10 dias, o documento formal;

XVIII) a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realizan por escrito,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie;

)(IX) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os equipamentos,
maquinários, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de
proteção individual), transporte e alimentaçâo para seus funcionários;

XX) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteçáo
individual, bem como cumprir com a legislação de segurança, medicina e higiene do
trabalho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus;

)OQ de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte,
manutençáo, substituiçáo, atribuições e obrigações necessárias a plena execução do
objeto e demais atribuições deste instrumento;

)OüI) a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou
aquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;

)OüII) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos ônus
advindos dos mesmos;

)OCV) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
respondendo civil e penalmente por quaisquer âcontecimentos;

)O{V) a executar novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer serviço que estiver fora das especificações ou exigências,
sejam elas que natureza for;

)O{VI) a fornecer novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer material/ produto fora das especilicações ou exigências,
sejam elas de que natureza for;

)O(VI! facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e frscalize todas as atividades
inerentes a execuçáo do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informaçôes e
esclarecimentos que lhe forem solicitados;

)O(VIII) Emitir Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serviços
objeto desta ücitaçáo e da execução da obra, por ocasiáo da assinatura do
instrumento contratual

X){IX)em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município p€rra o
acompanhamento da Obra e/ou a Secretaria da Fazenda e Administraçáo entendam

14 l
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necessário para que os traba-lhos da empreitada possam ser iniciados da melhor
forma possível, nómeadamente nâ consignação dos trabalhos, análise detalhada da
p.opoü do empreiteiro, análise do programa de trabalhos definitivos, análise e

àcompanhamenlo do projeto de execuçáo, localizaçáo, consütuição e montagem;

)oo9 em cumprir toda e quaJquer diligência apresentada .pelo Fiscal de obra
designado pelo Municipio e/ou Secretaria de Fazenda e Administraçáo com relaçáo à

obra.

)oo$ integralmente pela execuçáo ou não do objeto pela(s) SUBCoNTRATADA(S).

CRrTÉRIO IrE AVAúIÂçÃO rra§ PROP'OSTâS

O julgamento das propostas será o de menor preço por lote'

DA DOTÀçÃO ORçATEIÍTÁRIA

A Dotaçâo Orçamenlária a ser onerada será:

DESP ELEMENTO DESCRIÇAO FUNCIONAL DEPARTAME

10900 ,149051010800 UND. HABIÍACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 PLAN. URB. E SERV PUBLIDIv OBRAS

10910 449051010800 UND, HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV PLAN, URB. E SERV. PUBU

10920 i1490510 10800 UND. HABIÍACIONAIS 09.02.15.4s1.0015.1.048 Dry. PLAN. URB. E SERV. PUBLI

10930 i149051010800 UND. HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 Drv oBRAS PLAN URB. E sERV PU BU

10940 449051010800 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV oBRAS PLAN U RB E SERV PUBU

10950 449051010800 UND. HABITACIONAIS 09.02 15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS PLAN. URB. E SERV. PUBLI

11010 i149051010800 UND. HABÍTAOONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV OBRÂS PLAN URB E SERV PUBLI

11125 /149051010800 UND, HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.072 DIV OBRAS PLAN, UR8. E SERV PU BU

11135 449051010800 UND. HABIÍACIONAIS 09 02.15.451.0016.1.072 DIV. OERAS PLAN. URB. E SERV. PUBLI

11183 449051010800 úND. HABTTACIoNAIS 09.02. 15.451.0016. 1.074 DIV OBRAS PLAN URB. E S ERV PU BU

11193 i149051010800 UND, HABITACIONAIS 09.02, 15.451.0016.1.074 DIV oBRAS PLAN URB E sERV PUBU

DO óBGÃO GESNOR IX) COITTRÂTO

o Departamento de obras, através do seu secretario sr. Simão Pedro [.eme será o

gestor do contrato.

rx) AcouPAIÍHAtEIfTÍ) E DA FI§CALÍZAçÃO

A {iscalizaçáo do objeto serâ exercida pela CONTRATÂNTE, através do Departamento
de Obras do Município, na pessoa da Srta. Marcia Cristina Maranca, ou outro agente

responsável por ele (a) designado oficialmente,, sendo que os sereiços prestados fora

da'descriçãó serao'gi.osadõs pelo responsâvel, nas condições especifrcadas neste

edital e posterior contrato.

Metodologia de Avaliaçáo da Qualidade e critérios de Aceitação dos serrriços

Executados:

{1 |
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1) A aceitação do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências
do contrato quanto ao fornecimento ou a execuçâo dos serviços, cumprimento das
cláusulas contratuais e demais obrigações.

2l A metodologia de avaliação se dará através de Íiscalizaçáo, a ser exercida
pelo Departamento de Engenharia e Obras do Município e, tratârá de observar os
seguintes âspectos quanto à conduta da CONTRATADA:

a) Os resultados alcançados em relaçâo ao contratado, com a verificação
dos prazos de execução/entrega e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da
formaçào proÍissional eígidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado,
uniformizado (quando for o caso);

c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho,
chegar ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;

d) Adequação dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à
rotina de execuçáo estabelecida;

e) A saüsfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade
e respeito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;

f'1 7*lar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palawões ou
expressóes náo apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impõe e;

g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

a; Expedir ordens de execução de serviços;
b) Proceder ao acompanhâmento técnico da execução dos serviços

bem como a disponibilização dos materiais preüstos para a obra;
c; Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada,

inclusive quanto ao material de consumo e aos eqüpamentos uülizados;
d) Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e

indicar os procedimentos necessários âo seu correto cumprimento;
e) Soücitar a aplicaçáo de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestar as notas frscais para o efeito de pagamento;
0 Recusar e devolver os serviços ou materiais cuja

execuçáo / fornecimento náo se verifiquem adequados estando em desacordo com as
especiÍicações aqui contidas.

c) O frscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de
composição de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para a
composiçáo de preços dos senriços ou fornecimento de materiais.

A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completâ frscalizaçáo;

A superrrisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas tarefas.

li )

3) O Fiscal responsável através do Departamento de Engenharia e Obras do
Município teráo, entre outras, as seguintes atribuições:
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PRAZO PÁRÂ A ASSINATURÂ DO CONTRÂTO

Adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de Alto Paraiso convocará o
adjudicatário para assinar o Termo de conúato em até 5 Ícinco) dias, que se fará por
meio eletrônico, no endereço eletrônico indicado pela Licitante, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ârt. 81 da ki n"
8.666193.

O pram referido no item anterior poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que
aludo o art. 57, parágrafo 1" da Lei n" 8.666/93.

O náo atendimento do disposto sujeitârá o licitante às penalidades previstas na
legislação e neste edital.

O não comparecimento do adjudicatário intimado autoriza a Administraçáo a
proceder a convocaçáo dos licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classilicaçáo para fazÉ.-[o em igual prazÃ e nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classilicado, inclusive quarlto âos preços, atualizado de conformidade com o
presente edital, ou revogtrr a licitaçáo, independentemente da cominaçáo prevista no
art. 81 da Í*i A.666193. Caracterizando o descumprimento total da obrigaçáo, ficará
sujeita à multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços
foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no Artigo 87 da l*i
Federal n" 8.666/93.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo com o cronograma
financeiro, desde que atendidas às condições para überaçáo das parcelas.

A Íiscalização procederá mensalmente, a contar da forrnaltzaçáo do contrato de
empreitada, à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boletim
de mediçáo, verificará o andamento Íisico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograrna Íisico-financeiro, para que se permita a elaboração do
processo de faturamento.

O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de
modo a padronizar condições e forma de apresentação:

al Nota Fi.scal am di,scríminação resumida dos serurços exeantados,
especificando em sepanados cada obra, pertodo de execaçdo da etapa, núm.ero da
licitação e termo de antrato de empreitadq obseruação referente a retenção do
.üY§S e outros dados qte julgar conuenientes, na apresente rasura e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo licitador.

Ir t
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bl A liberaçáo da parcela referente a primeira mediçáo fica condicionada à
apresentaçáo:

I- oÓPIA daAPT de Exeançdo.

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à
retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do
empenho, nos termos da legislação vigente.

Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da l*i 123 /06 e 147 / 14. Em
caso de náo informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo
das kis já mencionadas.

A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
em desacordo com as especificações constantes neste Termo.

Os preços permanecerão fixos e irreajusÉveis.

Demais condições referentes âo pagamento, obedeceráo ao disposto no art. 40, inciso
XIV da Lei 8.666193.

DA RESCISÃO E DAS PEIYÂLIDN)ES

A COIIITRATAIITE poderá rescindir o conúato independente de interpelaçáo judicial
ou extrajudicial, caso a Licitante náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer
fraude frscal, Íicará impedido de licitar e contrâtar com a Administração Municipal.

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade,
parâ âs quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

af pela recusâ para iniciar os serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o
vencimento do prazo estipulado, multa de IOo/o (dez por cento) do valor total
contratado;

bf pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto (quando for o caso), a contar do segundo dia da data da notifrcação da
rejeição: multa de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota Íisca-l, por dia
decorrido;

i,t )
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c) pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fornecidos, entendendo-se como recusa a falha ou defeito nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da rejeiçáo: multa de 2Oo/o lvrnte por cento) do valor
total da nota fiscal;

d) pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na l,ei Federal n" A.666193,
ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: multa
de 2Oo/o (vinte por cento) do valor total contratado.

ef Multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a não execuçáo e/ou má
execuçáo de qualquer das cláusulas avençadas.

Q Sendo o caso de rescisáo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento total
do mesmo, nos terrnos do Artigo 79, inciso I da ki 8ffi193, aplicar-se-á multa
de 2oo/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

Suspensão temporária de participar em Iicitaçáo e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, pelo praza de até 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promoüda a
reabilitâçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o pÍazÃ da sançáo aplicada com base no item
acima.

As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contaÍ da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma infraçáo, cabendo a
apücaçâo em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão
contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o deúdo processo administrativo, que prevê
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista
do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por perdas
e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativaÍnente,
sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa prévia do interessado
no pÍazÃ de O5 (cinco) dias úteis após o recebirnento da notifrcação, conforme artigo
109 da Í,ei8666193.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retenção de qualquer
pagamento que for deüdo, para compensação das multas apücadas, sendo que o
valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela COIYTRATÂIYTE,

(4 |
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cobrada Judicialmente ou extrqiudicialmente respondendo A Licitante pela sua
diferença, a qual deverá ser recolhida flo prazn de 15 (quinzef dias corridos,
contados de sua notificaçáo oÍicial quando ocorrer.

As multas porventura aplicadas não impedem a imposiçáo de penalidades de
advertência, suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de
contratar com a COI|TRATAITTE ou da propositura de declaraçáo de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento de
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou redtrzindo esta responsabilidade a
Íiscalizaçáo.

corfsrDERAçÕps csRÂrs

As descrições contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados
subsídios à elaboraçáo de suas propostas e deünear o método executivo, preço
esümado dos materiais e serviços, prazn de execução, bem como as exigências
quanto à qualidade da execução dos serrriços.

DAS DTAPOSTçÓF^S FTNAIS

A CONTRATÂNTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;

Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litigios decorrentes do
objeto desta especificaçáo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que se confrgure.

It l



UCw

Prefetura Municipat de Alto Parabo-PR
crR 95.64o.736p(nr.-3o CDPE752&dn

Áv. Peúo Ammo dos Santos, 900 - FondFu (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ANEJ(O I

EDITAL DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços N'003/2023 - PMAP

À Comissáo Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,
Estado do Paraná.

CARTA DE CREDENCIÂMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a)
portador (a) da Cédula de Identidade n" e CPF sob n" a
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preço,
instaurado por esta Prefeitura.

Pela qualidade de representaÍrte legal da empresa
outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de

renunciar ao direito de interposiçáo de Recurso.

de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

de

{4 }
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ANEXO II

DOCT'MENTO DE PREEilCHIMEITTO OFCIOITAL

TERUO DE RE!ÍÚXCIA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de Tomada de

Preços n" OO3|2O23 - PMAP, por seu representante credenciado, declara, na forma e

sob as penas impostas pela Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993' obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisáo da Comissão
Permanente de Licitações, que julgou os documentos de habilitação preliminar,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recursos e ao ptazg respectivo, e

concordando, em conseqüência, com o cursos do procedimento licitatório, passando-
se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser expressáo da verdade, firmamos o presente.

-de -2On<.
Nome e Assinatura

ri I
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ANE.XO UI

DECL.TRAçÃO DE NÃO IMPEDIüEITTO

Dec1aro, para frns de prova junto a PRTFEITIIRA UIrIUCIPAL
DE ALTO PARAÍ§O-PR, nos termos do § II do aÍt. 32 da L.ei n" 8.666, de 2 1 de junho
de 1993, e do inciso IV do item 7.1 da Instrução Normativa MARE-GM n" 5 de 2l de
jr.úho de 1995, que o(a)...............
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no situado(a)

..., náo tem contra si fatos impeditivos para
sua habiütação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar
eventuais e futuras ocorrências nesse sentido, sob as penas da lei.

de de 20......

tl4 Prefeitura Mtnicipal de Alto Pwaísa-PR

Local,

Nome e Cargo do Representante da Empresa
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ANE'(O TV

Declaro, para fins de prova junto a PREFEITITRÂ MITMCIPAL IrE ALTO
PARAÍSO-PR, nos termos do inciso V do art. 27 daIreí n" 8.666, de 21 de junho de

llii: iillill ::: *: :_ lill 1l '_' 
o: 

,iJ#.'.in'i. L:,í3;,#""#1
nãono .,situado(a)

emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em
qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatotze anos.

Local,...........de de 2O.......

Ilome e Cargo do Represcntante da Empresa

l+ )
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AITEKO V

À pnprprmrna urrrrrctpâL DE ALTo pARÂÍso-pR
Ref.: Proposta para execuçáo do objeto do Tomada de Preços n" OO3 /2Cl23 - pMAp

Prezados Senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o
integram, paÍa a execuçáo da mencionada obra, nós abaixo assinados, propomos
executar e concluir as obras previstas no mencionado Edital:

Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento do local onde seráo executadas as obras;

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus Ernexos;

cf As obras seráo executadas e concluidas dentro do prazo estipulado no
Ctonograoa Fiisico, contados a partir da emissão da ordem de sewiço pelo
nualcípio, obcêrrada,s as condlções Íiradas no Edltal;

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis
sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e
demais encaÍgos necessários à perfeita execuçáo de toda a obra;

e) Concordamos em manter a validade desta propostâ por um período de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de aberbura do certame.

F) Temos conhecimento de que o Diário ofrcial do município de Alto paraíso é o
Jornal Umuarama Ilustrado.
Ate que empenho seja assinado, esta proposta consütuirá um compromisso de nossa
parte, observada as condições do Edital.

de 2O.......Local, ......... de

lllome e Cargo do Representarrtê da Empresa

i.i I
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ÂNE,XO VI

DECLIIRÂçÃO DE MTCROETtrPRESA OU EUPRESA DE PEQUENO PORTE

À Comissáo de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n" (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

Objeto: (inserir o nome da obra,local )

O signatário da presente,o senhor representaÍrte
declara sob aslegalmente constituído da proponente

penas da lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de microempresas ou
empresas de pequeno porte, conforme conceito legal e liscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufruir os beneÍicios da l,ei complementaÍ n"l23l06 e 147 /2OL4.

(local), de de 2023.

(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CPF e assinatura do Responsável Técnico
Contábil)

tt4 |
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ÁNE:XO VII

DECL,ARÂçÃO DE R"ESFOI{SABTLTDADE TDCNICA

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n' (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resoluçáo n" 218 de
29106173 e n'317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s)
lote(s) caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

Nome Especialidade CREA DATA
REGISTRO

ASSINATU
RA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao
nosso quadro técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto á
empresa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

ti I
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AI{EXO VIU

DECLÂRÂçÃO DE SUJErçÃO AO EDTTAL E rrÍErrsTÊncrÂ DE FATOS
St PERVEInEr{TES IUPEDITMS DÂ H^âBTLITAçÃO

Tomada de Preços n". _l2On<

A Empresa:
CNPJ/MF n".

inscrita no
por intermédio de seu

reprrsentante legal, o (a) Sr.( , portador
(a) do documento de identidade RG no. , emitida pela
SSP/_, e CPF no DECLARA, para fins de participação no
processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que conhecenoa, concordamos
e nos submctemos a todos os termos, norrnas e especif,rcações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação e que recebemos todos os documeatog e iafornações e

conhecimento das condições locais pâra o cumprimento integral das obrigações
objeto desta ücitaçâo.

Declaramos, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, frscais e comerciais, assim como despesas com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Declaramos ter ciência que o JORNÂL IrUUÂRÂUA ILUSTRÂDO, é o órgáo ofrcial de
publicação do municipio.

Declara, para todos os frns de direito, a inexistência de fatos supervenientes
irnpeditivos da qualihcaçáo ou que comprometâm a idoneidade da proponente nos
termos do Artigo 32, parágrafo 2", e Artigo 97 dal*i 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações.

Declaramos, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificaçáo ou que comprometam a inidoneidade da proponente nos
termos do art. 32, § 2" , e art. 97 da l*i 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suâs
alterações.

it I
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-de

de 2O>o<.

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

t4 I
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A.IÍEXO rX

DECLÁRAçÃO DE OBRTGAçÔES

À Confuseo dc Ltcttação
Rcf: ao Edttrl dG Tonada de Preçor f OO3l2ü23 - PUâP

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n" OO3 /2023 - PMAP,

instaurado por essa Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do
objeto:

a) Manteremos na obra na gerência dos serviços, o Engenheiro
Civil/Aryuiteto, Senhor inscrito junto âo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA/ Conselho Regional de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) sob o no _.
b) Disporemos de pessoal técnico necessá,rio para a execuçáo dos serviços.

c) Disporemos dos equipamentos necessários à execuçáo dos serviços.

Por ser expressáo da verdade, frrmamos a presente.

,€E de de 

-.

(assinatura do representante legal da proponente)

It I
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Err- 

-,declaro, 

para os devidos Íins e efeitos de fato e de

Direito, que possuo conhecimento prévio das condições dos locais indicados no

objeto do idital n" oo} l2o23 - PMAP, e me responsabilizo integralmente por qualquer

eventuat imprevisto na execução do objeto que decorra da falta de conhecimento das

condições dos locais indicados no objeto deste certame.

Declaro ainda que, nâo alegarei posterior desconhecimento das condições e grau de

difrculdade existente como justifrcativa para me eímir das obrigações assumidas ou

em favor de eventuais pietensões de acréscimos de preços em decorrência da

execuçáo do objeto do Edital.

ANEXO X
rrEcL6RÂçÃO DE COITHECTUEI{TÍ' pnÉuo DAS CONDrçÔES oos locÁrs

(Data e local)

li It

Nome
CPF
RG

CREA/CAU
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Prefettura Munieipal dc Alto Paraíso-PR

AITE.XO XI

pBcr"eneÇÃo coI{TE!Írx) rlYronunçÕEs PARÂ FIIIs DE ASSINATTTRA DE
CONTRÂTOS

Cidade:
Data:,-l 

-2023À
PREFEITI'RA TTffICIPÂL DE ALTIO PAR.IÍSO
courssÃo oe rrcrreçÕus
REFERTIITE: Processo de Lici N"

20-'

CNPJ n": CEP:

Endereço: n" Bairro
Cidade: Estado

Conta Corrente no- Agência Bancária Banco-
Inscrição Estadual: nscriçáo Municipal:-
E-
ma : Fone:

2 - IX) REPRESEI|TAIÍTE LEGÁL AUTORIZAIX) PÂRÂ ASSIITATI'RA I'E
COIÍTRATIO:
Nome do Representante
kgal:
Funçáo/Cargot-
Data de Nascimento:- l-l 

-

RG no Expedidor

_CPF:-.-.-/ 
-Endereço:

CEP:
Fone

Cidade:

E-mail:

Ifoae / Asstnatun/Carimbo
cPr/RG

lrr ) clGr95.64o.736pxrr-3o C§P8752&UX'
Áv. Pedro Ámoro dos funtos, 900 - FoneJFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1 - DA EUPRESA PROPO!ÍEIÍTE
Razão Social da proPonente i

Rairr.n'
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ANE:TO'XIT
C.â.PACIDÂDE FIITÂITCEIRA

A comissão de Licitaçáo

Edital de tomada de preços OO3|2O23 - PMAP

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situaçáo da
proponente. Eise índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social.

Declaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

Comprometemos â apresentAr as demonStrações finanCeiras que comprovaráo as

demonstrações.

sÃo as DEuoIrsrRÂçÕEs

Tlpo de indice Valor em reale Índice

Liquidez geral (LG)

LG - (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liquidez corrente (LC)

LC=(AC/PC)
Endividamento (E)

E = (PC +ELPI IAC + RLP +
AP)

AC - ativo circulante
PC - passivo circulante
AP - ativo permanente
RLP - realizável longo prazo
ELP - exigível longo Prazo

oBS: os íadices deveráo sêr apre8eDtados cou tro ![airdmo 0íl (duaaf casas

declmala, deeprezando-sê as demais

inserir de llaerú de inserir ano

Representante Legal

(carimbo, nome, RG e assinatura)

Contador

(nome, RG, CRC e assinatura).

li I
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ÂNE,I(O XIII

MINUTÂ DE COIÍTRÂTO DE PRESTACÃO DE N.o ro(/20uo(

HOMOLOGAçÃO :X/)o(/ 2OE(

RtF.: TOüÂDA IrE PREçOS N." 

-.l2O- 
- ÂBERTITRA 

-l-l2O-contrato de Prestaçáo de serviços que entre si celebram o Município de

Alto Paraíso, Estado do Paralá e a empresa xtrxtrffirrE na forma abaixo:

COIíTRATAITTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos santos, 90o --centro, inscrito no CNPJ n." 95.640.7361.0001-30, neste ato devidamente
representado por seu Prefeito Municipal, sr. DÉRcIo JARITIU JITIIIOR, brasileiro,
residente e dãmiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do RG no

1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no cPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravante
denominado COIÍTRATAIfTE e,

CoIÍTRATAITA: A empresa xrrf,xxffif,Ix, inscrita no CNPJ sob n."
)oa,ooooo(, com sede a ,ooooooooooo<- Estado do >oooo<, neste ato devidamente

representada poruooooooooooop(, residente e domiciliada na )ooÇoooooo§<, em

,o;"""""""". _ pR, portadora do RG n" :ooooooooooor e inscrita no CPF sob o n"
)oooooocn(, doravante denominado CONTRATADA.

CLÁUSUI"A PRIUEIRA - BA§E LEIGAL
O presente Contrato está fundamentado no processo licitâtório Tomada de

Preços n". oozlzozs e rege-se por todas as disposições das kis, Federais n".
g.666193 e demais legislaçáo aplicável à modalidade e âos contratos públicos.

CIáUAUI"A §EGT'IÍDA - IX) O&'ETO
o objeto do presente contrato é w, que

passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem'

krágfafo Hrneiro: O objeto abrange a execuçáo, pela CONTRATADA, de

todos os serviços, atos, procedimentos, atividades e fornecimentos necessários âo seu
pleno, total e integral cumprimento, bem como das demais atribuições e

responsabilidades deste instrumento, tudo de acordo com as condições estabelecidas
pelo MUNICIPIo.

prragraro §cgundo: o presente contrâto, Edital de Tomada de Preços n".
OO3l2O23, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitaüvo, orçamento
estimativo, plantas, cronogramas Iisico-Iinanceiros e anexos sáo complementares
entre si, dé forma que qualquer especifrcaçáo, obrigaçáo ou responsabilidade

l{ i
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constante em urn e omitido em outro, será considerado válido e existente para todos
os Íins.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá garantir seus

produtos/ serviços conforme Código de Defesa do Consumidor.

CIÁU§UI"A TERCEIRA. I,O PRAZO DE VIGÊI{CIA TX) CONTRATO
o prazn de vigência do presente contrato será ate )oooooooooooooo.,

ressalvado o direito de prórrogaçào de acordo com o ârt. 57, inc. II da lei 8.666193.

Perágrafo Primelro: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas

com o transporte, necessárrios ao completo desempenho dos serviços, serão por contâ
da contratada.

CLÁUSUI,A QUARTA - VATI)R CONTRÂTUAL
A COI|TRATAI|TE pagará a CoIÍTRATN)A o valor total de R$ :oooooooor

(>or:oooooooooooom<), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades,

atribuições, obrigaçõeJe responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada

de preços n" . óOS 1ZOZ3, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo,
orçamento estimativo, cronogralnâs Iisico-Íinanceiros, plantas e demais anexos. Na

dotaçáo orçamenlá'ria a seguir:

Parágrafo Pri.aeiro: Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas
o Imposto sobre serviços (ISS), na forma do código Tributário Municipal e legislação

suplãmentar, o qual será retido na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuiçâo
prêvidenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, observado
a regulamentação legal vigente.

No referido preço estáo inclusos todos os custos da execução do objeto,
responsabilidade técnica, licenças, autorizações, alvarás, máo de obra, pessoal,

alimentaçáo, estaüas, materiais, transportes, seguros, ferramental, produtos,

ELEMENTO DESCRICÁO FUNCIONAL DEPARTAMENTO

4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.0218 PLAN RB. SERV. PUBLIDIV.OBRAS

4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.048 PLAN, U ERV. PUBLIDIV.OBRÂS

UND- HABTTACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV.O PLAN. URB. S V. PUBU

4490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.!4L DIV.OBRAS, PLÁN. URB. SÉRV. PUEL
4490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV.OBRÂS PLAN. URB. sERV. PUBLI

4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.0.18 DIV.OBRAS PLÂN. URB, SERV. PUBLI

4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.0u18 PLAN. . SERV. PUBUDIV.OBRÂS
,1490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02. 15.451.0016.1.072 PUBLIDIV.OBRAS PLAN.

4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016- 1.072 DIV.OBRAS PtÂN, U PUBLI

4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.074 PLAN. URB. S BLIDIV,
.1490510108 UND. HABTTACIONAIS 09 .02. 15.451-0016.1.074 DIV.OBRAS PLAN. URB. SERV. PUBU

I1o94o
| 1o9so
I 11010
l- 11r2s
f 1113s
f 111s3 CBRA:

T111e3 I

.1490510108

TõESP.
l1o9oo
f 1oelo
f loero
I- lor3o
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maquinários, eqúpamentos (inclusive os de proteçáo individual), fretes, tributos,

"t "árgo" 
sociaiÀ, trabalhistas, securitários e demais atribuições e obrigações do

Edit"i projetos, planilhas, memorial descritivo, quanütativo, orçamento estimativo,
plantas, anexos e deste instrumento.

parrÁgnfo Segundo: É vedado o reajuste de preços durante o prazn de

validade deste Contrato, exceto em face da superveniência de norÍnas federais

aplicáveis à especie.

paragnro Terceiro: Fica ressalvada a possibiüdade de alteraçáo dos

preços, ,ro" -àid"" do artigo 65, inciso t,-aa rcj 8.5l5i6193, caso ocorra o deseqülíbrio

àconômico-financeiro do õontrato, em face de anrmento autorizado pelo Governo

Federal.

prregnro Querto: caso ocorra a variaçáo nos Preços, o coltratado deverá

soücitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos que

comprovem a procedência do pedido'

hÍágrefo Qutnto: os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente

instruídos "o- a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas

correspondente seráo discriminativas, constando o número do processo e o ano e

assinatura do responsável competente.

Panígnfo sexto: Nenhum Pagamento será efetuado ao fornecedor,

enquanto penãente de liquidação qualqrrer obrigação linanceira ou p-revidenciária,

;; ú; isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por

atraso de pâgamento.

Perígrafo §étlmo: o pagamento da importância contida nesta cláusula

correrá à conta da segu.inte dotaçáo:

)oa

CIÁU8ULA QI,IITTA - DA FORUA DE PAGÂ'UEI|TO E INTÍ)RUAçÕES
COI|SIrA,rTEA DA I|OTA rI§CAL

O pagamento será efetuado em moeda brasileira,

cronogrÍrma financeiro, desde que atendidas às condições

parcelas.

de acordo com o
para liberação das

O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos a CONTRATADA âtravés de depósito

bancário junto à Agência _, contâ n". 

- 

do Banco 

-, 

de titularidade da

CONTRATADA.

{& t

a-'a:a:a:a.:, :xxx> a.:a:ia:a-r :rxxx>
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A liscalizaçáo procederá mensâlmente, a contar da formaliza.ção do contrato

de empreitada, à medição mensal baseada nos serviços executados, elaborará o

boletim de mediçáo, verifrcará o andamento Íisico dos serviços e comparará com o

estabelecido no cronograma fisico-Íinanceiro, para que se permita a elaboração do

processo de faturamento '
o faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme

segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentaçáo:

a) Notc- Fisenl am discriminaçdo resumida dos seruiços exeantados,

especrficattdo em separados cnda obra, pertodo de exeanção da etapa, número da

licito4ão e termo de antrato de empreitoda, observaçdo referente a retenção do IIIISS e

outros dad,os qte julgar anuenientes, na apresente ro,s'ura e/ ou entrelinhas e esteja

ertifimáa pelo licitador.
b/ A liberaçáo da parcela referente a primeira mediçáo fica condicionada à

apresentação:

L OÔPIA da ART de Exeanção.

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá

à retençáJdo ISS e IR referente aos serviços prestados pela Contratada no momento

do empenho, nos termos da legislação vigente'

Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá

informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra no,s termos da l*i 123lo6
i t+zlt+. Bm """ô 

d" náo informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota
prevista no Ernexo das kis já mencionadas.

ACoNTRATANTEreserva-senodireitodesuspenderopagamentoseo
objeto estiver em desacordo com as especificaçôes constaÍrtes neste Termo.

Os preços permaneceráo fixos e irreajusláveis'

Demais condições referentes ao pagamento, obedecerão ao disposto no art.
40, inciso XIV da l,ei 8.666193.

CIáUSUI,A STTTA- DAS OBRIGAçÔPS OE CONTRÂTAITTE
Além das obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos,

planilhas, memorial descritivo, quantitaüvo, orçamento esümativo, plantas, demais

anexos e do presente instrumento, compete também ao MUNICÍPIO:

a) emitir as Ordens de Serviços para execuçáo dos serviços;

b) efetuar as medições dos serviços;

it I
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c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a

retençáo dos tributos devidos, consoante a legislação vigente l;
d) aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verifrcadas na

execuçáo do objeto identificadas através do Fiscal da Obra;

e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprirnento e a execuçáo deste

instrumento, o que não exime a CoNTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de

nenhuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante

quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.
Í) Fornecer à CoNTRATADA todas as informaçóes relacionadas ao objeto do

presente contrato;
d Exigir a apresentaçáo de notas Íiscais juntamente- com atestados,

declaraçOãs . o1itro" documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem

como fomecer à CoNTRÂTADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações

de compromissos que exijam essas comprovações.

cláusul"a §Éf,uA- DAs oBRrGÂçÓps pr coNTRATAoA

Além das demais obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe,

projetos, planilhas, memorial delcritivo, quanütativo, orçamento estimativo, plantas,

à"á"i" "n *o" e do presente instrumento, fica desde já a GoNTRATADA obrigada:

a executar e cumprir frelmente o objeto e todos
fornecimentos e demais atribuições, obrigações,
responsabilidades;

II) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que rra.t:)re?a'

for, necessário a plena execução do objeto;

a enviar ao MUNICÍPIO nota Íiscal dos serviços prestados/materiais
entregues e os demais documentos constantes do Edital' anexos e
deste instrumento, para recebimento dos valores;

IV) pelo gerenciamento
materiais;

e responsabilidade técnica dos serviços e

v)

u)

em providenciar em seu nome matrícula da obra;

única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações legais
sociais, trabalhistas, frscais, securitárias, comerciais e

previdenciárias e por quaisquer despesas advindas deste

instrumento;

r) os serviços,
prazôs e

rr)

VI0 em observar e cumprir com as determinações, leis, regulamentos,
norrnâs e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem
como às técnicas/normas da ABNT e INMETRO e exigências do

1,. l
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xr)

CREA,inclusivenoqueserefereàcolocaçáodeplacascontendoo
nome do Responsávei Técnico pela execuçáo da obra, do(s) Autor(es)

dos Projetos do fiscal nomeado para a obra;

VIII) em mâÍrter, durante toda a execuçáo do contrato as mesmas

condições de habiütaçáo e qualificaçáo exigidas no Edital;

IX) em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposição do
' terreno, à demoliçáo das construções provisórias, à limpeza do

terreno, à remoção do material inútil e à retirada do pessoal;

X) única e exclusivamente por toda e qualquer obrigação 
- 
ciúl'

criminal, indenizaçáo ou reparação que surgir em virtud-e da

execuçáo ou náo deste instrumento e/ou de dano causado ao

MUNIôÍPIO e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão,

culpa ou por áolo praücado (inclusive por seus empre,gados,

profrssionaiÀ, prepostãs e ou pelas SUBCONTRATADA(S), frcando

assegurado ao mesmo o direito de regresso;

a uüliz,ar as técnicas adequadas para efetivar os servlços e

fornecimentos, respondendo por todo e qualquer- prejuízo, seja de

nâtureza civil ou criminal, qú. ""us* 
ao MUNICÍPIO e a qualquer

terceiro, independente de culpa ou dolo;

a proüdenciar, por sua exclusiva e total responsabiüdade, todos os

alvarás, licençaÀ, autorizações e materiais necessários à execução

do objeto;

a fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada,
qualiÍ-rcada e totalmente capacitada para a execuçáo do objeto'
treinando sempre que necessário seus funcionários;

a manter o seu ambiente de trabalho em ótimas condições de

higiene e lirnpez'a;

xD

xil)

xrv)

)ff) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados a

equipamento, maquinário, material utilizado ou náo para â
pàsLçao destes Àerviços ou no local da execução do objeto,
promove.rdo e custeando qualquer tipo de conserto, substituiçáo,
modifrcaçáo e/ou ressarcimento (seja ele de que n,atluÍeza for) que se

fizer necessário;

xu) a contribuir p€rra â segururnça, inclusive com a instalaçáo de placas

e demais maieriais, em especial quando estiver executando o objeto;

i1 )
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XVII) a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou
condiçáo que possa impedir a execuçáo do objeto (por escrito);

XVIII) a cientifrcar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração
de sua razáo social ou de seu controle acionário e de mudança em

suadiretoriaoucontrato,enviandoaomesmo'rropÍazÃdelOdias,
o documento formal;

XIX) a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO teali?ar pot

escrito, observadas as disposiçôes legais aplicáveis à especie;

xx)

)Ofl) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de

proteçáo individlual, bem como cumprir com a- legislaçáo de

segurança,medicinaehigienedoÚabalho,arcandocomtodose
quaisquer custos e ônus;

)oüI)deformaúnicaeexclusivaportodotributo,preço,fornecimento,
transporte, manutençáo, substituiçáo, atribuições .e obrigações

nece"'áriasaplenaexecuçãodoobjetoedemaisatribüçõesdeste
instrumento;

)oilI) a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao

objeto ãu aquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;

XIV) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos

ônus advindos dos mesmos;

XV) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,

respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

XVI)aexecutarnovamenteaoMUNICÍPIO,àssuasexpensâseSem
nenhum custo adicional, todo e qualquer serviço que estiver fora das especifrcações

ou eígências, sejam elas que natureza for;

XVII) a fornecer novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem

nenhum custo adicional, todo e qualquer material/ produto fora das especificações ou

exigências, sejam elas de que natureza for;

XVIII) facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades

inerentes a execuçáo do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e

esclarecimentos que lhe forem solicitados;

a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os

equipamentos, maquinários, ferramentas, utensilios, uniformes,
equiiamentos (inclusive de proteção individual)' transporte e
alimentaçáo para seus funcionários;

Ir t
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XXIX) manter no escritório da obra o Diá,rio de obras atualizado

diariamente e, ao Íinal de cada mês/etapa, ou junto com a mediçáo, enviar cópia do

mesmo ao Fiscal designado do MUNICIPIO;

)ooqEmittAnotaçãodeResponsabilidadeTécnica(ARTouRRT)dos
serviços objeto desta licitaçâo e da execuçáo da obra, por ocasião da assinatura do

instrumento contratual

)o(XI) em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município para o

acompanhamet io d" Obta ef ot a Sécretaria da Faz.enda e Administraçáo entendam

,r"""""ário p:rra que os trabalhos da empreitadâ possâm ser iniciados da melhor

iàÀ" po""i*I, nómeadamente na consignaçáo dos trabalhos, análise detalhada da

p.opoà do empreiteiro, análise do programa de trabalhos deÍinitivos, análise e

àcompanhamentó do projeto de execução, localizaçáo, constituição e montagem;

)ooil) em cumprir toda e qualquer diügência apresentarla. pelo Fiscal de

Obra designado'pelo Município e/ou Secretaria de Fazenda e Administraçáo com

relaçáo à obra.

)oüIII)integralmentepelaexecuçáoounãodoobjetopela(s)
SUBCONTRATADA(S).

CLÁU§ULA OITÂVA - DAS RESCISÕPS P DAS PEI{ÂLIDAÍ)ES

A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, casã a Licitante não celebrar o contrato, deixar de entregar

Lu apresentar dãcumento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,

"rr".j* 
o retardamento da execuçao de seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar

ou iaudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal'

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto destâ Licitâçáo, a GoNTRATANTE
poderá garanüda a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca

gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Múta, nos seguintes termos:

gl pela recrlsa para iniciar os serviços, caracter,zada em 1o (dez) dias após

o ,..r"i-ã.io do prazo estipulado, multa de loo/o (dez por cento) do valor total

contratado;

h) pela demora em corrigir falha na execuçâo do serviço ou fornecimento de

produto lqu;ao for o caso), a ãontar do, segundo dia da data da notifrcaçáo da

iejeição: multa de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota frscal, por dia decorrido;

{,1 |
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tt pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fomecidos, éntendendo-se como recusa a falha ou defeito nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à data da rejeição: mglta de 2Oo/o litnte por cento) do valor total da nota
Iiscal;

Jlpelonáocumprimentodequalquercondiçáofxadana[.eiFederaln.
8.666/931'oL no instruménto convocatório e não abrangida nos incisos anteriores:
multa de 2O% (vinte por cento) do valor total contratado.

tl Multa de lo% (de.z por cento) sobre o valor total do contrato caso
haja inaáimplemento parcial, ou seja, a não execuçáo e/ou má
exêcução de qualquer das cláusulas avençadas'

It Sendo o caso de rescisáo do contrato administrativo, isto ê, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da ki 8ffi/93, aplicar-se-á multa de

2Oo/o (virnte por cento) sobre o valor global do contrato'

suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de

contrataÍ com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos'

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a GoNTRATANTE

enquanto perdurarem os moüvos determinantes da punição ou até que seja

promo.rida à reabilitaçáo peraÍrte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

ãerá concedida sempre qúe a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o praza da sançáo aplicada com base no item
acima.

As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazÃ de o7 (sete) dias

corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Licitante cometer â mesma infraçáo,
cabendo a aplicaçáo em dobro dal multas correspondentes, sem ptej:glzn da rescisáo

contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo administrativo,
que prevê defesa previa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe

franqueada vista do Processo;

O recolhimento da(s) multa(s) náo exirnirá a Licitante da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas'

As sanções aqú previstas poderáo ser apücadas isoladas oll
cumulativamente, sem prqut - de outras medidas cabíveis, facultada a defesa

prévia do interessado io prrro de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da

âotiÍicação, conforme artigo 1 09 da l*i 8666 I 93.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de

qualquer pagamento que foi deüdo, p€rra compensação das multas aplicadas,

l{ t
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sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela

CONTRÁTANTE, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente respondendo A
Licitante pela sua diferença, a qual deverâ ser recolhida Ífi pram de f S (qünze)

dias corriáos, contados de sua notificaçáo oficial quando ocorrer'

As multas porventura aplicadas náo impedem a imposiçáo de

penalidades de advertência, suspensáo temporária de participaçáo em ücitações e

impedimento de contrataÍ com a GoNTRATANTE ou da propositura de declaraçáo

de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o

ressarcimento de danos causadoi à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade a fiscalizaçáo.

CIáUSUI"A IÍOI|A - DA APLICAçÃO I,A§ UI,LTAS

Quandodaaplicaçáodemrrltas,aCONTRATANTEnotifrcaráa
CoNTRATADA que terâ 

-prazn de lo (dey' dias para recolher à Tesouraria da

CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras

sanções cabíveis;

parágnroHmelroCompeteaoDepartamentoJurídicoda
CONTRATANTÉ, quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CoNTRATADA;

prregnro Seguado Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à

CONTRATANTÉ no pr"io de 03 (úrês) dias a contar da data do recebimento da

respectiva notificaçào, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito

suspensivo, até que seja devidamente efetuada a justificaÚva exposta; a
COUfnetÁf.lfE jglgará, io pr"r,o máximo de 3O (ÍrinÍa) dias, procedente ou

improcedente a impãrtância recolhida pela CONTRATÂDA, que, se procedente, será

aerot*,iaa pela COi{TRATANTE, no praza de 03 (úrês) dias, contados da data do

julgamento.

cIÁusuLA DÉjcruA - rx) PRÂ,zo rrt ExEcuçÃo, rx) nÚcro rx's
AIRVIçOA EPRORROGAçÃO

t')7;

pexgneo Primelro: somente será admitida a alteraçáo do prazo de

execuçáo diante:

l,í )
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b) do aumento, por ato do coNTRATANTE, das quantidades inicialmente
previstas, obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer

subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade
expressa do CONTRATANTE;' d) da intermpção da execuçáo do contrato ou diminúçáo do ritmo de

trabalho por ordem e no interesse do CONTRATANTE;

"1 
a. mp.am.nto de execução do contrato por fato ou âto de terceiro

reconhecido peto CbmnetRNTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

! dà superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade

das partes, qr".lt .. fundamentalmente âs condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

paxsrafo scgundo: salvo exceções legais, as paralisações da execuçáo do

contrato "o-.ãt" 
podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e

os documentos que as formaTizam servirão como fundamento para a

readequaçáo/alteraçáo dos prazos pactuados.

paragraro Tercelro: Ficando a coNTRATADA temporariamente
impossibilitadá tot f ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades
relàtit os à execuçáo da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito paÍa que

o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de

greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais
ãubcontratadas náo poderáo ser alegados como justificativa'

Padgrafo Quarto: o CoNTRATANTE se reserva o direito de contratar a

execução da obra com outra empresa, desde que rescindido o pres€nte contrâto e

respeiâdas as condições da licitaçáo, não cabendo direito à CONTRATADA de

formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamaçáo.

cLÁusuLA DÉjcruA PRTUETRA - rx) coIrrRoLE DE QuALrrrÂr,E

A CONTRATANTE e o Departamento de obras e Engenharia reservaln-se o
direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeçôes para

verificar se os serviços atendem às eigências aqui especilicadas'

a) da alterâção
CONTRATANTE;

CLÁUSUI.A DÉCIüA §EGI'IYDA
§I'BCOIÍTRATAçÃO

do projeto e/ou de especificações técnicas pelo

DA CES§ÃO TX) CONTRATO E

A CONTRATADA náo poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em

parte, a nenhuma pessoa lisica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia, por escrito, do

CONTRATANTE.

ii )
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ea*graro ltlrclro: se a CONTRATADA ceder o presente contrato, no todo

ou em parte, a uma ou mais pessoas Íisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por

escrito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execuçáo da obra,

no prazÃ máximo de 15 (qúnze) dias, da data da noüfrcaçáo ou aplicação da multa,
sem prejuizo de outras sanções contratuais.

Parágfafo ScgUndo: Se eventualmente for concedida a subcontratação no

todo ou "- 
p"i" pelo COXlRatalTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e

obrigações ãa CóNtnataoA em decorrência deste Contrato, nem importarâ em

estaÍeiecer qualquer únc,lo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CIáU§ULTDÉCIUATERCEIRÂ. DA RESBOITSABIIJDN'I DA

COIÍTRATâDA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à

CoNTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possam

surgir com relaçáo ao presente Contrato.

CLÁUSUI.A DÉCUÂ QUARTA - I,A GARA!ÍTIA DT Ef,DCUçÃO E
GARAXTIA ADICIOTAL

o valor da garantia de execuçáo será obtido pela aplicaçáo de 5 % (cinco

por cento) sobre o valõr contratual, acrescido da garanüa adicional, se houver.

Parágafo Prineiro: A proponente vencedora deverâ, quando da assinatura

do termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contrataçáo,

apresentar comprovação da formalizaçáo da garanüa de execuçáo e da garantia

adicional, se houver.

ParágÍafo segundo: se ocorrer majoraçáo do valor contratual o valor da
garantia de eiecuçáo sãrá acrescido pela aplicação de 5%o (cinco por cento) sobre o

íalor contratual majorado. No caso de reduçáo do valor contratual, poderá a

contratada ajustar o valor da garantia de execuçáo, se assim o desejar. Se ocorrer a

prorrogação ão" pr"-" contratuais deverá ser providenciada a renovaçáo da garantia

contemplando o novo Peúodo.

Parôgafo Terceiro: A devolução da garantia de execuçáo e da garantia

adicional, qrÃdo for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a
apre sentaçáo de:

a)aceitaçáopeloCONTRATANTEdoobjetocontratadoeotermode
recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao

objeto contratado concluído;
c) comprovaÍrtes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou

energia elétrica.
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PüúgrafoQurrto:NoscasosprevistosnaCláusulaDécimaQuinta-Da
Inexecuçáo e Àescisaó do Contrato, a garantia de execuçáo e a garantia adicional, se

houver, náo seráo devolvidas, sendo, entáo, apropriadas pelo CONTRATANTE a título
de indenizaçáo/multa.

cLÁusul"a DÉEIüA QrrIIrrA - DA rlrExEcuçÃo E DA REscIsÃo Do
COI|TRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, com as

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

Panigrafo Primelro: Constituem motivo para rescisáo do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou

prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,

projetos e prazos;
IiI - a lentidáo do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos

estipulados;
fV - o atraso injustiÍicado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisaçáo da obra, do serrriço ou do fornecimento, sem justa câusâ e

prévia comunicação à Administraçáo;
VI - a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do

contratado com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como a
fusão, cisáo ou incorporaçáo, náo admitidas no edital e no contrato;

vII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompEulhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus

superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na suâ execução, anotadas na

forma do § ls do aÍt. 67 desta Lei;
IX - a decretaçáo de falência ou a instauraçáo de insolvência civil;
X - a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
)c - a alteraçáo social ou a modiíicaçáo da frnalidade ou da estrutura da

empresa, que prejudique a execuçáo do contrato;- xI - razÃes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justifrcadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativâ a que

está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere

o contrato;
XIII - a supressáo, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou

compras, acarretanào modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite
permiúdo no § 1s do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Administraçâo,

wr pÍazÃ superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
gravé perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
que tótatir.* o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas desmobilizações e

!
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses câsos, o direito de

optar pela suspensáo do cumprimento das obrigações assumidas até que seja

normalizada a situaçáo;
xv - o atraso superior a 9o (noventa) dias dos pagarnentos devidos pela

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executâdos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerTa, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

do cumprimento dé suas obrigações até que seja normalizada a situaçáo;
xu _ a náo liberaçío, po. parte da Administraçáo, de área, local ou objeto

para execução de obra, serviço àu fornecimento, nos pÍaz]c.s contratuais, bem como

âas fontes de materiais naturais especilicadas no projeto;
XVII - a ocorrência de õaso fortr.rito ou de força maior, regularmente

comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato'

PrÍagdo scgundo: os casos de rescisão contratual serão formalmente

motivados nos-autos dJ processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Xy1II - descuáprimento do disposto no inciso V do art. 27, se,n, prejuízo

das sanções penais cabíveis. AfÍ.79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - ãeterminada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do parágrafo aÍrterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Âdministraçáo;
III - judicial, nos termos da legislaçáo;

paragfafo Tercelro: A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser

precedida de aútoriz.açáo escrita e fundamentada da autoridade competente.

Padgrafo Querto: Quando a rescisão ocoÍTer com base nos incisos XII a
XVII do p"ragr"fo anierior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido

dos prejuizos-regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devoluçáo de garantia;
II - pagamentos ãeüdos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização'

prragnro Quiato: ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçáo do

contrato, o cronograrna de execuçáo será prorrogado automaücamente por igual

tempo.

Ihrágtafo Scxto: A rescisáo de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acarretâ "" ""[.rirrt"" 

conseqüências, sem prejuízo das sanções preústas nesta 6i:
I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato próprio da Administração;
it-_ o"rrpaçao e utilização do local, instalações, equipamentos, material e

pessoal "orp."g"do. 
na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na

forma do inciso V do art. 58 desta ki;

!
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III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo,

e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
lV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos

causados à Administração.

ParágÍafo sêtlno: A aplicaçáo das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafã frca a critério da Administraçáo, que poderá dar continuidade à obra

ou ao serviço por execução direta ou indireta.

pe*Stefo Oltavo: É permitido à Administração, no caso de concordata do

contratado, manter o contrat-o, podendo assumir o controle de determinadas

atividades de serviços essenciais.
s 3s Na úipót""" do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de

autoriza§o 
"*p."""á 

do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou

Municipal, conforme o caso.

parôgfafo lÍoao: A rescisáo de que trata o inciso IV do parágrafo anterior
permite à edrinisçaçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste

artigo.

naragraro Dêclao: A CoNTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o

Contrato indefendentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos seguintes

casos: (a) q,"',ao a CoNTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CoNTRATADA

transfeài, no todo ou em parte, o Contrâto sem a prévia anuência da

CONTRATANTE; (c) quando hôuver inadimplência de cláusulas ou condições

contratuais por parte da CONTRATADA.

ne*gnro Dêcimo Prioeiro: A rescisáo do contrato, quando moüvada
por qualquer d-os itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos,
'se-'e*ua,.gos da aplicaçáo das demais proüdências legais cabíveis, inclusive o

decreto de -inidoneid-ade da contratada e a proibição de contraçáo com órgãos

púbücos nos terÍnos da ki;

CIÁUSULA DÉCIUÂ SETTA . DÂ FI§CALIZAçÃO, GESIÃO E

SI'PTRI'ISÃO DO COIÍTRATO

AÍiscalizaçâodosserviçosexecutadosserádecompetênciae
responsabilidade da engenheira civil do Município de Alto Paraíso-Pr, a Srtâ' Marcia

Cristina Maranca, e se ãfetivará no local da obra, a quem caberá verifrcar se no seu

desenvolvimento estáo sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, as

especifrcações e demais requisitos, bem como, substituiçáo de materiais, alterações

de projetos, solucionar próbl.rn"" executivos, assim como, participar de todos os

atos qüe se lizerem neceJsários para a Íiel execuçáo dos serviços contratados.

ferágnfo l»rlnelro: A Íiscalização atuará desde o início dos trabalhos até

o recebimento deÍinitivo da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto
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paraiso e náo exclú nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive terceiros,
por qualquer irregularidade.

parngraro scgundo: concluídos os serviços, se estiverem em perÍ'eitas

condições, s.ião ..""bidos pela fiscalizaçáo ou pelo responsável pelo seu

acompanhamento, que lavrará o Termo de Recebimento Definitivo'

P8rágrafo Tercelro: A contratada Íica obrigada a manter -a obra em

perfeitas condi=ções de conservaçáo e funcionamento, Por sua conta e risco, até ser

iawado o Termo de Recebimento Definiüvo.

PaÍágrsfo Qusrto: A contratada, executado o objeto contratual, responderá

pela solidez e segurança da obra, durante o pÍa"Ã de 5 (cinco) anos, em conformidade

com o aÍt. 1.245 do Código Civil Brasileiro.

CIÁUsULA DÉ]CIUA SÉTIUA . DA FOSSIBILIDÁI,E DA

STTBCOISTRÂTAçÃO E:TCLUSIvA PÂRA TICROEUPRE§AS (upl OU nuPRESAS

rrE PEQr,tno PoRTE (EPPI

Na hipótese da empresa vencedora náo ser Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, poderá efetuar a subcontrataçâo parcial de etapas da obra

exáusirramente dé Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, obsenradâs todas

""- "rigen"i"s 
previstas "b"i*o, 

sem prejuízo das responsabilidades legais e
contraúais da EMPRESA VENCEDORA, a quem caberá transmitir à(s)

subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita execuçáo dos serviços nos

termos contratuais, bem como frscalizar sua execução'

P8rôgrefo ltlnelro: Na execuçáo do objeto contratual' a EMPRESA

VENCEDORA f,odera subcontratar atê 3Oo/o (trinta por cento) do valor total da obra,

sendo admitiãa a subcontratação tanto do fornecimento dos insumos e

eqúpamentos quanto da execução dos serviços'

Parágnfo scgundo: Relaüvamente às parcelas da obra que podem ser

subcontratadr-", "a"o 
tít "- sido consideradas parcelas relevantes para efeito de

habilitaçáo técnica, caberá à contratada comprovar a capacidatte 
-técnica 

do(s)

subcontratado(s), apresentando, no prazo previsto no Parágrafo Quarto desta

cláusula, a documentaçáo necessária.

raragraro Tercelro: A subcontrataçáo está condicionada ao exame e à
aprovaçáo, pelo MUNICÍPIO, através do fiscal designado para acompanhar a obra,

dàs exigências constântes do contrato, do edital da Tomada de Preços e de seus

"rr.*o"f "- 
relação à documentaçáo exigida dos subcontratados. O MUNICÍPIO

analisará, caso a caso, as empresas e profissionais indicados pela EMPRESA

VENCEDORA para executar seroiços mediante subcontrataçâo e manifestâÍ se, por

escrito, quantã à possibilidade de aprovaçáo de tais subcontratações. Eventuais

recusas slrão deúdamente justiÍicadas pelo MUNICÍPIO'

l* I
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PrrógrafoQuarto:AEMPRESAVENCEDoRAdeveTáapresentarà
Fiscalizaçáo dã obra disignada pelo MUNICÍPIO, no prazn de 15 (qúnze) dias antes

do inícià das atividadãs de 
- 

cada um dos serviços, a documentaçáo dos

subcontratados referente às condições de habilitaçáo exigidas no edital, inclusive, no

que coub.r, da habilitaçáo Para comprovaçá9 da capacidade técrrico-profrssional das

parcelas consideradas áe maior relevância. Ressalte-se que cada parcgla especíIica,

passível de subcontrataçáo, terá o seu tempo certo de início das atividades a ela
-pertinentes 

e apresentaráo marcos referentes ao seu início, conforme discriminado
no cronogramu. Fí"i"o financeiro que será apresentado pela EMPRESA VENCEDORA

à comissão de fiscalizaçáo da obra.

paragraro Qulrrto: Qualquer atraso ocorrido em relaçáo aos serviços,

decorrente da ãpresentaçáo fora do prazn, ou de forma incorreta, da documentaçáo

dos subcontratados pela EMPRESA VENCEDORA, que acarretem prejuízos ao prazÃ

àe conclusão de se-rviços, será de responsabiüdade da EMPRESA VENSED9RA,

cabendo a penalidade aplicável, nos termos do contrato'

PatágEfo §exto: Antes do inicio dos trabalhos pela subcontratada,

deveráo ser apiesentadas, se for o caso, as ART's e/ou RRT's referentes aos serviços

que ela executará.

paÉgEafo sótino: Durante o período da subcontrataçáo, a(s)

subcontratada(-s) deverâ(áo) manter vigentes as condições iniciais de regularidade

técnica, frscal e jurídica exigidas no presente Edital conforme o caso.

hÍágrafooltavo:ASubstituiçáopelaEMPRESAVENCEDoRAdo(s)
eventual(ais) -subcontratado(s), jâ anteriormente aprovado(s) e autorizado(s),

dependeia áa prévia anuência escrita da CoNTRATANTE, devendo o(s) substituto(s)

apresentarlemi as mesmas condiçôes técnicas e legais estabelecidas no Edital da

Tomada de Preço e seus uulexos.

Patá8rafo llotro: A EMPRESA VENCEDoRA deverá incluir, em todos os

contratos que úer a celebrar com os subcontratados, dispositivo que permita à

Administraçáo exercer amplo acompanhamento e fiscalizaçáo da execuçáo do objeto

contratual, bem como ciáusula que vede à subcontratada repassar o objeto

subcontratado a outra empresa.

parágrafo Dêcino: As empresas e os profrssionais indicados para execução

dOS serrriços súbcontratados, nos termos desta cláusula, seráo, conforme o caso, os

responsáveis técnicos pelos serviços, devendo proüdenciar, antes do início da

execuçáo, o recolhimerúo de ART e/ou RRT (referente ao contÍato firmado entre

EMPRESA VENCEDORA e subcontratada e em nome do prolissional responsável pela

execuçáo) perante o CREA e/ou cAU no Estado do Paraná e apresentar cópias

autenticadâs (ou originais) à EMPRESA VENCEDORA, que as repassará ao

MUNICÍPIO.

i.t I
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pe*gafo Dêclmo Primclro: O responsável técnico da empresa

subcontratada deverá acompanhar efetivamente a execuçáo do serviço, sendo exigido
pelo MUNICÍpIO que o réferido profissional acompanhe a execuçáo do objeto

àubcontratado, sob pena de suspensáo da execução dos serviços pela fiscalizaçáo do

MUNICÍPIO.

paagraro Dêcino §egundo: os serviços subcontratados, caso náo

satisfaçam os projetos ou as especificações, seráo impugnados pelo MUNICÍPIO,

cabendo à EMÉRESA VENCEDORA e à ME OU EPP subcontratada todo o ônus

decorrente de sua reexecuçáo.

parágfaíD Décino Tercelro: Os serviços a cÍrrgo de diferentes empresas

subcontratadas seráo coordenados pela EMPRESA VENCEDORA, de modo a

proporcionar o andamento harmonioso da obra, permanecendo sob sua inteira
iesponsabilidade o cumprimento das obrigações contratuâis'

Parágafo Dêci-ro Quarto: Quando da quitação de quaisquer notas Íiscais

ou faturas riferentes aos serviços prestados ao MUNIC1PIO, a EMPRESA

VENCEDORA deverá apresentar cópias autenticadas (ou originais para conferência)

das notas liscais, faturas ou recibos emitidos pela(s) subcontratada(s), com

vinculaçáo inequívoca à obra objeto da licitaçáo, bem como dos correspondentes

documentos de 
-arrecadaçáo 

da retençáo e da(s) sEFIP(s) da(s) subcontratada(s), com

comprovante e com informações específicas da tomadora dos serviços, bem como do

protàcolo de envio de arqüvos - conectividade social - e das guias de recolhimento de

ittss 1oesl e FGTS (GRF) devidamente quitadas.

CIÁUSULA DÉCilA OITAVA - DAS OBRáS PROVISóRIÁS
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especifrcações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à

frscalizaçáo, qué deverá aprováJos caso estejam adequados ao objeto deste Contrato'

Parágafo Prineiro: A CoNTRATADA é responsável pelo projeto das obras

provisôrias.

Parúgrafo Segundo: A aprovaçáo pela Íiscalização não altera as

responsabilidades da CONTRATADA pelo projeto de obras prousonas.

Parágrafo Terceiro: A CoNTRATADA deve obter a aprovaçáo dos órgáos

competentes para o seu projeto de obras provisórias'

cLÁuguLA DÉJcruA NoIfÂ - rrcs sERvIços IÍÃo PR.Etrlgros

Por determinaçáo do CONTRATANTE, a CONTRATADA Íica obrigada a
nas mesmas condições contratuais, os acréscirnos ou supressõesaceitar,

quantitativos que se fizer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.

l4 |
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Parágrafo Hmeiro: A supressáo de serviços
celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a
ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior'

Pardgrafo §cgrrndo: se no contrato não üverem sido contemplados preços

unitários, essÃ serão irxados mediante acordo entre as pârtes, utilizando-se como

pãú.trã tabelas oliciais, respeitados os limites estabelecidos no caput desta

Cláusula.

crÁusulA vrcÉjsltÂ - Dos üATERrArs, vEÍculos, uÁgurnes u
EQI'IPÂTEI|TÍ,s

osmateriais,veícrrlos,máquinaseequipamentosaseremempregadosnos
serviços decorrentes deste contrato seráo fornecidos pela CoNTRATADA e serão de

pri*ài." lualidade, cabendo ao g6NTRATANTE, por intermédio da fiscalizaçáo'

impedir o émprego daqueles que julgar impróprios'

puág3a1o Únlco: Sempre que dos documentos de licitaçáo náo constarem

característica" d.t".-in"das em referência à máo-de-obra, materiais, artigos e

;q"ú;;"4"., entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade

"* "r"" respectivas espécies, áe acordo com a finalidade a que se desünam' No caso

; q.. -"t .i"i", .ràgo" e eqüpamentos _ 
sâo mencionados nas especificações

técniôas e/ou *"-oã"i" como- "similar' a qualquer padráo especial, o

CONTRATANTE decidirá sobre a questáo da similaridade'

cláusur,a vlcÉ:sluÂ PRIUEIRA - DA §ElGt RÂrçA E UEDTCIIIA Ix)
TRAAALIIO

A CONTRATADA náo será eímida de qualquer responsabilidade quanto à

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os

t"b"ttrrdor." o tipo adequado de equipamento de proteçáo individual - EPI, deverá

treinar e tornaÍ obrigatório o uso dos EPIs'

perignfo H.melro: O equipamento de proteçáo individual_fornecido ao

empregado devlrá, obrigatoriamente, conter a identifrcação da coNTRATADA.

pr*Sfafo Scgundo: A CONTRATADA, em qualquel hipótese' náo se

eximtá da toial respo-nsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da

ôonsolidaçao das Leis do Trabalho, êspecialmente do capítulo "Da Segurança e da

Medicina ão Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas

Regul,amentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho'

Parágrafo Terceiro: Deveráo ser observadas pela GoNTRATADA todas as

condições de liigiene e segurança necessárias à preservaçáo da integridade Íisica de

seus émpregado" " 
ao" -ãt"ri"i" envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do

resultantes de
CONTRATADA

acordo
poderá

it I
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Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança
e medicina do trabalho.

paragfafo Quarto: O CONTRATANTE atuará objetivando o total
cumprimento das normas de segUrança, estando autorizada a interditar serviços ou
parte destes em câso do náo cumprimento das exigências de lei. se houver
paralisações, estas náo seráo caracterizadas como justificativa por atraso na
execuçáo da obra.

Padgrafo Quinto: Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a
presença imediata do responsâvel pela frscalizaçáo em caso de acidente (s) na obra,
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária
perícia.

CIáU§UI.A VIGÉSITA SEIGI,ITDA . DA SEGI,RANçA DA OBRÂ E DA
REAPOTAAAILIDAI'E CIVIL DÂ COIÍTRATAI'A

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos
termos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos
serviços, podendo o CoNTRATANTE, por intermédio da Íiscalização, impugná{os
quando óontrariarem a boa técrrica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especilicações técnicas e/ou memoriais.

PrráEr8fo ltinelro: A CoNTRATADA deverá manter um perfeito sistema

de sinalizaçáo e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de

trabalho em vias públicas, de acordo com as norÍnas de segurança do trabalho.

paregnfo §cguado: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade
por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos
serviços ora contratados, inclusive acidentes, morte§, perdas ou destruições parciais
ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
com relaçáo ao presente Contrato.

Púigtafo Tercelro: Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou
administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente
do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda
e qualquer eventual condenaçáo, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
obrigações.

nerCgrafo Quarto: A intenção das partes, aqui manifestada expressamente,
é a de que a COUtRetaDA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela
plena e total realizaçáo dos serviços contratados, sob pena de incorrer em

àescumprimento de obrigaçáo contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades
cabíveis.

PanÁgnfo Qulnto: A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por
todo e qualquer ato ilicito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigaçâo

i.i )
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e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (fut. 932, III,
ioaigo Civil), náo podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
útulo.

cLÁusur.a vrcÉsrtÂ TERCEIRA - rx) REcEBIuEIfro rx)s sERvrços

o objeto deste contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15

(quinze) dias, âpós a comunicaçáo ao CONTRATANTE da conclusáo do objeto deste

ôãntrú peta cbutRnreoA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos

serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabiüdade do CoNTRATANTE. A aceitação da obra pelo CoNTRATANTE se

darã quando não houver qualquer pendência Por parte da CONTRATADA'

CLÁUSUI.A VIGÉ§IUA QUARTA - DA UAITUTENçÃO DÂS COIÍDIçÓES
DEEABILTTAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçáo do contrato,
em compaúbilidade com as oúrigações por ele assumidas, todas as condições de

habütaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

cL.Áu§ulAvlcÉjsruA Qrrrlrra - rx)§ casos ours§os

os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as partes, com

base na legislaçáo em vigor.

cLÁusuLA vrcÉartA §ExrA - DAs ALTERÂçÔE§

seráo incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITTVOS,

qualquer modiÍicaçáo êventualmente necessárias durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especiÍicações
quantitativas e qualitativas ou prÉ\zos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.

CIáUSUI,AVIGÉSIüÂ SÉf,IUA - DO COIíHECIUEITTO DAS PÂRTES

Ao Íirmar este instrumento, declara a coNTRATADA ter plena ciência de

seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

cLÁusur"a vrcÉj§ruA oITAvA - DA rrocuuDlrrAçÃo CoI{TRATUAL

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcriçáo, os

seguintes documentos, cujos teores sáo de conhecimento da GQNTRATADA: atos

coivocatórios e edital, especifrcações, proposta da licitante, parecer de julgamento, e

legislaçáo pertinente à esPécie;

it I
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crÁusur.e vrcÉsu.l IroIfA - DA nrsnorrnu,rzeçÃo Dos
rxrcuuErros Frscfi§

A COiÍTRATADA fica obrigada a conceder liwe acesso aos documentos e
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para o_s servidores

do's órgãos e entidades púbücas concedentes e dos órgáos de controle interno e

externo.

cIÁusuLA TRrGÉ§IuA - DA I.RAUDE E DA coRRrrPçÃo

A CONTRATANTE deve observar e a GoNTRATADA deve observar e faz*r
observar, por seus fomecedores o mais alto padráo de ética durante todo o Processo
de ücitaçío, de contrataçáo e de execução do objeto contratual'

Prrágrafo Hmclro: Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as

seguintes práticas:" 'ptltfaa corruPta": oferecer, dar, receber ou soücitar, direta ou
indiretame'nte, qualquer urt t g.- com o objetivo de influenciar a ação de servidor
púbüco no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;' "jrfU.t ftaudulenteo: a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objeüvo

de influenciar o processo de licitação ou de execuçáo de contrato;
"prútlci coluslya,': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais e nâo-competiüvos;
"pútiCa coerCltlvai: câusar dano ou €uneaçaÍ causar dano, direta ou

indiretamáte, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;- 
"prúttca obgttlrtlva,: (I) destruir, falsifrcar, alterar ou ocultar provas em

inspeções 
-o;g- f"o, declarações falsas aos representantes do organismo Iinanceiro

mútiiateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de

prática prevista, rro Edit l; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o

ãxercício do direito de o organismo fmanceiro multilatera-l Promover inspeçáo.

Puúgrafo Scgundo: Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por

organismo frnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este

o{anismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Iisica, inclusive declarando-
a úelegível, iádeÍinidamente ou por prazo determinado, para â outorga de contratos
financãdos pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresâ, diretamente ou por meio de um agente, em práücas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coerôitit "s ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da
execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

naagrafo Terceiro: considerando os propósitos das cláusulas acima, a
CONTRATADA; como condiçâo parâ â contrâtaçáo, deverá concordar e autorizar que,

na hipótese de o contrato vir a ser frnanciado, em parte ou integralmente, por
orgr11i"-o Iinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

ri t
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Prefeiura Municipal de Alto Paraíso-PR
crhrgs.cro.TS6to(n78o cDPa752&ux,

Áv. Pedra Amaro dos turuos, 9(N - FowJFc (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

que o organismo frnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possaln

iàspecion-ar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato'

CIÁU§UI.A TRIGÉSIUÂ PRITEIRÂ - IX, ÍIORO

As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, ierante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante

q""fq".i *iràança de domicílio da C9NTRATADA que, em razÁo disso, é obrigada a

-"rrt". um representante com plenos poderes para receber notificaçáo, citaÉo inicial
e outras medidas em direito permiüdas.

Justâs e contratadas frrmam as pâÍtes este instrumento, em o2 (duas) vias

de igual teor e valia, com as testemunhaÀ presentes ao ato, a frm de que prod,za

seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em :or de >or de 20:o<.

Prefeitura MuniciPal de Alto Paraíso *****************l*****

ContratadoPrefeito MuniciPal
Dércio Jardim Júnior

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro SParaPan
oo5.a76.549-29

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva

066.334.88971

ii I
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hpfciturt lthnbipl & Atto Paruíso - PR

cwJ 95.640.736/OO0t-30 CEP 87528-0@
Av. Pedro Amarc dos SanÍos, 900 - FondFu (k ) 44 3661 1 320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

rrE: couls§Ão PERDTANENTE DE LICITÂçÃO

PÂRA: ASSESSORIÁ JURÍDICA

Encaminhe-se âo Depa-rtamento Jurídico o Processo
Administrativo n" 035/2O23, modalidade tomada de preços n. " OO3I2O23,
para análise da e posterior emissão de parecer.

Sem mais para o momento renovâÍnos nossos votos de estima e
consideraçáo.

Alto Paraíso - PR, M Je20

{1i i

a, trtae



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-Pp03ü
cNpJ95.640.736/0001_30 cEp87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PARECER J DICO

Tomada de Preços N' 003/2023

Processo Licitatório no 035/2023

Objeto: "Contratação de uma empresa para execuçào de piso de
concreto, instalações de água fria, instalação de esgoto. esquadras e
cobertura em fibrocimento em 25 residências corn 30 Mr. em alvenaria
de placas de concreto com dimensões de 92cm x 50cm x 3cm (incluso
fornecimento de material e mão-de-obra), conforme especificado no
memorial descritivo e planilhas orçamentárias erl anexo ao Edital
(Empreitada por prcço global)."

Apresentou-se parecercontábil demonstrando-se a existência de recunos

orçamentários para a referida contratação.

Confornrc a lci dc rcgência, tratando-se dc aquisição de bens ou serviços,

contempla três modalidades licitatórias: concorrência, tomada de preços e convite.

No que concerne à modalidade Iic itatória utilizada, convém ponderar que

a Tomada de Preços será determinada em função do limite previsto em [ei. que conforrne

elencado no arÍ.23 da Lei tt.666/93, no caso obras e serviços de engenharia no valor de ate

R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais).

No caso em apreÇo, o valor a ser contratado será de R$ 427.008'00

(quatrocentos e vinte e sete mil e oito centavo§), estando, portanto, dentro do limite legal.

Quanto ao edital de licitação, pode scr verificada a sua adcquação

legislativa, respeitada as disposições da Lei n' 8.666/03.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui' esta

Procuradoria Juridica da hefeitura Municipal de Alto Paraíso favo

I

c ntinuidade.

E o nosso pârecer.

dá rrarecer rável à sua

A licitaçào em análise é aquela de que trata o Edital de Tomada de

Preços n' 003/2023, Tipo Menor Preço, iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso,
objetivando a contratação de empresa para instalaçôes de água fria. instalação de esgoto,

esquadras e cobertura em tjbrocimento em 25 residências com 30 M', em alvenaria de placas

de concreto.

I



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-Pp tr -,

cNpJ 95.640.736/0001-30 cEp 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, í 546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

AI 22 de o dc 2023.

Robe nç lllm
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Procurador J lco
OAB-PR 768
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PREFEITUR MuNlcIp L DE Arro pARÂÍso
Avrso DE ucrrAÇÃo
PROCESSO ADMIMSIRÁTVO }f 0352023
ToM DA DE PREçOS Nó 00120ã

PR e pod.rá s.Í fcío.cida
dig.Eiid p.Í. dol,r o.d Do
r üs óiwida .
càxra. r-i";a*o

Fdidos

A Pr.fti!'rr Mll,rÊip.l d. Aho Púalso, Ert do do PÍ'à"ri tnrÂ públi@ .r!8, À
loh]onin do dir 10n4r023, .d, d. licittçõ.s .to Paço úuEi.iFl- ÍEáli2aá
licit ção Ía nodálitád. TOMADA DE PREçOS, do tbo úelloÍ píe§! pol'
CLOBÀ- vi!üdo s.6üúCo d! .of.!.â só rEsiIDe dê erpÍEitadâ slob€j.
l€ldo como obj.to CONÍRÁT^ÇÁO DE uMÁ EMPRESA PARA
E)ccuÇÀo DE plso DE @NcREro, INSTALAÇôES DE ÁcuA FRrÀ
INSTALAÇÀo DE Esc,oTo,- ESQUÀDRIAS E CoBERTIJRA EM
HBROCIMENTO EM 25 RESIDENCIÂS COM 30lv0, EM ÀLVENARíA DE
pLAcAs DE coNcR.ETo coM DnGNsôEs DE 92cÀo(50cÀ/DccM.
(INCLUSo ToRNECIMENTO DE MÁTER]AT E MÀGDE{BRA),
CONFORME ESPECTFICADO NO MEMORIAL DES&.ITIVO E
PLANTLHAS oRÇAr,GNTÁRIAS EM ANExo Ao EDrrAl
(EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL), VALOR MAXIMO ESTIMADO:
R, .í27.m8,00 (quâEocalos c vürc c scte mil e oito Íeâis). PRAZO DE
EXECUçÁO: 90 (mt!ots) diÀ3, c!úâdos- a pntn dâ sôliciiaç5o pelo
DepârtâmêoIo Írspoísárrl. PRÁZO DE VIGENCTA: O pràzo dê ügÊdciâ do
cloEdo s.Íá d..é 12 mcaca cont dos â pütn dr data de Àssi.durâ do c.ntÍdo,
adniflda à FoÍÍo8rçio 106 t ÍEo6 & l€i. A p&ra clm o úteiÍo tEoÍ dô Ediral,
iEhindo oÍsárbcllo, croÍogaru fisico fifloc€im, Íí.doriâl desitiÍo, projdo
e co4lcúcúEs' pod.Íío !.Í cxmir.dG oo Deprtm€úo d. Licitaçõ€s ê
CúIoú, loc{ir.d. D3 Av. hdro A. dos 5â0r.6, 900 - Cãtro - Afto hrÀiso -

44-361-t

Alto Pa'.iso - PR., 22

DERCIO JÂRDIM

U

?

I
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AV|SO DE UCTTAÇÀO - PREGÃO ELETRÔN|CO N. 02&2023
UOOO O€ OISPUTA 'ABERTO E FÉCHAOO' DATA LIMÍIE PARA
ABERTURA OA PROPOSTA: 11N4N3 à. O8h3omin. DAÍA PARA
ÂAERTURA DA SALA DE OISPUÍA: 11/04123 às Oghmmin. Objeto:
.SEI.ÉÇIO E CONÍRATAçÁO DE EI,,PRE§4S PARA PRESTAçÁO
DE SÊRy'ÇOS GRAFICOS. Valor Mátmo: R§ 1.575.759.82 (!n

,Ea& e oM, a dois ceírúarcr. Locd ds Abêíture: Por ín€io do €nd€r€ço
d€Sírico WJicileg!4.@.!Í no §tê do Banco do Brasil, liciiâçáo
n" 993Í23. lnfoímaç6ca CoíndêítontaÍ€5: O Edital podenâ ser reürâdo
poÍ ÍÍr€{i, do êÍú€.êço €bffinico !ütül!d&09§g@Oil ou no silê cla
Písísilura at avés do Porhl dâ Íransparência: b$p§:4q
@.Dwidas
através do tdeônê: (4í) 36998640. Àmirante TamandaÉ, 22 de mârçp
de 2023. SAI{DRA MÂR|A CUMIN - PÍegôêira Oficrd

28i!9812023

Â Prefeitr. MuDicipet de À!o P$:iso, EsÍldo do Paià&í, ioÍD! úblic! quê,
à l0L\lomin do dia 1(MX.2023, sdâ dc licit çàê3 & Páço municiÍd, rE lieí
licirasào üâ nodÂlidede TOMÁDA DE PREÇOS, do ripo meDor preço por
GLOBAT, üsândô â otrtBtaçào d. ernpíesâ sob rêgin dÊ ÊDpíeii0dÂ glôbal.
rEdo clmo objcro coNTR{IAçÃo DE uM?r EM"RESA PÁR^ EXECUÇÀO
DE PII;O DE CONCRETO, TNSTAI-AçÔES DE ÁGLIA FRIA, INSTALÀÇÀO
DE ESGOTO. ESQUADRIA§ E COBERTURA EV FIBROCTMENTO ETI 25
RESIDÊNCTAS COM 30M2, EM ÂLYENARIA DE PLACÂS DE CONCRITO
COITI DTMENSÔES DE gzC},O§(TÀí]§CM. (INCLUSO FORNECIMENTO
DE MATERI.AL E MÀO-DE.OBRA), CONFORME ESPECFTCADO NO
ME}IORIÂL DESCRJTTVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁTÁS EM ANEXO
AO EDIIAL (EMPREITADA POR PREÇO CLOBAL). VALOR MAXIMO
ESTMADO: R§ 427.008,00 (qüatÍoceltos ê vinre e setc Ínil c oilo re.is).
PRÀZO DE EXEOÇÃO: 90 (noyeítá) dirs" co.râdos r pâúiÍ d. soli.iiáçno
pelo Depdr,rtr á!o Í.spoNivel. PR ZO DE MGÊNCIÂ: O pràzo dc vigÊícis do
c@tÍalo icri dc .É 12 mffi contldo6 a pann dá.rrlâ dê ein.rn do c6E_aro,
adEnnia à FoÍro8âção 6 !er!r§ dÊ l.i. A pêsú com o inteiro t or do Edital,
iÉluindo or§:Dcrüo. crDrogrm! ffsic, 6!rD.!iÍo, ÍreÍDoriÃl d!s.ri!iio, projcto
€ @EplemeitrÍes. podêrâo wr errõiÉdos Do DCpúÍrflerlo dc Licitarõ< e

ContBtos, localiridÂ B Á\'. Pedrc A. dc Sârio6, 900 - Cato - Alio PsÍdsô - PR

e podeó scr fom.ci& pessoâlrn€ot! ao i!ÉÍ6sado. hen .)mo csarâ di§rôniv€l
pâra downloâd no sile wwwáttopârÂiso.pÍ.gov.bÍ. Infomaçõ€s âdicionâis, dúvidís
€ p.didos d€ csclâr..imflto deycrâo s.r dÍUidos â Comissãô dr Licicrdo m
adereço já Í!.ncionado, füê 44-3664-1 320, o'r pelo e-Ítlil liciBâodtoparaistx-4

Alto P.Eíso - PR- :2 dc tlrrç, d.20À
AVTSO OE LICITAÇÃO

PREGAO EIETRÔi{I@ }f ONMZJ
OATA LITITÍE PARA ABERTURA OA PROPOSTA: 10ru{2023 àS

0êà3ünrt DATA PARA ÂSERTURA OÁ SAI-A DE DISPUTA:
fitúrmz3 6 ogHxhh. obj€{o: 'sÊLEÇÂo E cot{TRATAÇÁo DÊ
EIFRESA ESPECIÂLIZAOA NO FOR''IECIMETTO DE INSUMOS,
cotr E SE SERvIÇos oE ENTREGA PARA UTlLlzAÇáo NÂ
IrANUTENçÂO OO STSTEMA VúRlo PRD,ÁR|O DO MUNICIPIO OE
ATTflRÂN1E TAT'ANDARÉ (MASSA ASFÁLTICA C8UO, PARA
ApucAç^o À FRlo, ENsacaDA EM PACOTES OE 25(G)' Vdor
MáriÍno: Rl 865.000,q) (OilEltG 6 sGaa€nta ô cinco mil Íaais).
lftnÍaçõê Cdída.rútôt6 O EdiH podo.á s€r Ís{irado PoÍ mêio do
oírdsí€ço oletúnico wrw,[ciüacoes.6.coín.bí ou m sils de PÍefeiturd
at"âvé6 do Poítal da TÍenspaíêncâ: http§://ê
goy.b.üE cún.bínrirÇ.Írícia/o10330í 3Loí-licjbco€..r4cê3.
Divldas at"â\ós do HêfonG: (4í ) 36998ô10.

Amirânb Ía|landaíé, 22 de matço de 2023.
SAXDRA Ii.IARI,A CUMIN

PÍegrEire Ofcid
2Afl3!2,23

O Municipio dr AmÉ!, Estâd6 do Par&4 afavê da S€cÍcrri! dc Educ.çào e

Sii.ctâria dc Agiclllt@ c Meio Ambistc, tomâ p3blioo qüÊ Mli"iá Do dia l7
de âbdl dê 2023, as (}):00 holas tr&s Ilp.od!-aci.s ila Càtrlo Münici9âj. r.uniâo
para .be.tuÍ! d! crvclc?€s ds CHAMADA PÚBLICA PARÂ ÂQUlSlÇÃo DE
GE.iTROS ALMENTÍCIOS, ORIIJNDOS DA AGRICTJLTI,IRA FÂMILIÂR,
DESTN{ADOS AO PROGRAMA NACIONAI DE ALIMEI{TAÇÂO ESCOI,ÀR
(PNÂ E) PÁXA ÂTEI\DIMENTO AOS CENTROS MIÀICIPAIS DE EDUCÂÇÀO
ÍII}A}ITIL E ESCOLAS DO IíUNiCIPIO DE ÂMPÉRt PREVIAMEi§TF
CADASTRÁ.DOS JUNTO ÀO FNDE. Copiâ compldã d3 Ctmãdá Fiblicâ es$rá
dispo{ivel Do üDr Icitaçà - B Figiía do Múdcipio: ttrp://w*v-.ll)E!.pr-iov.bI-
InfoÍúâ9ô6doEditalpodeÊosêróridÀídc?ió'feim,emhüáÍiodê€4.die .,
e âfaüs do êmâil licitacâo@sryeÍe.pr.gov.bÍ-

CEN.\IÀ}IENTO PÚtsLICO N', 01/2023

AnÉIt-P& 2l de úrrço d.2023.

DERCIO JARDIM JUMOR
Prefelto Müri.ip.l

Disnêi Lüqdri
PÍrf.ito Municlpd

2A511t2023

2A52012023

PRETETTU&T MINüCTPAI DE AI,TO PAN-{Í§O
AYI§O DE LTCITAÇÂO

PROCESSO ÁDML\fl STRATIVO 1l' 03,U102.3

TOMADA DE PRF4OS NO OO'/2023

Á. Preftiturz MuDicip.l d. Alro Paràiso, Estldo do Proí toM püblico que,

i§ offiIonh do dú lq04/202, sâla d. licit!§ôcs do Paso Micipsl, rÉlizmi
ücilr{:o rs Dod.lidrd. TOM^DA DE PREçOS, do tipo DeÍq pÍ.ço, tlDdo
com obj@ coNTR TAÇ^O DE UM EMPRES^ P-ARÁ EXECUÇÃO DE

MÀGDE{BRA ESPECIAU7j-DA PAR.A EXECUÇÀO DE PA\.Ii,ÉN-TAÇÀO
EM BLO(IS DE CONCRET1O GIX) PAVER), COM ÁRTA DE ?3?.75M:.

CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAT DESCR.TTIVO E PIáNILHAS
oRÇÂ-MENrÁX.IAS EM 

^NEXOÂO 
EDITAL. VALoR MAXIMO ESTIMÀDOj

nt 26.I r9ír (ürÍ. c rcü Dil c$ro e d.z.nov. Ít b e quaú..t! e uÍ, cclluvos).
PR^ZO DE EXECUÇÃC 60 (sess§lti) dis!, côntaô. â FíiÍ da solicitt§io

Flo De.rtffilo Í§sp(trúv.L PR ZO DE VIGÊNCÍA: O Fazo de viSêDciâ dô

.etrllo !.Íi d. -é 12 trc ceudos s p.útn d! dât! de NiÉtM dô contrto,
âànitida À Füogrçto n6 t íno6 d. l.i. 

^ 
pr.l6 cod o iDteirc t oÍ do Edi6t

ittcluiido orssÍrnlo, cÍuroganâ 6dco 6úrl.cno, mâÍsisl .iEscritivo, pÍojero
ê conpl€ .ntúEs" ,odlrIo sd çxmiúdos no D€prírn€trlo d€ Licilâçôc§ e

ConE toÀ lÉIizldr ü Av. Pe&o À drs S.rtô.' q)0 - CcnLo - Âlto PrÍliso - PR

ê podÊÍf s.í faÍÍ.cids p.ssdlm!.te ao iDLrcssado. bcm .oÍlo esttá dilpoÍlv.l
!êr. .!úúnlod no liL svY.dropaEis-pl8§v.br. IníonDasõ€s adicion,,Á, dúvidrs
c p€díd6 dê cscláEcirndto dev€Íto ser diriEido, i Conisâo d. Licitâçãô no

6d.Í€çojá mncion.do, íooc zt4-3óúl- 1320, oü pcto êÍrÂil liciiraao8ltoÍE6i§o(ê

^rro 
Prr.Iro - Pn. 22 d. Mrrço de 2023

DERCTO JAR.DIM JUNIOR
P'EÍelto MEEidp.t

AVISO Df, LICTTACÀO _ PRDGÁO f,LETRôMCO N' 0 T/2O!3

O Muicípio & ÂÍlonio Oliíto toÍnâ público. que ,E1lizsá licil.!çào sob
Ínodalidadc PRECÃo ELETRóNICO. â fim de escolher â mclhor pÍolosiâ do
p€B: nDGISTRO DE PREÇOS . PARÀ -{QUISIÇ^O DII
MEDICAMf,NTOS DA TARNíÁCIA BASICA MUNICIPAL . ITENS
FRACASSÂDO§ IX) PRECÀO ELETRÔIICO ]T' O!ryT2022. TNICIO DA
DISPUTA DE PREçOS: Às l3:0o do di, !l dê abÍil & 2021. LOCÂ-L:
*p*'.bll@mpÍas.or9br. Êdial disro"ivêl çew-úroniool jnto.pÍ-gov.br.

.Àntonio Olirto, 23 d. maso ê 2o2l-

Atd Júos - PÍrfêiro Muiicipsl
2ú13t202t

PRETEITURÁMUI{ICIPAL DE ÀLTO P.4RÀÍ§O
a!,lso Df, LtcÍr^ÇÃo

PROCFSS'O^DMr1\-ISTL{TIVON'035/2023
TOU^D Df, PRf,Ç(X N. 003,2043

2A506t2023

PRETEITIIRÁ IX) MLNTCiPIO DE 
^PUCARANAA1'ISO DE PR-EGÃO ELETRÔNICO . Ii' O2 T2O23

OBJETO Rcgistro d. pÍeço para áquisição de .lilnentos (rÀsõês e sem. res)
p@ os Ànimâis do bcsque municipal. Vtlor Mlímo f,stiE.do; R§ 88.:ll7:5
(u oitelrâ ê oitô mil, ttsaros c dczessêae ráis ê ürt! c ciDc! c.ntavc)
Dtt. dÊ rerllz.çlo: 06r()112021 às 09:00 horÀs, nâ plat.formâ clctíô.icâ
8Tv.comprasSovcrnd.rtais-aov.b. O .ditâl esteâ dispooivÊl uo ponal
https:;;rpuoEns.áte.de-net?pa=tBnspsrcncir" á paíiÍ do dia 24103?2023

An#rc

Antôni* An*to

Apacars&g

I atto Paryísa
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CÀ BÂSSATOBRf, CONS?NUTORA

CNPJ: 23.736.964/0001-06
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crqtm - cEP 87.535-000
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{a! oEcrlot Do í.u ruÍ!ro

Att.: Comissão Permanente de Licitaçào - CPL
Presidente da Cornissào de Licitaçâo

Ref: EoITAL DATOMADA DE PREçOS N'' 003/2023'PMAP

6 VRA

A
PRETEITURA MUNICIPAL DE AITO PARAISO .PR

N

PROTOCOLO
o €-3

Em

N.0

tQ{. -t ã*.a*s-.

Prezado Seúores
A CA BASSALOBRE CONSTRUTORA , pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ N " 23.736.96410001-06, com sede à Rua Cristovam Colombo n" 410,

centro, xambrê-PR, vem perante a V. As' com fulcro na lei Federal n" 8'666 de

2lto6lg3.com as alterações introduzidas pelas Leis no 9.648198 e 9.854199. e demais

legislações pertinentcs à matéria, vem tempestivamcntc e de acordo com o Art' 4l' A

Aãmini*ralào não pode descumprír as normos e condiÇões do edital, ao qual se acha

es tri I am e nl e v i,tc u I a d a.

§ 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitaÇão perante a

administração o licitante que

nào o fzer até o segundo dia útil qae anteceder a aberturs dos envelopes de habilitação

em concorrência, a abertura dos envelopes com as pruposras em convite, lomada de

preços ou concurso, oa z realização de leiião, as Jàlhas ou irregularidades que viciariam

esse edital, hipólese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada

pela Lei n" 8.883, de 1994) e pelas razões de fato e de direito a seguir expostas.

IMPUGNAR O EDITAL

Pede, de logo, a correção da planilha orçamenúria da obra utilizando Corretamente os

valores que estão na tabela referência SINAPI JANEIRO 23,(essa reÍ'erência foi tbmecida

pelo contrâtante portanto deve ser verdadcira .: não apenas alguns itens como esta nâ

planilha orçamentaria da obra já qucstionada por e-mail e não respondia até o presente

momento.

Planilha totalmente divergente com o pmjeto il)resentado no certame, visto que a mesma

não contempla elementos de projetos sem o qual se torna impossível o início da obra:

ÂTERRO COMPACTADO MANUÂLMENTE

I - REQUERIMENTO PRELIMINAR

.4
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CÂ BTSSAIOBRE CONST?I,ITORA

CNPJ: 23.736.96,(/0001-06
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LOCACAO DE CONTENIER

PILARES E VIGAS CINTAS DOS PLANTIBANDAS

coNExoES DE Ácul rnra
JANELAS EM VIDRO TEMPERÁDO ÍO ITEM ORCADO E SOME O VIDRO FIXO E

DOS FATOS

A subscreve-te tendo interesse em participar rla licitaçào supramencionada, adquiriu o

respectivo Edital, conlorme documento junto.

Ao verifrcar as condições para participação no pleito em tela, deparou-se a mesma com a

exigência formulada nos itens.

Todos os itens estão com os preços orçados abaixo dos praticados no mercado (Planilha

desatualizada) para obras através de licitação, tomando o objeto inexequível.

Além da falta de itens Fundamentais para a execução do objeto tornando impossível a sua

execução conforme toas as normas que rege os serviços de engenharia e arquitetura, tcndo
em vista que mesmo descumprindo o (TCU e o decrcto 7.98312013) teria que ter fcito três

orçamentos para cada item o que tomaria o processo inviável por isso e utilizado as

planilhas de referencia tais como SINAPI, Paraná edificações, Sanepar, DER e outros que

já e considerada como umâ media da regiào, além de um dos três orçamentos não ser de

empresas do ramo de construção tais como (construtoras) e de um deposito de material de

construção.

Pede, de logo, a correção da planilha orçamentária da obra, visto que a mesma não

contempla elementos de projetos sem o qual se toma impossível o inicio da obra:

O que não dá para entender e a Falta itcns fundamentais nessâ planilha como por exemplo a

execução da perfrração das estacas, formas de pilares, locação da obra fechamento da obra

NÃo JANELA CONFORME PROJETO)

ETC....

Í -+.,1 cón{nÍô.r\ ú
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para evitar danos ao município dentre outras e o uso de uma planilha de maio de 2022

sendo que a licitação foi lançada em dezembro de 2022....

Planilhas do SINAPI igual foi usada como base tem suas atualizações mensais

II -DA ILEGALIDADE

Disposições do Decreto 7.983/2013

o Decreto 7.g83t2013 estabelece regras e cr.térios para elaboração do orçamento de

referência de obras e serviços de engenharia.

Dispõe o normativo que o custo de referência dt obras e serviços de engenharia, exceto os

serviços de obras de infraestrutura de transpofle, será obtido a partir de composições de

custos uniúrios menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unilários

de referência do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civit

- Sinapi.

No caso de obras de infraestrutura de transporte!, o custo de referência seÉ obtido a partir

das composições dos custos unitários do Sicro, sistema cuja manutenção e divulgação cabe

ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit).

Em muitas circunstâncias, os serviços a serern orçados nâo estarão contemplados nas

referidas tabelas de custos. Assim, o Decreto 7.983 prevê que, no caso de inviabilidade da

definição dos custos pelo Sinapi (ou Sicro) poderão ser utilizados dados contidos em tabela

de referência formalmente aprovada por órgãcs ou entidades da administração pública

federal, em publicações técnicas especializada':. em sistema especíÍico instituido para o

setor ou em pesquisa de mercado. Que não é o caso dessa referida obra, pois todos ou a

maioria dos itens tem nas planilhas de referência.

As diversas tabelas de custos mantidas por órgãos e entidades da esl'era estadual podem ser

consideradas "sisteÍnas específicos instinridos prra o setor", sendo pacífica sua aceitação

como fonte referencial de pregos. Nesse sentido, o Acórdão TCU 3.272/201l -Plenário

assim dispôs:
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9.1.1.9. t...], adotar, nesta ordem, os seguir,tes critérios para avaliaçào dos preços

referenciais mriximos peÍmitidos:

9.1.1.9.1. Mediana dos preços do Sinapi, localidade Da onde estiver fazendo o orçamento

g.1.1.g.2. Subsidiariamente, preços do sicro2. localidade Da onde estiver fazendo o

orçamento;

9.1.1.9.3. Subsidiariamente, preços de outros sistemas aprovados pela Administração

Pública, na hipótese de não serem encontradas referências nos sistemas anteriores, ou em

caso de incompatibilidade tecnica das corr.posições desses paradigmas frente às

peculiaridades do serviço, desde que demonstra,la documentalmente mediante justificativa

técnica;

9.1.1.9.4. Subsidiariamente, cotação de mercado contendo o mínimo de três cotaçôes de

empresas/fomecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentação

comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço

estimado;

Como exemplo de alguns dos sistemas referenciais de prcços utilizados pela administração

pública federal citam-se as tabelas do Dnocs e da Codevasf. Também existem diversos

sistemas referenciais de preços mantidos por órgãos/entidades estaduais e municipais, por

exemplo:

r SANEPAR/PR;

É impoÍtante ressaltar que a legislação em vigor não se refere aos valores do Sicro e do

Sinapi como limites absolutos de preços e sim como parâmetros referenciais. Assim, o

Decreto 7.983/2013 institü que os custos unitá:os de referência da administração pública

poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório técnico elaborado por

profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário,

exceder os seus correspondentes do sistema de referência adotado. Dessa forma, o

orçamentista pode utilizar valores superiores aos do Sinapi, exigindo o citado Decreto

âpenas que existâ uma justificativa técnica fundamentada para tal fâto.

Ítlt.r,r; r,tl o.o l.lJ, ti{..t] t.)ls rllr glit tJ; _,.t; l1



iJl

^rY',+,'*-

Cá" BÂSSATOBRE CONSTNUTORÂ

CNPJ: 23.?36.964/0001-06

Ru. crirtovio Colo@to, {10 Y\IEH - PR

Cratro-CERtr535-O0o
tMrLESTSea223S-?t IXSCI.XINITZS{

3
Notâ-se ôm claramente que o autor dessa planilha orçamentaria não usou do decreto

7.89312013, como demostrado anteriormente, tomando o processo nulo'

-De acordo com o § l', inciso I, do art. 3, da Lei n" 8666/93, é vedado aos agentes públicos:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu carà.ter competitivo e estabeleçam preferências

ou distinções em razào da nanrralidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

Como se não bastasse, o item objurgado, fere igualmente o princípio da isonomia

consagrado no inc. I, do art. 5", da Constin-rição Federal.

Dada a meridiana clareza com que se apÍesentâ a ilegalidade dos itens apontados, pelo

mero cotejo com a letra fria da lei, despiciendo é arrostar cometimentos doutrinários ou o

posicionamento de nossos Pretórios.

MOTTVOS DA IMPUGNAÇÀO
A publicação do Editâl TP datado de abertura enr l0 de abril de 2023 após
analise da licitante observou-se que a planilha orçamentária contem erros quc a afctam a
üabilidade de execuçào dos serviços. Dessa forma , o edital contem vicios intrínsecos que

o maculam e prejudicam o perfeito ordenamento licitatório, cabendo ao ente publico o ato
vinculado e oportuno para correções do certame licitatório.

MÉRITo.
É mister observar que, no art.40, § 2', I I da lei t.666193, exige-se que o
edital traga em anexo "orçamento estimado em planilha de quantitativos e preços unitário
de acordo com os insumos, materiais, serviços e pessoal que serão necessários à perfeita
execução do contrato, observando sempre os valores de mercado e valores de planilhas
oliciais de referência conforme orientação do TCU e as disposições para a
sua elaboração.
Destarte, as planilhas orçamentárias contidas no edital de Tomada de Preços
03/2023 da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIO PARAISO , contradizem às
normas Editalicias, ferindo os dispositivos legais. quando deixa de contemplar em sua
planilha orçamentiiria serviços de caráter impresçindível para a execução do contra-piso

r.llt'r3t t.tt-t,,O M, 1,6,i::-lr,.ls r.r{r 9li,r-t.t;-in; il iIJ : C''nístnr,\IL\ii*lull (!4t §'lÚt*,'P- {11) §ar-Gls-i,iÍ
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estrutura de concreto dâ obra (Platibandas) qual seja a armação de ferro do concreto €

janelas Iixas em vez de ser ventiladas tubos sem conexões etc...

Apresenta também o preço unitários dos serviços, tendo cômo base de referencia o

m-ês de janeiro de 2023, sendo que a licitação eltâ sendo licitada e será execulada a

partir dc abril de 2023 e terâo seus insumos tantc de material como de mão de obra

para a execução adquiridos a partir de abril 2023 poÍanto com valores atualizados de

mercado o mais incrível e a mudança dos valores para menos fazendo a obra ficar com

valores diferentes do indicado p€lo contratante cm relação a tabela de referencia indicada

pelo mesmo.

Peculiaridades que lhe caracterizam, suspender;lo ou anulando o presente edital para que

seja realizada as devidas correções, sanando os eros e vícios para uma nova republicação.

Ficou patente o vicio deste edital, onde se faz necessário uma reformulação

do oÍçâmento de modo a sanar essas irregularidades orçamenrárias evitando assim

necessidades de futuros aditamentos de obra e atrasos na execução.

Mediante aos fatos expostos acima, em que o órgão oferece aos

concorÍentes uma obra em que o vencedor do certame licitatório assinará um contrato para

a execução do objeto contratual, onde arcará corn a compra dos insumos com preço muito
superiores aos constantes no orçamento.
Desta forma, o edital conduz o ente publico a urrl enriquecimento sem causa, e a

ferir o ordenamento juridico quando desrespeita o artigo 37 da CF/88, que gârante o

equilíbrio econômico-financeiro do contrato.
Fato concreto é que o edital e a lei consagram a iripótese comentada, para
garantir à licitação a segurança necessária para pleservar a competitividade e segurança
necessária contra a ocorrência de duvidas e dano:. Pois, o artigo 48 da lei 8.666/93
preceihra que serão desclassificadas as propostas " com valor global superior ao limite
estabelecido pela planilha de referencia, ou com preços manifestamente inexequíveis",
que são aqueles que nào condizem com a realidade , e que , por isso mesmo, não podem ser

executados de forma idónea.
Nessa linha de raciocinio, o instrumento convocatório obriga os participantes
a apresentarem propostâs que manifestâmente inexequíveis, na medida em que estabelece
preços uni!ários com erros e falta de insumos para a perfeita realizaçào dos serviços.
O principio consagrado e esculpido na lei 8.666193, com suas alteraçôes, diz
respeito à "VINCULAÇÃO AO f,DITAL'r, estrtuído no art.3" do referido diploma
Legal.Deve-se manter inalterados todos os press,;postos indispensáveis para a verificação
da solidez, garantias e segurança do procediment).

Ante o exposto, na salvaguarda dos seus interes"§( s, como assim
desincumbindo-se do dever legal de pugnar pela observância da estrita legalidade, a
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^J**#*impugnante pede e espera seja a presente recebic"r e conhecida afâstândo-se do texto do

editaús retrà-apontaáa ilegalidades, atualizando a base de reÍ'erencia da planilha

o.çumentária de ,eferencialcorrigindo as eventuais falha de quantitativo e custos estimados

na'composição de custos de modá equivocado da planilha , restaurando-se , com isso o

império da lei e do estado Democrático de Direito.
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C A BASSÀLOBRE - CONSTRUTORA
Carlos Alberto Basstalobre
CPF:746-O86.279{T SSP-PR
RG:5.28.959-l
Sócio Gerente

PEDIDO

Em face ao exposto, veúo respeitosamente reqlrer a CA BASSALBRE CONSTRUTORA:

Seja recebido e autuado a presente impugnação tle edital, sendo ele

toálmente procedente emàetrimento ao alegada, concedendo-lhe efeito suspensivo ao

citado edital de tomada de pre ços 0312022 PMAI'ate o julgamento desta presente

impugnação. Seja o recorrente notificado da decisão a ser proferida, com supedâneo nos

procedimentos administrativos legais.

Termos em que

Pede deferimento,

XAMBRÊ M DE ABRIL DE 2023
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Encaminhe-se ao Departamento de Obras e Engenharia o
Processo Administrativo n" 03512023, modalidade tomada de preços n. "
OO3|2O23, para anáIise da e posterior emissáo de parecer acerca de
l,pucl{Açf'o EDTTAL PROT\OCOLATXJ EDr O3/O4/2O23 SóB O ilo 063/2029.

DE: CODTTSSÃO PERilâNENTE DE LTCTTAçÃO

PARÂ: DEPÁRTÁJTIENTO DE ENGENHÂRIÂ

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima e

Alto Paraí 2023.

ct'Pl 95.&n.rc6/W1-30 ceP 87528@
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FoneJFu (Qxx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

consideração.

03 de Ábril

\
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TOMADA PREçOS 003/2023

De: Everton andrê Queiroz (evertonqueirozeng@gmail.com)

Para: engenhariaaltoparaiso@gmail.com; delfim.adv@hotmail.com; licitacaoaltoparaiso@yâhoo.com.br;
xambÍê.prom@mppr.mp.bç administracao@altoparaiso.pr.gov.br

Datâ: terça-Íeira,4 de abril de 2023 às 12:29 BRT

'MAIS ALGUNS QUESTTONAMENTOS SOBRE TTENS DE FUNDAMENTAL tMpORTÂNCtA PARAA EXECUÇÃO
DO REFERIDO OBJETO
FALTA DE :
.PROJETO HIDROSSANITÁRIO-
1/ASO SANITÁRIO COMPLEÍO CONFORME PROJETO ARQUITETONICO
. PIA DA COZINHA CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO
.TERRA PARA FAZER O ATERRO PARA FAZER O PISO TENDO EM VISTA UMA DIFERENÇA DE UNS 25 CM
DA BORDA DA ED|F|CAÇÃO CONFORME FOTO EM ANEXO.
' ITEM LASTRO DE BRITA E CONTRA.PISO NBR 13753 O ITEM ORÇADO E UMA MASSA PARA
REGUIáRIZAR !!!lCONFORME MEMORIAL DESCRITIVO FORNECIDO PELO MUNICIPIO.
'JANEI.AS CONFORME PROJETO AROUITETÔNICO, O ITEM ORÇADO É SOMENTE VIDRO

\. TEMPERADO É SÓ CONSULTARATABELADE COMPOS|ÇÃO OUE VAt VER OETALHE EMANEXO
.REVESTIMENTO CERÂMICO CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO FORNECIDO PELO
CONTRATANTE.
"CONEXÕES DE ÁGUA FRIA ITEM FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃo Do SERVIÇo DE LIGAÇÃo DE
ÁGUA rRlA rrrBR SOZO

"1X5mpqÇÕES ELÉrR|CAS
.PINTURA
, FOSSAS E SUMIDOUROS E CAIXAS DE PASSAGEM
PILARES E VIGAS NOS PLATIBANDAS TENDO EM VISTA AS ESPERAS DETXADAS NA EXECUÇÃO
DA PRIMEIRA ETAPA CONFORME FOTO EM ANEXO.

SE PRECISAR EU DESENHO SE ISSO TUDO NÃO FOR FUNDAMENTOS PARAAACEITAÇÃO DA
IMPUGNAÇÃO DESTE CERTAME.
FORAO PRINCIPAL OS VALORES USADOS DIFERENTES DO INFORMADO PELA REFERÊNCIA DADA
PELO MUNICIPIO CITADOS JÁ EM OUTRO EMAIL ...
GOSTARIAQUE HOUVESSE UMA MANIFESTAÇÃO POR PARTE DESTE MUNICIPIO MOSTRANDO
QUE EU ENGENHETRO CtVrL EVERTON ANDRÉ QUETROZ ESTOU EQUTVOCADO EM RELAÇÃO A
TODOS ESSES QUESTIONAMENTOS

. ANEXOAS FOTOS DAOBRAE DACOMPOS|ÇÃO DEALGUNS TTENS

.t 1=Í u-
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'o FEII|HOR É meU PASTOR E NADA Ue rAlrARÁ"

EVERTON ANDRE QUEIROZ
ErcàHrtRocML
TEcr&Loco EM EDrFtcAçôEs

RANçA OO TRABALHO
E ESTRUTURA METÁLICA

SEGU

Er LlclIAçôES E oBRAs PúBUcAs
a/D

whatsapp 4+988275675

Whatúpp lmage 2023-04-O4 at 12.17 .44 (zljPeg
í79.6k8
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Avenida Pedro Amaro dos Santos, no900, centro, CEP 87528-000

E-mail: altoparaiso@pref.pr.gov.br - CNPJ 95.640,736/0001 -30

Fone / Fax (44) 3664-1320 - www.altoparaiso.pr.gov.br

À

Comissão Permanente de licitação - CPL

Assunto: Tomada de Preços nc OO3l202t

lniciamos esclarecendo que o objeto desta contratação é para execução dos se8uintes serviços:

Piso em concreto, alvenaria de fechamento dos oitões, chapisco e emboço dos oitões, estrutura

de madeira para cobertura e telhas fibrocimento, canalizações e conexões para água fria,

canalizações e conexões para esgoto e esquadrias.

Os demais serviços serão executados pelo município de Alto Paraíso, visto que temos mão de obra

capacitada para execução dos mesmos, não havendo necessidade da contratação de empresa

especializada, tendo em vista o caráter social da obra e o despêndio financeiro ao qual o município

está sujeito.

Os serviços a serem executados pelo município estão mencionados nas pranchas dos projetos,

pois fazem parte do entendimento para execução do objeto desta contração, explico:

As fossas e sumidouros, serão executados pelo Município.
Os vasos sanitários e pias da cozinha, serão oportunamente executados, após a

execução do objeto desta contratação, pelo município de Alto ParaÍso.

As instalações elétricas não compõem o objeto dessa contratação.
A pintura não compõe o objeto dessa contratação.
Revestimento cerâmico é um serviço que não consta nessa contratação, o objeto
comtempla, conforme planilha e memorial, apenas piso em concreto, se o licitante
continuar em dúvida tiramos a menção ao piso cerâmico na planta baixa.

Quanto aos serviços a serem executados no Objeto desta contratação e que são objeto de dúvida

do licitante, esclareço:

1.0 Os preços unitários fornecidos em Planilhas Base, como Sinapi, são parâmetros para a

montagem da planilha de preços unitários, de forma que estes não ultrapassem os

valores de mercado.

,ü

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 1.Jg

L.L Os preços unitários expostos são base para composição do preço final global para a

execução dos serviços da obra.



1 L

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

1.2 A planilha de composição de preços o apresenta de forma que este busque a melhor

opção financeira, e em qualidade de serviço para o município.

1.3 Não há aterro na obra, o que será feito para a execução do piso de concreto, é um

preparo com compactação do solo, já incluso no preço da execução do serviço,

inclusive algumas unidades habitacionais dispensam este serviço.

1.4 Conforme a dúvida do licitante inserimos o lastro de brita na composição do piso dentro

da planilha, porém sem alteração de valor.

1.5 Não há a necessidade de locação de contêiner, podendo a contratada se utilizar de uma

das residências para guarda dos equipamentos e materiais, durante o andamento da

obra.

1.6 o obra encontra-se com fechamento e viga respaldo executadas. para melhor

entendimento do licitante, abrimos a composição da alvenaria, e inserimos o concreto

armado para construção do pilares.

L.7 As conexôes dos tubos estão inclusas nos preços do fornecimento e assentamento

destes.

1.8 o valor pago nos vidros temperados inclui janelas fixadas e todos os componentes e

acessórios para que esta cumpra sua função e seu desempenho.

1.9 Quanto à atualização da data base da

conforme solicitação atualizamos, porém

dos serviços da planilha do edital, visto

proposta financeira e qualitativa, e não

tabela Sinapi.

planilha 01/2023 para O2/2O23 (vigente),

não houve alterações relevantes nos preços

que esta administração busca uma melhor

se utiliza dos valores máximo expostos na

r'l
l.I

Avenida Pêdro AmaÍo dos Santos, no900, centro, CEP 87528-000

E.mail: altopaÍais@preÍ.pr.gov.br - CNPJ 95.6«1.7361000í-30

Fone / Fax (44) 366+í 320 - www.altopeÍabo.pÍ.gov.bl
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

Avenida Pedro Amaro dos Santos, no900, centro, CEP 87528-000

E-mail: altoparaiso@pÍef.pÍ.gov.br - CNPJ 95.640.736/000í -30

Fone / Fax (44) 3664-'1320 - www.altoparaiso.pr.gov.br

1.10 O projeto hidrossanitário está disponível e segue anexo.

1.11 O projeto estrutural da alvenaria de fechamento dos oitões segue anexo.

Quanto ao pedido do licitante de oue usemos o Dreco máximo descrito na tabela Sinaoi

referência, ratifico que a tabela referência é base para que orçamento não ultrapasse os preÇos de

mercado. não sendo a administração sujeita ou obrigada a utilizar o máximo valor proposto pela

Sinapi.

Entendemos que os participantes têm em seu quadro profissional, técnico capacitado com

possibilidade de avaliar o preço global do objeto proposto, visto que a contratação é por preço

global, e definir sobre a capacidade de a empresa executar ou não os serviços no preço ofertado.

Esclareço, ainda, que não há Grau de complexidade para execução do objeto, tendo em vista que

o objeto da contratação é parte parcial para execução do término da obra e não comtempla todos

os serviços para finalização da mesma.

Sendo os serviços contratados:
Piso em concreto;
Alvenaria de fechamento dos oitões;
Chapisco e emboço dos oitões;
Estrutura de madeira para cobertura e telhas fibrocimento;
Canalizações e conexões para água fria;
Canalizações e conexões para esgoto e;

Esquadrias.

Para uma unidade habitacional de caráter social, com 30,00m2, o Município oferece o preço de RS

17.080,32 (Dezessete Mil, Oitenta Reais e Trinta e Dois Centavos), para execução dos serviços

elencados acima, saindo RS 569,34 o metro quadrado deste objeto.

Entendemos que esse preço está dentro do valor de mercado e há possibilidade de

competitividade entre licitantes e interessados, não havendo a necessidade de ajuste para preço

maior, portanto manteremos o valor final de RS 427.008,00 ( Quatrocentos e Vinte e Sete Mil e

Oito Reais) para execução dos serviços acima elencados em 30 unidades habitacionais sociais.

O Município de Alto paraíso busca suprir as necessidades de sua comunidade com essa obra

Social, de forma que a tenha com qualidade e principalmente economia, tendo em vista o caráter

social da mesma e o emprego dos recursos públicos.

)ü



Prefeitura Municipat de Alto Paraíso-PR 
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Avenida Pedro Amaro dos Santos, no900, centro, CEP 87528-000

Eflail: altoparaiso@pref.pr.gov.br - CNPJ 95.640.73610001-30

Fone / Fax (,í4) 3664-í 320 - www.altopaÍaiso.pr.gov.br

Com as explanações acima esperamos que os concorrentes interessados estejam cientes e

esclarecidos sobre o objeto desta contratação, cientes e esclarecidos, quanto aos serviços e a

forma como serão executados, nos preços oferecidos pelo municÍpio, que têm como base a

planilha sinapi, porém, os preços ofertados são expostos de forma que não ultrapassem o preço

da planilha e mantenham-se conforme os preços do mercado local.

Alto Paraíso, 05 de abril de 2023.

stina Maranca
PR 9s.49slD
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.64O.736/OOO7-3O CDpA752&OOO

Áv. Pedro Arnsro dos Santos, 900 - Fone/Fu (0Í,x) 44 3664 1320
e-mail - altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

JULGAJ}IENTO

TERüO:

FEIIO:

REFERÊI|CIÂ:

ÍTer

DECISóRIO

IMPUGITAçÃO AO EDITAL

EDITÂL DE T'OMADA DE PREçOS N." OO3/2O23-PMAP

O&IETTO: CO/ITTRATAçÃO DE T'TA .EUPRTSÁ PARA
DreUçflO DE PIffi I'E @IirjREíIIO, flYiSIALTçÕTS DE ÁGUA TR/#, IIT§,TATIIçj.O

rÃooao,,m1, coNFoRME ESPECIFICADo No MEMoRTAL DEScRITIvo E
PIAMLHAS ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO
Gr.oBAL).

I - Das Preliminaree;

Impugnação interposta tempestivamente pela empresa CA
BAASAIÍTBRE COISSTRUTORA - CNPJ t" 23.736.964/üX)1-O6, com fundamento na
I.ei 8.666193.

II - Das Razões da Impugnação;

A empresa impugnante apresentou impugrração ao edital dia
O3lO4l2O23, trazendo alegações confusas e descabidas sob o ponto de vista da prática
da engenharia, alegando que 'tdos os Iúens estão com os prleços orçados ahortxo

ptúlcc.dos no mcrcodo (Planllha desla;ànltzada) para. obta,s aüui,rÉs de
bna.ndo o oblcto tnex.qúiltel, e outras como cas planlllru,s

contidas no edltul d,e Tonuda de Preços O3/2O23 da PREFDIfURI
IrD ALTO PÁRÁISO , contradlzcm às norma.s Ed,ítalíclas,, fez menções

de decisoes do TCU que recomendam realizaçáo de 03 (três) orçamentos,
tudo, não demonstrou as irregularidades de forma especifica, se limitando apenas a

de forma genérica sobre ilegalidades ou irregularidades, dificultando até
a resposta acerca dos questionamentos.

Não obstante a impugnação acima apontada, no dia

ento licitatório, na intençâo de praticamente alterar o próprio projeto de
bstituir a Íigura doda Prefeitura, na intenção praúcamente de

l2
to,

apresentou novos queslionamentos via e-mail, também sem qualquer
apârentando â empresa impugnante a sua intençâo de tumultuâr o

Administrador, alegando o seguinte: 
b

O

t4 )

I
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Prefeituro Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CEP8752&OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

"*MAIS ALC}UNS QUESTIONAMENTOS SOBRE ITENS DE FUNDAMENTAL
IMPORTÂNCIA PARA A EXECUÇÃO DO REFERIDO OBJETO
FALTA DE :
*PRG'ETO HIDROSSANITÁRIO*
.VASO SANITÁRIO COMPLETO CONFORME PROJETO ARQUITETONICO
. PI.A DA COZINHA CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO
"TERRA PARA FAZER O ATERRO PARA FAZER O PISO TENDO EM VISTA UMA
DIFERENÇA DE UNS 25 CM DA BORDA DA EDIFICAÇÃO CONFORME FOTO EM
ANEXO.. TIEM LASTRO DE BRITA E CONTRA-PISO ITBR 13753 O ITEM ORÇADO E UMA
MASSA PARA REGUI.ARIZAR IIIICONFORME MEMOzuAL DESCRITTVO FORNECIDO
PEI,o MUNICÍPIO.
" JAIYELAS CONFORME PROJETO ARQUITBTONICO, O ITEM ORÇADO É SOMENTE
VIDRO TEMPERADO É SO CONSULTAR A TABELA DE COMPOSIÇÃO QUE VAI VER
DEfALHE EM ANEXO
,REVESTIMENTO CERÂMICO CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO FORNECIDO
PEI' COT.'ÍTRATANTE.
*COND(ÕES DE ÁGUA FRIA ITEM FUNDAMENTAL PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
DE LIGAÇÃO DE ÁGUA FzuA NBR 5626
{NENAIÁÇÕES ELÚTRICAS
r PINruRA
* F'ICSSAS E SUMIDOUROS E CAIXAS DE PASSAGEM
PTIÁRES E VIGAS NOS PLATIBANDAS TENDO EM VISTA AS ESPERAS DEIXADAS NA
E)GCUÇÃO DA PRIMETRA ETAPA CONFORME FOTO EM ANEXO."

Conforme visto, são alegações sem qualquer fundamento e que
tam a própria resposta da Administraçáo, pois aparentemente realizadas por
sional sem capacitaçáo técnica na ârea, aparentando desconhecer a prática da

UI - DoB Pedldos da Impugnante;

Requer a empresa impugnante, ao final:

a) Seja recebido e autuado a presente impugnaçáo de edital,
ele totalmente procedente em detrimento ao alegado, concedendo-lhe efeito

euepcnsivo ao citado edital de tomada de preços O3l2O22 PMAP ate o julgamento desta
presente impugnação. Seja o recorrente notificado da decisão a ser proferida, com
supedâneo nos procedimentos administraüvos legais.

IV - Da Análtsê dae Alegações:

Inicialmente, cabe analisar o tquLsíto de admt"gslbílldade da
referida impugnação, ou seja, apreciar se a mesma foi in
estabelecido para tal, o que se verifica que a impugnaçáo foi

dentro do prazo
dentro do prazo

legal. ,b

terpos

l
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Prefeitura lulunicipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ95.640.736/000L-30 CEP8752&OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 Fone/Fax (lxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Preliminarmente, também há que se considerar que este edital
atcnde atentamente as legislações legais previstas, bem como os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa e do julgamento objetivo e de todos aqueles que the sejam
correliatos, haja vista ser defeso aos agentes públicos quaisquer inobservâncias a
legislação, sendo-nos vedados admitA, prever, incluir ou tolerar, nos atos de
convocação, cláusulas ou condições "estranhas" ao arcabouço legal, conforma
paEonizado no Art. 3" da [.ei 8.666/93.

No que diz respeito ao mérito recursal, nas questões técnicas
de engenharia, foram realizados pareceres pelo setor de engenharia, respondendo as os

questionamentos da empresa impugrrante, os quais, após analisar todas as alegações
forap no sentido de deferimento parcial das impugnações, que resultaram na
corrüção/ aumento de itens na planilha orçamentária, bem como inclusáo dos projetos
hidroesanitário.

Desta forma, essa Comissão de Licitação, por unanimidade,
acolhe integralmente os dois pareceres do setor de engenharia e, conseqüentemente,
DEFERE PARCIÂLUENTE os pedidos da impugnaçáo interposta, segundo as
aÍgumentâções apontadas nos referidos pareceres técnicos.

v - DElcrsÃo;

Isto posto, conheço da impugrraçáo apresentâda pela empresa
CA BAS§ALOBRE COITSTRUTORA ' CI{PJ no 23.736.9&l (XX)1-O6' pela
tcmpestividade, bem como, no mérito, julgamos como PROCEDENTE PARCIALMEIÍTE
os pedidos de impugnação do edital, com abertura de novo prazn de publicação de
edital tendo em vista na alteração de itens da planilha orçamentária.

fim, dê-se ci ia as empresas ora interessadas

05 de Abril de o23.

Valdemlr Ue da Silva

>O-)1f"'#"$hís?""
da Silva

Ctnthia

so-

Irrllda Ross
Membro

Membro

Marc
Membro

li I

t, !
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JULGAMENTO DE TMPUGNAÇÃO TOHAROR DE PREÇOS OO3-2023

YâhOO MâiI - JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO TOMADA DE PREÇOS OO}2023

- .) 'r

Alto PeÍaíso (licitacaoaltoparaiso@yahoo.com.br)

@gmail.com

Data: quarta-feira, 5 de abril de 2023 às 14:46 BRT

SEGUE ANEXO JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO TOMADA DE PREçOS OO}2023.

RIBEIRO SPARÂPAN
DA COMISSÁO DE LICITAÇÁO

Recurso.pdf

ellturÍdr
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' .-1 -Itlf,eitera lúeúcprrl de Aho PwaísoPR
GICr9A6íA7ír6loírr-§ Cú,t?.aw

At P&ohwo daÍ§anúac 900-Fu*/Fu (M) 41 3&1 l32A
o-nail - altopraiso@rcf.f . gov.b

rlotfrn!À r.. ü?'!uaüN,
DIIA:29r6/lqIl
lglW : eccutivo Municipof
ÚruIÀ! Nomcia Comissão kmanente de
Licitaçáo pera o exertdcio dc 2V2312A24.

O Prefcito Municipal de Alto Parai§o, Estado do
uo upda ruer ctribuiçõc8 lcgÊie,

NEfl}UYE:

1"| Nomcie membros da Comissão de ücitação para
2UX|2A24, nomeando as p€ssoas abaixo relacionadas:

,Sibeiro Sparapan, CPF n" OO5.876.549-29;

Gonçalves Rodriguee da Silva, CPF n" O66'334.889-71;

Mtrcia Julietui l{oguaira da §ilva CPF n" 031.55O.829-92; e

Mcrüda Rose do Nascimento da Silva CPF ao 0'33'220.7.59'58

21. EBtâ portaria terá vigência de Ol(r'm) ano a paÍtir

3pl. Fica revogado a Portaria A9412022.

i.t. Esta portaria entrará cm vipr a partir do dia Ol
24â2.

Edilicio Municipal de Alto ParaÍeo,
Peaaá, aoa 29 c do mês de Março de2023.
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Prefeitura Munieipal de Alto Paraíso-PR
cIGr95.ArO.736/O(x,7€,a C$P8752&UX'

Av. Pedra Amaro dos Sanos, 9N) - FonelFa (*xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCESSO N)MTNTSTRÂTIVO rI" O35/2O23-pM.Ap

TOMÂDA DE PREçOS N." (X'3/2O23-PMÁ.P

A PREFEITITRÂ UUIIICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do paraná, peta sua
Comissáo Permanente de Licitação, designada pela Portaria 07212023, publicada no
Jonrl Uaurrana llustr&do etn «)/(Xl/2(23, torna público que realizarâ em sua
sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 - Centro - Alto Paraíso - PR, licitaçáo na
modalidade Tomada de Preços do tipo Meaor Preço Global, em conformidade com a
Lei n." 8.666/93, com suas alterações subseqüentes, ki Complementar n" 123 de
14.L2.O6, Lei ComplementaÍ 147 /2014, legislação correlâtâ e demais exigências
deqte editat e seus anexos.

Tomada de Preços/Menor Preço Global/Obras

4. RECEBIUEIÍTÍ) DA
PROPTOSTA (envelope 2):

lenvelope U e ÂBERTIIRÂ DÂ

ú. EABTLTTAçÃO - DOCrrrErÍTAçÃo (ElwErDpE lt:

§.1. Os documentos relativos à habilitação serão entregues à Comissáo de Licitação
c-r-n;envelope devidamente lacrado, contendo externamente os seguintes dizeres:

1. n rDâUETYTAçÃO:

A pnesente ücitação será regida pela ki n" 8.666193, alterada pela Iri n" 8.883/94, e
a l,ei Complementar n"123/2OO6 e 147 /2014.

2. O&JE[0:

@,rI:F,ATAçÃO DE T'ÜA ETPRTSÁ PARA E,,XIr,UçÂO DD PISO DD COIir]R,,/,íO,
IN"ÁI.AçOTS I'D ÁCUA TRIA| TT,ÍSTAT.AçÃO OB .ESG{O?IO, .ESQUÁI'RTáS E
OOAERÍT'Rá DU ?IBROC:IüENNO Eü 25 RE§TDÉIITIÁS AOÜ 30ffi2, Eü

^",,.".-.-,,{ff,IfáR:A DE PI,ÁC,AS DD AOIi,cRÉr|} ootrDIUEI{tSõpS OS g2CfrN,5(rcüX3CM,
/ffiüfi roRrucllEJy:no DD TATERIAL D ttÃOOr-O,,n4, CONFORME
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITTVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM\- *ry AO EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).

3. IOI'ALIDÂI'E/TII,IO DE LICITAçÃO:

{i I

4.1 - Locak Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto paraiso.
4.2 - Iletr: 28 - Abril - 2O2S
t.3 - tror{rlo: 1oh30min
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Prefeilura luÍanictpal de Alto Paraíso-PR
clrn.r95.6ao.736/O@r{,A CE,Pa752&Un

Av. Pedra Ámaro dos funtoo 900 - Fone/Fu (0§/ 44 i664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

RÂZÃO SOCIÂL DA EUPRTSA E QUÁLIFICAçÃO
TOUÂDA DE PREçOS A.o ffi12O23-PUAP
EIÍlrEIt)PE N." 01 - DOCITUENTAçÃO DE HABILITÂçÃO

§.tr. Para fins de habilitação, as licitantes deverão apresentar os seguintes
documentos no original ou em cópias devidameate autentlcadae, quando for o

ca§o:

- No caso de Emprcsário ladlvldual: Inscriçáo na junta Comercia-l da respectiva
sede.

No caso de §ocledade Empresarid ou Empreaa Indivtdual de
Rcrpoarabllldade Limitada EIRELI ato conStitutivo eStatuto ou contrato social

devidamen te gistrado Juntâ Comercial da reSpecti a sedeem vlgor re na
de todas al õe daoS AS S e Conso ao re a

- No caso de §ocledade Simples: Inscrição do ato constitu tivo no Registro Civil
das pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de indicaçáo

seus administradores.

- No caso de Cooperatlva: ata de fundaçáo e o estâtuto em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, o edital de convocação
da ultima assembléia geral extraordinária.
- No caso de tlcroorapreeadedor Iadividual - MEI: Certifrcado extraído da
Internet

do CPF e Cartclra de ldeatldade de todos os sócios.
de Cada tro N onal d Pe JurÍdi (cilPJ) atualizado comS âcr e SSoa ca ,

data de ssáo de 60 dias tenore à data daem1 n maxrmo an S

5.2.3. Documentos Complementares

de Desistência de Prazn Recursal - facultativo - anexo
de Inexistência de Impedimento de licitar ou contratar com a
aDero III
dc cunprimento congtltuclonal, afrrmando que náo emprega

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou
de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçáo de

anos. anexodea

1)

5.2.1. Relaúvos à HabilitaÇão Juridica:

Potte: certidáo

([E] oucumento
data

exigido aP€nâs
dias a contar da.de v:ilidade de até 9Oçqyt pram

e thro

sessáo

Dccleraçlo

- DcclaÍrcáo de Mlcro EmDresa vrl
- Ilcelencâo de Obrieacões. íanexo DKI

T{ Ir

ã

_e!
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Prefeitura núunicipal de Álto Parabo-PR
cIBr95.6aO.736po,Ot-3O CEp8752&OAO

Av. Pedra Ámoro dos Santos, 900 - FonelFc (0yÃ.) 44 i664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov-br

- DoclenÉo contendo informações para fins de assinatura de contrato. (anexo
rÍl
- Úrsfnçao de conhecimento prévio das condições dos locais. (anexo Xl
- Dcclanção de Responsabilidade Técnica. (aaexo - VIII
- Doclrração de sujeiçáo ao edital e inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitaçáo. (anexo VIII|

út2.4. Reeularidade Fiscal e Trabalhista

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social,
mediante apresentaçáo de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
F]qlsra!§ c à Divida Ativa da União;
- $va de regularidade com a Fazenda Estadual, através da apresentação de

Çcrtidáo Nesativa de Tributos Estaduâis, Certidão Neeativa de Inscricão de Dívida
Ativa de Tributos Estaduais ou Certidáo Positiya cotu efelos de Nçgalúva, emitida
pelo respecüva secretaria.
- Prova de regularidade com a Fazeada Muaicipal, mediante apresentâçáo do

cionamento licen a e certidão n tiva emitida la Secretaria de
da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma daunlcl

lei
- Prova de regularidade de débito expedida pelo II|SS (CIfDl e prova de situaçáo
regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS íCRI').
- Frova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo n tiva de débitos trabalhistas (CNDT).

5.2.!. Comprovaçáo de QUÂLIFICÂçÃo TÉiCNICA, constando de:

af Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, e/ou
r!o. Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da pessoa juridica e da
piqaoa fisica (técnico responsável).

üf- Õomprovaçáo de vínculo empregaúcio, entre o responsâvel técnico pela execução
da obra (Engenheiro Civil e/ou Arquiteto) e a proponente, mediante registro em
carteira de trabalho e ficha de registro. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovaçáo poderá ser feita através da cópia da ata da assembléia de sua
iirtpstidura no cargo ou contrato social, e ou contrato de prestaçáo de serviços entre
o profissional e a proponente, com Íirma reconhecida em cartório de ambas as
partes, e com prâzo de vigência de no mínimo a vigência da obra a ser contratada.

ri It

i



lt

lJ-

Prefeiura Munieipal de Álto Paraíso-PR
crG.r95.6ío.736pOOr4A Ct,P87s2&Un

Àv. Peúa Anuro dos §a,uos, 900 - FondFu @xÍ) 44 3664 I 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

c-rf EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL NO MÍNIMO 30M2.

6. ECONÔUICA - FINANCEIRA

DQ,SOC lurídlca ou neqatün de excc!çAo patrÜnonlo'l expedldq no
üadedo

dadtstrlÉlljdorde

(El vALoR UÂroR
QI'T

(rr) VAL{)R TAIOR
QT'E

!rc1 VALOR U,AIOR

QUE
1 ü,1,(X)

II:- Protp de caoaalda.de frnancelra co nform.e MODELO lAnexo deste
Edlt,,L aotz,sentando c§ dcmonstrações contóibels do ultlmo exercíc'lo

Deveráo ser apresentados os índices de:

geral (LG)

- Liquides corrente (LC)

- Éndividamento (E)

Tás índices seráo calculados conforme segue:

Onde

r IAC + RLPI / (Fc + ELPI
L@-(AClPiCl
8.(PC+ELP) I AC+ RLP+AP)

AC
PC

- ativo circulante
- passivo circulante
- ativo permanenteAP

RI;P - realizável longo prazo
ELP - exigivel longo prazo

OiB or índlces deverâo 8€r lpÍesêntâdos com no môrimo 2 (duas) casas

ahclnaL, derprezando-re as demais.

Valores Limites sáo os a seguir estabelecidos:

III - Demonstrações Íinanceira do último exercicio social (b
contábeis de resultados conforme e critério de

alanço patrimonial
anual com demons

I

exl
irrnal - CÂT, do

ioúâl de
: ürbaaismo -

1,OO
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Prefeinra Munietpal de Alto Paraíso-PR
crBr95.úío.736pOOrAO CDP8752&@0

Áv. Pedro Ámaro dos §o,tttos, 900 - Fone/Fc (hxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

cálculo adotado. O balanço das sociedades anônimas ou por ações devera ser
aprcsentado em publicação no Diário Oftcial. O (s) mesmo (s) deverão ser
assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
Com relaçáo as demais formas socielárias o balanço patrimonial anual com
a§ demonstraçôes contábeis, devidamente assinado por contabilista no
Conselho Regional de Contabilidade e o representâÍIte legal da empresa,
dêvera vir acompanhado dos termos de abertura e enceÍTarnento do Livro
Diário, devidamente registrados e assinados;
W - A empresa que apresentar (em) resultado inferior ou igual a 1,0O (um)

êrr qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e
endividamento (E), deverá(ão) comprovar patrimônio líquido não inferior a
l@/o (dez por cento) do valor estimado da contrataçáo.

7. }-lmNO8f,A DE PREçOs - (EITVEIÍ)PE N" O2I

7.1. As propostas deverão ser entregue O envelope "2", contendo à proposta de preço,

deverá ser entregue na data, horário e local indicados no item 4. deste edital,
devidamente lacrado, constando da face os seguintes dizeres:

nezÃo soclÂL rrA EUPRE§A E QUALIFICAçÃO
TIOTÂDÂ DE PREçOS N." OO3I2O?3-PMÂP
ETVEIOPE N." Oi' - PROPOSTA DE PREçOS

7.2.1. Planilha orçamentária detalhada com os preços unitários e totais dos serviços,

eqrJessos em reals.

a) ' O preço ofertado deverá cobrir todas as despesas relacionadas à execuçáo do
Contrato, inclusive seguros, tributos e encargos de natureza social, trabalhista,
prayülenciária, fiscal ou para-fi scal.

a) O nome, razáo social, endereço da empresa e número do Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ/MF;
b) O praza de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
final prevista para sua entrega;
c) Prazn para entrega da Obra: 90 (noventa), após o a emissão da ordem de

serviço;

i

7.2. frr prolrosta deverá congtar:

7.2.2. PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente assinada pela proponente ou seu
r€presentante legal, deverá ser elaborada, considerando as condições estabelecidas
neste edital e seus anexos e conter:
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d) Valor náo poderá ser superior ao valor orçado na plani-lha orçamentária;
conforme segue:
e) Condições Pagamento: Em até 30 dias após medição.

7.2.3. Cronograma de execução dos serviços.

a) Devera a Proponente âpresentar o CRONOGRAMA FINANCEIRO, devidamente
assinada pela proponente ou seu representante legal, bem como pelo responsável
téiirico.

7.2,4. Nâo se admitirá proposta que apresente valor simbólico, ou irrisório, de valor
zêro, excessivo ou manifestamente inexeqüível.

7.2.5. Consider€un-se manifestamente lnexeqüívels as propostas cujos valores sejam
inf,eriores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 5O% (cinqüentâ por cento)

do valor estimado pela Entidade de Licitação; ou

b) Valor estimado pela Entidade de Licitaçáo.

7.2.6, Em caso de divergência entre o valore unitário prevalecera o primeiro, e se

houver divergência entre os valores por extenso e seus correspondentes em

algarismos, prevalecera os valores por extenso.

8. Ix) PROCEDIMET{TO

8.1. Os trabalhos da Comissão de Licitaçáo, na reuniâo de abertura, obedecerão aos
trâmites abaixo estabelecidos :

9:1.1. No local, dia e hora previstos no presente Edital, a Comissáo receberá os

crrvclopes contendo a documentaçáo (Envelope n". O1), os quais seráo abertos ante
oa. representantes das Licitantes, recolhendo os envelopes com as propostas

@nvelope n". O2), que poderáo ser abertos imediatamente epôs a fase de
heblltteção, desde que haja renúncia expressa ao direito de interpor recurso por
parte de todas as Licitantes, devidamente registrada em ata.

8.1.2. Será lavrada ata circunstanciada da reunião, onde constarâo todas as
ocorrências, que será assinada pelos membros da Comissáo de Licitaçáo e pelas
Licitantes que participarem da reuniáo.

id I
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8.2. As decisões quanto à habilitação e classifrcaçáo seráo publicadas no Diário
Oficial do município.

8,3 Após o Presidente da Comissáo de Licitaçáo declarar encerrado o praz-o para
recebimento dos envelopes, com os documentos de habilitaçáo e com as propostas,

trênhum outro poderá ser recebido.

8.4. A Comissáo inabilitará as Licitantes e desclassiÍicará as propostas que náo

contiverem as informações requeridas nos itens 7.2.1 e 7.2.2, tespecüvamente, ou
que contrariarem este Edital.

A.S. Quanao todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Entidade de Licitaçáo poderá Íixar aos Llcitantes o prazo de O8

loltof dres úteis para apresentação de nova documentação ou de outras
prloportts, escoimadas das causas que determinaram a inabilitaçâo ou â

desclassilicaçáo.

ô.6. A criterio da Comissão Permanente de Licitaçáo poderão ser relevados eÍTos oll
omissões formais, de que náo resultem preluizn para o entendimento das propostas.

9. IX) TRATAüENTO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

9.2. Ocorrendo alguma restriçáo quanto à comprovaçáo da regularidade frscal da

ME/EPP, será assegurad o o pÍazÃ de O5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, desde que náo exista urgência na contratâçâo ou prazo insuficiente para

empenho, devidamente justificados, a contar do momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, para a regularizaçáo da documentaçáo, pagamento

I

8.7. Para ar:xiliar na análise, avaliaçáo e comparação das propostas, a Entidade de

Licitaçáo poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a

rcspcito de suas propostâs, inclusive o detalhamento dos preços unitários. E vedada

a Alteração do preço ou substância da proposta, sendo, entretanto, possível a

oorreçáo de erros aritméücos.

9.I. As empresas comprovadamente classificadas na categoria de 'microempresas
(ME)" ou "empresas de pequeno porte (EPP)" não estão desobrigadas da apresentação

da documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, ainda
Oue esta apresente alguma restriÇáo. neste caso sendo habilitadas sob condiçáo.
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ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de negativa.

9.3. A não regularizaçáo da documentação da regularidade fiscal, no prazo previsto
no subitem 9.2, importará em decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das
6ençôes preüstâs no artigo 81 da L,ei n" 8666193, sendo facultado à Administraçáo
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, para a assinatura
do contrato, quando for o caso, ou revogar a licitação.

9.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas apresentadas
pelss ME/EPP sejam iguais ou

a) Ocorrendo o empate acima descrito, a microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classiÍicada poderá apresentar nova propostâ de preço
inferior à menor proposta classiÍicada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se

não estiver presente. Urlra vez apresentada nova proposta em valor inferior será
considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

9.5 Na hipótese de não contrâtâção de microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos dos itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta de
menor preço originalmente vencedora do certame.

9.6. As disposiçóes deste item somente se aplicaráo quando a melhor oferta iniciat
nâo tiver sido apresentada por empresas não enquadradas na classificaçâo de
iim/EPP.

10. PRAZOS E COITDIçÔES DE ErfTR.EcA DO O&,EIIO

10. 1. Adjudicado o objeto da presente licitação, o MunicÍpio de Alto Paraiso
convocará o adj udicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 ícincol dias sob
pena de decair o direito à contratâçáo, sem prejuízo das sançôes previstas no art. 81
daI-ino 8.66/93.

1O.2. O Município de Alto Paraíso poderá, quando a vencedora não assinar o
contrato no prauÃ e condições estabelecidas neste edital, convocar os proponentes,
t€mânescentes, na ordem de classificaçáo para fazê-Lo ern igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços,

pa{q. o que dar-se-á preferência de contrataçáo pâra as ME/EPP, obedecendo-se aos
pmcédimentos a seguir:
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atualizado de conformidade com o presente edital, ou revogurr a licitação,
indcpendentemente da cominaçáo prevista no art. 81 dal*i 8.666193.

10.3, O pram de que trâta o item 10.1 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que

aludo o aÍt.57, parágrafo 1" da Iei n" 8.666/93.
11. IX) CRITÉRIO DE JI'LGAUENTÍ)

I 1.2. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por
gorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes seráo convocados.

11.3. A decisâo da comissáo somente será considerada definitiva após homologação

e adjudicação pela autoridade competente.

11,4. O resultado desta Licitaçáo será publicado no Diário Oficial da Administração.

12. rx)a RtcuRsos

12,t. É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no

transcurso das sessões públicas da licitaçáo, para que constem em ata dos

tírbalhos.

t2.2. Na ata de abertura das propostas, poderáo ser registras observações feitas por

partes das proponentes, podendo ser levadas em consideraçáo pela Comissão de

Licitaçao para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador'

12.3. Os recursos contra a decisáo de habilitaçao, inabilitação e julgamento das
propostas teráo efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos contrâ outros atos
praticados pela Entidade de Licitaçâo, caberá à autoridade competente, atribuir
efiCáCia suspensiva ao recurso interposto, motivadamente e presentes razões de

interesse público.

12.4. Na hipótese de recurso contra a decisáo da Comissáo, na fase de julgamento da
habilitaçao, os envelopes contendo as proPostas permaneceráo cerrados em invólucro

t4 I

1 .1.;
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11.1, Dentre as propostâs dos proponentes considerados habilitados, seráo

Clagsificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,

considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO, respeitado

o critério de aceitabilidade dos preços, fixado no item 7 deste edital.
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gue será rubricado por todos os presentes na reuniáo, para posterior abertura, em
data que será Íixada pela Comissão de Licitaçáo, o que fará constar em ata.

12.5. Os recursos serão dirigidos à autoridade competente da Enúdade de Licitaçáo,

Por iatermédio da Comissáo de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisáo ou
fazê-lo subir, devidamente informado.
12.6. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de licitação
será submetido à autoridade competente da Entidade de Licitaçáo, para que se

proccda à deúda homologaçáo e conseqüente adjudicação.

13. DAS SArçÔE§ ÂrlrrrfrsTRATrVAS

13.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município poderá, garanüda a
prÉvia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 87 da ki n'
8.@193; sendo que em caso de multa esta corresponderá a l0o/o (dez por cento)
gobrc o valor total do contrato.

13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicaçáo de
penalidade, ÍLo pÍa?Ã de O5 (cinco) dias úteis, contados da intimaçâo do ato.

13.3. As saÍrções previstas neste Instrumento poderáo ser relevadas na hipótese de
i:aso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente
comprovada perante a Entidade de Licitaçáo.

13,4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estáo previstas no
Tcnrro de Referencia e Contrato, parte integrânte deste Edital.

13.5. As multas seráo, após regular processo administrativo, descontadas dos
crÉditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

13.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
sendo que, a sua aplicação não exime a contratâda da reparaçáo das eventuais
perdas e danos que seu ato venha acârretar ao Municipio de Alto Paraíso.

13.7. As penalidades são independentes e a aplicaçáo de uma não exclui a das
demais, quando cabiveis.

.r I

13.8. Na hipótese de apresentaçáo de documentâção inverossímil ou cometimento de
qralquer üpo de fraude, o licitante ou contratâdo poderá sofrer, sem prejuízo da
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comunicaçáo do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante
prcvistas, que poderão ser aplicadas cumulaüvamente:

13.8.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante o Município de Alto
Paraíso, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administraçáo dos
prqjuízos resultantes e após decorrido o praz,o de até 05 (cinco) anos.
13.8.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se encontrar em fase de
jrrlgernentg;

13.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já estiver efetuada.

13.:9- Consütuem motivos paÍa â rescisão contratual as situações referidas nos
artfuos 77 e78 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

13.9. 1. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e escrito da
administraçâo, Íicaráo assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os direitos
elencados no artigo 8O da ki Federal 8.666193 e suas alterações.

14. DO COI|TRATO: VIGÊNCIA

14.1. O prazn de vigência do contrato será
admitida à prorrogação nos termos da lei, prorrogável nos

te rmos da lei.

14,2. O presente Edital, Projeto Bâsico e Cronograma Físico-Financeiro, bem como a
Proposta da Licitante, integraráo o Contrato independentemente de transcriçáo.

15. Ix) PAGAIIIENTO

O lragamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo com o cronograma
fnanceiro, desde que atendidas às condições para liberação das parcelas.

15.1 A fiscalizaçáo procederá mensalmente, a contâr da formalização do contrato de
empreitada, à mediçáo mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boleüm
de mediçáo, verifrcará o andamento Íisico dos serviços e comparará com o
cstabclecido no cronograma fisico-financeiro, para que se permita a elaboraçáo do
processo de faturamento.

I
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-13.ã O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme
eegue, de modo a padrotizar condições e forma de apresentação:

rl Nota Fiscal com discriminaçáo resumida dos serviços executados,
especificando em separados cada obra, período de execuçáo da etapa, número
da licitaçã.o e termo de contrato de empreitada, observação referente a retenção
do INSS e outros dados que julgar convenientes, na apresente rasura e/ou
entrelinhas e esteja certilicada pelo licitador.
bl A liberaçáo da parcela referente a primeira medição fica condicionada à
apresentação:

(i) Cópia da ART de Execução.

16. DA rr(yrAçÃO ORçAilErfrÁRIA

16.1. As despesas decorrentes da contrataçáo do objeto desta Licitação correrão à
contâ da seguinte dotaçáo orçamenlária:

1?. DÂ trISCALIZAçÃO E RDCEBTUENTO DA OBRA

L7.L. A Íiscalizaçáo dos serviços executados será de competência e responsabilidade
da engenheira civil do Município de Alto Paraiso, e se efeúvará no local da obra, a
quem caberá verificar se no sen desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos
do contrato, os projetos, as especificações e demais requisitos, bem como,
substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos,
aa irn sstns, participar de todos os atos que se fiznrem necessários para a fiel
execução dos serviços contratados.

17.3, Conclúdos os serviços, se esüverem em perfeitas condições, seráo recebidos
pela Íiscalização ou pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lavrará o
?erno de Recebimento DeÍiniüvo.

ELEMENTO DESCRIcÂo FUNCIONAL D E PA RTAM E NTO
10900 449051010800 UND. HABTTACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV. PUBI]

UND, HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PI-AN. URB. E SERV. PUBLI
449051010800 UND. HABITACIONAÍS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLI

10930 1149051010800 UND. HABÍTAOONAIS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB, E SERV. PUBLI
l(xXO 449051010800 UND. HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRÂS, PLAN. URB, E SERV. PUBLI
10950 449051010800 UND. HABITACIONAIS 09.02. 1s.451.0016. 1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLI
11010 1149051010800 UND. HABITACIONAÍS 09.02. 15.451.0016. 1.048 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E SERV, PUBLI

449051010800 UND. HABÍTACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.072 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E SERV. PUBLI
1.1135 449051010800 UND. HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.072 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBU

,119051010800 UNO. HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.074 DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E SERV, PUBLI
UND. HABITACIONAIS 09.02. 15.451.0016. 1.074 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLI

17.2. A fiscalizaçáo atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo
da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto Paraíso e náo exclui nem
dttz a responsabilidade da contrâtada, inclusive terceiros, por qualquer
iricgularidade.

Í1o9ro
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L7,4, A contratada fica obrigada a mânter a obra em perfeitâs condições de
conservaçáo e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado o Termo de
Recebimento DeÍinitivo.

17.5. A contratada, executado o objeto contratual, responderá pela solidez e

segurança da obra, durante o prazo de 5 (cinco) anos, em conformidade com o art.
L.245 do Código Civil Brasileiro

13. DAA DISPOSrçÔES GERATS

18,.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição
implicará recusâ, com a aplicaçáo das penalidades contratuais.

18.2. Caso a Licitante se recuse a executar os serviços propostos ou venha a fazÂ.-lo

fora das especificações estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá,
independentemente de qualquer aviso ou noüIicação, rescindir o contrato e optar
pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificaçáo.

18.3. A atuação da Licitante perante a Comissáo Licitaçáo, assim como na execução

do Contrato será registrada no Cadastro de Fornecedores e constará dos certiÍicados
e declarações soücitadas.

19. DA§ DTSFOSTçÕES FTNATS

19.:1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:

19.1.f. Adiar a data de abertura das propostas da presente Licitaçáo, dando
corüecimento aos interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já
tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro)
horas, antes da data inicialmente marcada;

19.1.2, Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente Licitaçáo, a qualquer
tempo, desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando
ciência aos interessados;

19.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente â esta
Licitaçao, fixando novo prazo, náo inferior a 15 (quinze) dias, para a abertura das
propostas, a contar da publicaçáo das alterações.

f I
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19.3, O Foro para dirimir as questões oriundas do presente Edital, Iica eleito o foro
da Comarca de Xambrê - Paranâ, renunciando âs paÍtes a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

20.Ix) PÂDRÃO ÉITCO NO PROCESSO LICITATóRIO

2A.2, A Comissáo Permanente de Licitaçáo ou a autoridade superior poderão
subsidiar-se em pâreceres emiüdos por técnicos ou especialistas no assunto objeto
desta licitação.

2O.3. Delinições de práticas cormptivas compreendem os seguintes atos:
a) rubomo: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de
valor capaz de influenciar o processo de aquisiçâo de bens ou serviços, seleção e
contrataçáo de consultores, obras, ou â execução dos contrâtos correspondentes;
b) extorsão ou coaçáo: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à
Irsaoa, à reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços,
eeleÉo e contrataçáo de consultores, obras, ou â execução dos contrâtos
corÍespondentes;
c) fraude: falsiÍicação de informação ou ocultaçáo de fatos com o propósito de
iiúuenciar o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contrataçáo de
consultores, obras, ou a execuçáo dos contratos correspondentes em detrimento de
um ou mais participantes do referido processo;
d) conluio: acordo entre os licitantes, destinado a gerar ofertas com preços arlificiais,
não compeútivo s.

21. AIÍEXOS

21.1. Constituem Projetos Básicos e anexos deste Edital, dele fazendo parte
integrante:
&fqiêto Bâsico;
Âscxo - A-I - Termo de Referencia;
Anexo - I - Modelo Carta de Credenciamento;
Anêxo - II - Declaraçáo de desistência do prazo recursal;
Anexo - III - Declaraçâo não impedimento;
Ânexo - tV - Declaração de Cumprimento Consütucional

ir I

19.2. A participaçáo nesta Licitaçáo implicará aceitaçáo integral e irretralável das
nonÍras do Edital e do Projeto Básico, bem como na observância dos preceitos legais
e r€gulamentares, ressalvados o direito de impugnaçâo e recurso.

20,1. O Licitante deverá observar o mais alto padráo de conduta éüca durante o
pracesso de ücitação e na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas
nr Jqisl,açao brasileira.
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Áirexo - V - Carta Proposta da Licitante;
Anexo - VI - Declaraçáo de Micro e Pequena Empresa;

ÂnÊxo - VII - Declaraçáo de Responsabilidade Técnica

ÂflÊXo VIII - Declaração De Sujeiçáo ao Edital e Inexistência de fatos

Supenreniente s Impediüvos Da Habilitaçáo
An€xo D(- Declaraçáo de Obrigações
Anexo - X - Declaração de conhecimento prévio das condições dos locais

Anexo - XI - Declaraçáo contendo info s de assinatura de contratos;

Ancxo - XII - Declaraçáo de Capacidad
Anexo - XIII - Minuta de Contrato.

, O5 de Abril de 2023.
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AIÍETO A.1 . TERUO DE REF'ERÊITCIÂ

TOUÁDA DE PREçOS It.. (x)3/2O23

pRocEssro ADMILTSTRATIVo N." o35 I 20.23

OB'BNO

cottT?,ATAçÂO DE t üA DMPRES,A PARA E|TECUçÃO Dr PrSO rrB COTJICRDTÚ.,
IrÉtAraçôEs DE DS,@TO E COBDRflTRA Erfr 25 R.ESTDÉÀrcIAS COrí 3OM2, DM
ALWITARIA DE PI.ACAS DD COT,TCREIYo COilT DIMENSOES DE ,2CMN,,OCMXSCM,
ElrcLus,O PORNStr,IMDNTO DD IfiATERIAL D IilAO-DE.OBRA), CONFORME
ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS EM

1,. , 
,,;r , lllExo 

Ao EDITAL (EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL).

oBrErÍvo
O presente Termo de Referencia visa descrever e especifrcar os principais

critérios para a Execuçào da 'ExEcUçÂO DE PrSO DE COIiIC,RETO, ITUISTÁf,ÁçÔ.ES
Dts.E§GpÍO D COBE.RTTTRA EM 25 RESIDEIiTCIA§ CO'Í 3OM2, EM ALVENTLRIA DE
raices DD co.r,IcRtr-r(, cgÜ DIMDI{sÕts Dt g2cüx5crcMxgcú, lrlfiLuso
IrORIBCIIIE'Y7IO DD ÜATERIAL E MÃoI,,P.OBRA)".

DúSFiOSrçÔES GERÂrS
Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do memorial descriüvo,

valendo estas como transcritas fossem no contrato da obra.

.... .. Executâr a obra em estrita e total observância às indicações constantes nos
pojetos fornecidos.

A proposta deverá ser apresentada com a utilizaçáo de equipamentos,
ferr:amentas, veiculos pertencentes exclusivamente à empresa que vier a ser
contratada ou locaçáo direta do equipamento, sem ônus para a municipalidade.

ii I

A condição de "contratada" supôe a realizaçáo de um levantamento técnico
prctiminar das condições necessárias à execuçáo dos serviços, bem como de
coúpletâ verificaçáo do projeto Íisico e deste memorial descritivo. A empresa deverá
f.ni66* conferir os quantitativos de serviços e havendo divergências deverá
considerar em seus custos com reduçào ou ampliaçáo do valor apresentado.

O Dimensionamento e a organização da máo de obra, p€rra a execução dos
diversos serviços, seráo atribuições do empreiteiro, que deverá considerar a
quafficâção técnica do profissional da obra, a efrciência e a conduta no canteiro da
obúa.
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DOVAI,OR:
a) Valor náo Poderá ser suPerior ao valor orçado na planilha orçamentária;

conforme segue:

tnarErlo
o projeto da construçáo das casas será fornecido à empresa interessada em

participar do certame, constante no site do município.

Antes de ser iniciada a obra a contratada deverá apresentar ao Departamento
dc Engenharia da Prefeitura Municipal a ART de execução'

§EGpBArçA
Haveiá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR l8' do

Ministerio do úabalho. Seráo de uso obrigatório os equipamentos de proteçáo

idvidual, EPI, conforme disposiçáo de norma reguladora NR-6, do Ministério do

Trdbalho. As partes móveis dé ferramentas e equipamentos deveráo ser protegidas,

as ferramentâs náo serão abandonadas sobre passagens, escadas, andaimes e

Oupcrtci"s de trabalho. Todos e quaisquer riscos e acidentes de trabalho serão de

trtiio responsabilidade da empresa à qual for adjudicada à obra ou serviço'

. A empresa terá a responsabilidade em- providenciar 9s -:1!'l*tntos 
de

g6gufança (ipl-s) em conformidade com as NBR'. - NORMAS DE SEGURANÇÂ E NR

18] nos quais segUe como: capacetes, luvas, óculos, andaimes, cintos de segurança'

iüâ3alarÍrs entre outros.

Todos os materiais a serem utilizados na obra deveráo ser de boa qualidade e

estaÍ rigorosamente dentro dos padrões eúgidos pelas NBR's (NORMA RRASILEIRA
pABA CóNSTRUÇÃO CIVIL), sendo que o projeto aÍquitetônico é fornecido pelo órgáo

anrnicipal.

competirá à empresa contratada fornecer todo o material utiliz.ado para a obra,

fcrramentá, maquinúos, equipamentos e instalações provisórias, afim da perfeita

execuçao da obrá. Ficando a t"rgo do Setor de Obras da Prefeitura Municipal de Alto

Paraiso pela FISCALIZAÇÃO da obra.

A contratada deverá seguir rigorosamente a execução dos serviços, conforme os

projctos da obra.

t{uh valor previsto de R$ 427.008,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e oito reais).

t& )

Os trabalhos que náo estiverem de acordo com as condições contrâtuais serão

impugrr.ados pela fiscalizaçáo, devendo o empreiteiro providenciar as reexecuções

nçcessárias, imediatamente após o registro da ordem de serviço'
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DAS OBRIGAçÔES pa COrÍTRATANTE

AIém das obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos, planilhas,
mcmorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais anexos e do
pr€sente instrumento, compete também âo MUNICÍPIO:
a) emitir as Ordens de Serviços para execução dos serviços;
b) e. fetuar as medições dos serviços;
c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a retenção
dor tributos devidos, consoante a legislação vigente l;
d) aplicar as penalidades cabíveis por infrações contratuais verificadas na execuçáo
do objeto identiÍicadas através do Fiscal da Obra;

, controlar e Íiscalizar o cumprimento e a execuçáo deste instmmento,
rrÍio exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de nenhuma forma, de

suÂ 1úena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante quaisquer tercelros e

o IITINICÍPTO.
Í) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do presente
contrato;

d eigir a apresentação de notas frscais juntamente com atestados, declarações e
o-utros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem como fornecer
à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declarações e autorizações de
compromissos que edjam essas comprovações.

DA COT{TRÂTADÂ

Âfu das demais obrigaçôes do Edital de Tomada de Preços em epigrafe, projetos,
plahilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais
anÇxos e do presente instrumento, fica desde já a CONTRATADA obrigada:

I) a executar e cumprir Íielmente o objeto e todos os serviços, fornecimentos e
dÊEâil atribúções, obrigações, prazos e respon sabilidades;

II) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que naturezâ for, necessário
a flena execução do objeto;

III) a enviar ao MUNICÍPIO nota fiscal dos serviços prestados/materiais entregues e
os demais documentos constântes do Edital, anexos e deste instrumento, para
í$êbimento dos valores;

M pclo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e materiais;

V) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações legais sociais,
trabalhistas, Íiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias e por quaisquer
dc§.pesas advindas deste instrumento;

I

,=: t
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\l/I) em observar e cumprir com as determinações, leis, regu.lamentos, norrnas e

posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como às técnicas/normas da
esNT e INMETRO e exigências do GREA, inclusive no que se refere à colocaçáo de

plaCas contendo o nome do Responsável Técnico pela execuçáo da obra, do(s)

Autor(es) dos Projetos do fiscal nomeado para a obra;

VII) em mânter, durante toda a execuçáo do contrato as mesmas condições de

habiütação e qualihcaçáo eígidas no Edital;

VIII! em proceder, ao término da obra/projeto, à recomposiçáo do terreno, à

dOáoliçaó das construções provisórias, à limpeza do terreno, à remoçáo do material
inútil e à retirada do pessoal;

xv) a contribuir para a segurança, inclusive com a instalaçáo de placas e demais

nateriais, em especial quando estiver executando o objeto;

)(VI) a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou condiçáo que possa

iÍnpcdir a execuçáo do objeto (por escrito);

IE., única e exclusivamente por toda e q-ualquer obrigação civil, criminal,
ináãrizaçáo ou reparaçáo que surgir em virtude da execuçáo ou náo deste

instruminto e/ou dê dano causado ao MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, decorrentes

dg:afao ou omissáo, culpa ou por dolo praticado (inclusive por seus empregados,

Hpfiãsionais, prepostos ê ou pelas SUBCONTRATADA(S), frcando assegurado ao

hctmo o direito de regresso;

X) a utilizar as técnicas adequadas para efetivar os serviços e fornecimentos,
respondendo por todo e qualquer prejuízo, seja de 1,at:uiÍe7â. civil ou criminal, que

oqor ao IvtuiucÍplg e a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo;

XI) a providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos os alvarás'

üúnçaõ, autorizações e materiais necessários à execução do objeto;

KI) a fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e

tOtalmente capacitadâ paÍa a execuçáo do objeto, treinando sempre que necessárrio

rcus funcionário s;

)OII) a manter o seu ambiente de trabalho em ótimas condições de higiene e limpeza;

XIV) única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados a equipamento,
m"(uittátio, material utilizado ôu náo para a prestaçáo destes serviços ou no local da

çgçà.çao do objeto, promovendo e custeando qualquer tipo de conserto, substituiçáo,
pgatiscaçâo e/ãu reásarcimento (seja ele de que natureza for) que se fizret necessário;

t{ I

§ t
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XVII) a cientilicar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração de sua razâo
eocial ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria ou contrâto,
enviando ao mesmo, no prazo de l0 dias, o documento formal;

XVII$ a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO realizar por escrito,
observadas as disposições legais aplicáveis à espécie;

JiDQ a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os eqúpamentos,
maquinários, ferramentas, utensílios, uniformes, equipamentos (inclusive de
prótêçáo individual), transporte e alimentação para seus funcionários;

X)Q a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteçáo
individual, bem como cumprir com a legislaçâo de segurança, medicina e higiene do
trabâlho, arcando com todos e quaisquer custos e ônus;

)ÇQ de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento, transporte,
msnutençáo, substituição, atribuições e obrigações necessárias a plena execuçáo do
objeto e demais atribuições deste instrumento;

)üII) a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao objeto ou
aqütaa apresentadas pelo MUNICÍPIO;

l()flI) por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade
advindos dos mesmos;

e pelos ônus

)OGV) quanto a quanüdade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
rqondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

}§Q9) a executar novamente âo MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer serviço que esüver fora das especificações ou exigências,
sejam elas que natureza for;

)O§/I) a fornecer novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem nenhum custo
adicional, todo e qualquer material/ produto fora das especifrcações ou exigências,
rcjan elas de que natureza for;

)O§ID faciütar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as atividades
inerentes a execuçáo do objeto, fornecendo âo mesmo todas as informações e

esclarecimentos que lhe forem solicitados;

)O§IID Emiúr Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos serviços
obji:to desta licitaçáo e da execuçáo da obra, por ocasiáo da assinatura do
instnmento contratual

)OCX) em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município para o
mpanhamento da Obra e/ou a Secretaria da Fazenda e Administraçáo entendam

i4 |
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nCCêCs{tio paÍa que os trabalhos da empreitada poss€un ser iniciados da melhor

io* po""irel, nômeadamente na consignação dos trabalhos, análise detalhada da

proposiâ do empreiteiro, análise do programa de trabalhos defrnitivos, análise e

àcoàpanframenlo do projeto de execuçáo, localizaçâo, constituiçáo e montagem;

XIQQ em cumprir toda e qualquer diligência apresentada -pelo Fiscal de Obra

J""iáo"ao pelo Município e/ou sécretaria de Fazenda e Administraçáo com relaçáo à

obra.

)oo{I)integralmente pela execuçáo ou náo do objeto pela(s) SUBCONTRATADA(S).

, cRrTÉRro DE AVALIÂçÃO DAS PROFOSTAS
!

9ii{6iamento das propostas será o de menor preço por lote'

DA DOTAçÃO ORçAüEXT]íRIA

A,Ekitaçáo Orçamentária a ser onerada será:

DO óRGÃO GESTOR DO CONTRÂTO

ê oceartamento de obras, através do seu secretario sr. simáo Pedro leme será o

gestor do contrato.

rx) AcotPAxr{AtEIsTO E rrA Í.ISCALIIZAçÃO

A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, através do Departamento

Ca óU"*" do Município, na pessoâ da Srtâ. Marcia Cristina Maralca, ou outro agente

ã-"ãr.r por ele (a) designado oÍicialmente, sendo que os serviços prestados fora

a.---a"s"tiçal seráo'giosadõs pelo responsável, nas condições especifrcadas neste

cdital e posterior contrato.

D EPARTAM ENTOFUNCIONALDESCRIELEMENTO ERVSE PU BUURB,PLANBRASDIV oos.02. 15.451.0016. 1.048úND. HABTACIoNAIS449051010800 ERVSE PUBUUPLAN RBoDIV BRAS09 02.15.451.0016.1.048úND. HABTTACIoNAÍS1149051010800r0910 PUBRV LIUPLAN RB sE EoBRASD1 048151 145 0 6090 02UND. HABÍÍACIONAIS.14905101080010920 PURV BURBU SEEPLANERASIVD o09.02.15.451.0016. 1.048UND. HABIIACIONAIS,149051010800
E BUPULAP N B SÊRVURIVo OBRAS09 02.15.451.0016.1.048UND. HABÍTACI NAIS449051010800

ERV PU BLIURB,N sEoIV RASB PLAD09.02.15.451.0016.1.048UND. HABTTACIONAIS449051010800 ERVERB s BLIPUUPLANBRASDIV o09.02. 15.451.0016. 1.048UND. HABITACIONAIS449051010800 UBP uúPLAN RB sE ERVoDIV BRAS09 02.15.451.0016.1-072UND. HABTTAOONAIS449051010800
ERB RVSE PU LIIuPLANBRASIV oD09.02.15.451.0016.1.072UND. HABITACIONAIS449051010800

PURV BUURN EB SEOBRASIV PLÂD09.02.15.451.0016. 1.074UN} HABTTACIONAIS44905101080011183 ER BLIPULAP URN EB. 5IVD OERAS09 02.15.451.0016.1.074U ND, HABITACIONAIS44905101080011193

ff'Erl
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Mctodologia de Avaliação da Qualidade e critérios de Aceitação dos serviços

Eaecutados:

I--1og30 l
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- ''' í) A aceitaçâo do objeto ficará condicionada ao atendimento das exigências
dg:contrato quanto ao fornecimento ou a execuçáo dos serviços, cumprimento das
dáUaulas contratuais e demais obrigações.

' 2) A metodologia de avaliaçáo se dará através de fiscalização, a ser exercida
pclo Departamento de Engenharia e Obras do MunicÍpio e, tratará de observar os
segu.intes aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:

a) Os resultados alcançados em relaçáo ao contratâdo, com a veriÍicação
d9o prazos de execuçáo / entrega e da qualidade demandada;

b) Os recursos humanos empregados, em funçáo da quantidade e da
fcraçao profrssional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado,
uniformizado (quando for o caso);

c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho,
chqgar ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;

..:..,, d) Adequaçáo dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à
nfüià de execuçâo estabelecida;

' e) A saüsfaçâo do público usuário, úatando as pessoas com urbanidade
e ÍÉspcito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;

f) 7*lar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou
exlrressões náo apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho impoe e;
. I O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

3) O Fiscal responsável através do Departamento de Engenharia e Obras do
lliunicipio terão, entre outras, as seguintes atribuições:

a; Expedir ordens de execuçáo de serviços;
b) Proceder ao acompanhamento técnico da execuçáo dos seruiços

bgü como a disponibitizaçáo dos materiais previstos para a obra;", 
"l Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada,

htügive quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
d) Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e

indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
. e) Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula

co tratual, atestar as notas Íiscais para o efeito de pagamento;
0 Recusar e devolver os serviços ou materiais cuja

quçâo/fomecimento náo se verifiquem adequados estando em desacordo com as
êffêcifi cações aqü contidas.

c) O Íiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de
composiçáo de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para a
cornposiçáo de preços dos serviços ou fornecimento de materiais.

NTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringlr a
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa Íiscalização;

A srrpervisâo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta ou
diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuÇáo de suas tarefas.

i
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O Afu comparecimento do adjudicatá'rio intimado autoriza a Administração a
proceder a convocação dos licitantes remanescentes, obedecida a ordem de

óhssifrcaçáo para faz,ê-lo em igual pÍazo e nas mesmas condições propostâs pelo
prineiro classifrcado, inclusive quanto âos preços, atualizado de conformidade com o

preaente edital, ou revogar a licitaçáo, independentemente da cominaçào prevista no
arr gt da ki a.666193. Caracterizando o descumprimento total da obrigaçáo, ficará
sujeita à multa de 1oolo (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços
forarr registrados, além das demais sanções cabÍveis e previstas no Artigo 87 da Lei
Federal n" 8.666/93.

PRAZO PâRA A A§§INATURÂ DO CONTR.ATO

Adjudicado o objeto da presente licitaçáo, o Município de Alto Paraíso convocârá o
adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5 Ícinco) dias, que se fará por
gCio eletrônico, no endereço eletrônico indicado pela Licitante, sob pena de decair o

dtêito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções preústas no art. 81 da Lei n"
8.66/93.

O pram referido no item anterior poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que
aludo o aÍt. 57 , parágrafo 1" da Lei n" 8.666 I 93 .

o rÉo atendimento do disposto sujeitará o licitante às penalidades previstas na
tedslação e neste edital.

DO PAGAMET{TO

O pa.gamento será efetuado em moeda brasileira, de acordo com o cronogrzrma

fuànceiro, desde que atendidas às condições para liberaçáo das parcelas.

O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme segue, de

rlrodo a padronizar condições e forma de apresentação:

rl Nota Fisco;l am discríminação restmida dos seruiços etceantados,

especificando em separa.dos ca.da obra, pertodo de execução da etapa, número da
licitação e tenno de antrato de empreitada, obseruaçdo referente a retençdo do

IiltSS e outros dados que julgar anuenientes, na apresente rasura e/ ou

enfielinhas e esteja certíficada pelo licitador.

A fiscalizaçáo procederá mensa-lmente, a contar da formalizaçáo do contrato de

Lirp*it a", à mediçáo mensal baseada nos serviços executados, elaborará o boleüm

de , medição, verificará o andamento Íisico dos serviços e comparará com o

egtabelecido no cronograma fisico-financeiro, para que se permita a elaboração do

pftrcêsso de faturamento.
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bl A überação da parcela referente a primeira mediçâo Íica condicionada à
AÍEêaÊntâçáo:

Na.§ota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a
a§guota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123106 e L47 114. Em
caso de nâ.o informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota prevista no anexo
das kis já mencionadas.

À CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver
púôiiecacordo com as especificações constantei neste Termo.

Os preços permaneceráo fixos e irreajustáveis.

Demais condições referentes ao pagamento, obedecerão ao disposto no art. 4O, inciso
)(IV da I,cí 8.666193.

DA RESCISÃO E DAS PET{ÂLIDADES

A OOITRÂ'FÂIÍTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação judicial
ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar o contrato, deixar de entregâr ou
apresentâr documento exigido para o certame, ou apresentar documentaçáo falsa,
cnócjar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo manüver a proposta, falhar
oü; ftaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
frtiude fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:

f '.trâüvertência, sempre que forem constâtadas irregularidades de pouca gravidade,
para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
Íf - MultÂ, nos seguintes termos:

rf pela recusa para iniciar os serviços, caractenzada em 1O (dez) dias após o
vencimento do prazo esüpulado, multa de lOo/o (dez por cento) do valor total

- contratado;

bf pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto (quando for o caso), a contar do segundo dia da data da notiÍicação da
rejeiçáo: multa de lOVo ldez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia
decorrido;

i)

.'. Ci .J r.r

I- CÓPIA daAFI de Exeanção.

Qr:ando for o caso, o Departamento responsável pelo pagarnento procederá à
r€tcnção do ISS e IR referente aos serviÇos prestados pela Contratada no momento do
empenho, nos termos da legislação vigente.
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Of pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais- 
iornecidos, entendendo-se como recusa a falha ou defeito nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da rejeição: multa de 2oo/o (vinte por cento) do valor
total da nota frscal;

. { pclo não cumprimento de qualquer condição fixada na l,ei Federal n" 8.666/93,- 
ãu .ro instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos anteriores: multa
de 2OVo (vinte por cento) do valor total contrâtado.

ct Multa de 1o% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a náo execução e/ou má
execuçáo de qualquer das cláusulas avençadas'

tI Sendo o caso de rescisão do contrâto administrativo, isto é, inadimplemento total
do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da lei 8666193, apücar-se-á multa
de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato'

Suqrensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

COIIITRÂTAI.ITE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

Ocetaraçao de inidoneidade para licitar ou contratâr com a CONTRATANTE enquanto
perdUrarem os moüvos deierminantes da punição ou até que seja promovida a

ioaUtitrÉo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedidã sempre qr" à ii"it"rrte ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos

resultaÍltes e dipois de decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item

Etüa.

Às infraçOes seráo consideradas reincidentes se, to pÍa"n de 07 (sete) dias corridos a

contat dL apücaçáo da penalidade, a Licitante cometer a mesma infraçáo, cabendo a

apücâçáo ém àobro àas multas correspondentes, sem prejuÍzo da rescisáo

contratual;

Ncntruma penalidade serâ aplicada sem o devido processo administr-ativo, que prevê

d43a pÉàa do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista
do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a Licitante da responsabilidade por perdas

e danos decorrentes das infrações cometidas.

Aa sanções aqui previstas poderáo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente,
iém poj..lr" dã oütras medidas cabiveis, facultada a defesa prévia do interessado

no pàá de OS (cinco) dias úteis após o recebimento da notificaçáo, conforme artigo
r@ dê tr-i8666l9s.

A Pnefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR poderá efetuar a retençáo de qualquer

ÍlÊsaEento que for devido, pâÍa compensaçáo das multas apücadas, sendo que o
ilür a" múta será descontado dos pagamentos devidos pela COI|TRÂTÂIITE

t

?
I
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ttlrdr Judlcialncate ou erúrqiudiclalnente respondendo A Licitante pela sua
diferença, a qual deverá ser recolhida to pÍazÃ de 15 (quinzef dlas corrldos,
çontados de sua noüficação oÍicial quando ocorrer.

As multas porventura apücadas náo impedem a imposiçáo de penalidades de
advertência, suspensão temporária de participaçáo em licita.ções e impedimento de
contratar com a CoIYTRÂTAI|TE ou da propositura de declaração de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento de

denos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dOlO na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a
Íiscalizaçáo.

coIfsIDERAçÕES GERÁrS

.ftf+dCtcriçOes contidas neste Termo de Referência buscam dar aos interessados

lUÉÉ no" à elaboraçáo de suas propostas e delinear o método executivo, preço
cgtigado dos materiais e serviços, prazn de execuçáo, bem como as exigências
quanto à qualidade da execuçáo dos serviços.

rrÁs DISPOSIçÔES FINATS

A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
ce§santes;

Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de liügios decorrentes do

objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que se configure.

l

t x
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AI{E'(O I

EDTTAL DE LICITAÇÃO
Tomadade Preços N" 003/2023 - PMAP

À Comisseo Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso,
Estado do Paraná.

CARTA DE CREDEITCIÁ"}TENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a)
portador (a) da Cédula de Identidade n" e CPP sob no a
participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de Tomada de Preço,
inetaurado por esta Prefeitura.

Pela qualidade de representânte legal da empresâ
, outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de

renunciar ao direito de interposiçáo de Recurso.

de 2023.

Assinatura do representante legal da empresa proponente

de

rl
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DOCUMENTO DE PREET{CHIMENTO OPCIONAL

TERlro DE REIrúNCIA

A p- roponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de Tomada de
Pr{os n" OO3|2O23 - PMAP, por seu representante credenciado, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993, obrigando a
CqpÉsa que representâ, que náo pretende recorrer da decisão da Comissáo
Pignanente de Licitações, que julgou os documentos de habilitação preliminar,
renunciando, assim, expressamente, ao direito de recursos e ao pÍaz.o respecúvo, e
concordando, em conseqüência, com o cursos do procedimento licitatório, passando-
sc à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos o presente.

de 20x:<-

Nome e Assinatura

ir t
w- r.P

ANE"XO II
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AITE.I(O III

DECLARAçÃO DE NÃO IMPEDIMEITTO

Declaro, para lins de prova junto a PREFEITURA UIruICIPAL
Irg AL1IO PARAÍSO-PR, nos termos do § II do art. 32 da l,ei n" 8.666, de 2 1 de junho
de 1993, e do inciso IV do item 7.1 da Instruçáo Normativa MARE-GM n" 5 de 21 de
julho de 1995, que o(a).............'.
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n' situado(a)

..., não tem contra si fatos impeditivos para
stra habiütação ou que desabonem sua conduta, comprometendo-se a informar

@ü"i" e futuras ocorrências nesse senÚdo, sob as penas da lei'

Local, ......... de de 20......

-t
{

Nome e Cargo do Representante da Empresa
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Declaro, para fins de prova junto a PREFEITURÂ MUITICIPAL DE ALTO
PAR.âÍSO-PR, nos termos do inciso V do art. 27 dal,reí n" 8.666, de 21 de junho de

lili: i:'"* ::: *l :- lll1 11 7' 
o: 

,,'J"T,ll',",0i. t,^?i;,,Íx'"#i
náon' .,situado(a)

ea1r34a em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de dezoito anos e, em
qrlelquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a
portir de quatorze anos.

Local,...........de de 20.......

!Íone e Cargo do Representante da Empresa

Ir I

ANE:XO TV
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ÁNEXO V

À pnmprruna uuntclpAr, DE ÁLTo pARÂÍso-pR

Ect: Proposta para execuçáo do objeto do Tomada de Preços rf OO3I2O23 - PMAP

Prezados Senhores, tendo examinado as condições do Edital e dos Anexos que o
intcgram, para a execuçáo da mencionada obra, nós abaixo assinados, propomos

executâr e concluir as obras previstas no mencionado Edital:

Outrossim, declaramos que:

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras;

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus Ernexos;

cf l| obnr rctüo crccutedac e concluídas dentro do prazo cstipulado rro

CEôooÍnD. Fíelco, coatedor a petttr ds embsío da ordcm dc servlço pelo
úlclpio, obccrvedea er condlçôec ffxad.s no Edltal;

d) Esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis

eociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e

demais encargos necessários à perfeita execuçáo de toda a obra;

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do certame.

F} Temos conhecimento de que o Diá,rio Ofrcial do município de Alto Paraíso é o
Jo,qral Umuarama llustrado.
AtÉ que empenho seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
psfe, observada as condições do Edital.

Lpcal, ......... de

Iforne e Cargo do Representante da Empreaa

tt
il

de 2O.......
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ÂNE.KO \II

DECLIIRÂçÃO DE UICROEUPRESA OU EUPRESA DE PEQT'EIYO PORTE

À€micsáo de Licitação

Ref,: Fxtital de Tomada de Preços n' (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

Ot$cto: (inserir o nome da obra,local )

O signatário da presente,o senho
legalmente constituído da proponente

Í representante
declara sob as

pcnas da lei, que a mesmâ está estabelecida sob o regime legal de microempresas ou
emlntsâs de pequeno porte, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento
pátrio, podendo usufmir os beneficios da Lei complementâr n"l23106 e 147 l2Ol4.

ocal), de de 2023.

(carimbo, nome, CPF e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, CPF e assinatura do Responsável Técnico
Contábil)

lr I

!_: t
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DECLIIRÂçÃO DE R.ESPONAABILIDADE TECNICA

À Comissáo de Licitaçáo

Ed: Edital de Tomada de Preços n" (inserir numero)/ (ano) - (sigla do licitador)

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n" 218 de
29106173 e n" 317, de 3l/10186, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
A«iuitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s)

ffil cefo venhamos a vencer a referida licitação, é:

e
N'

Nome Especialidade CREA DATA
REGISTRO

ASSINATU
RA

Declaramos, outrossim, que o(s) prolissional(is) acima relacionado(s) pertence(m) ao
nosso quadro técnico de profissionais permalentes, com relacionamento junto â
eaIprêsa, dentro das leis trabalhistas vigentes.

(carimbo, nome, RG e assinatura do responsável legal)

ANE..XO VII

I.o;t
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ÁNE-XO VIII

DDCLTRAçÃO DE SUJEIçÃO AO ETTITAL E IIÍEXTSTÊr{CrA DE FArlO§
St PERVEI{IETTES TUPEDTTTVOS DA HABILTTAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Tomada de Preços n". 

-.l2O;o<.

A Empresa:
CI{PJIMF n".

inscrita no
por intermédio de seu

Írpr€sêntante legal, o ía) Sr.(a). . LSr.(a) , portador
(a) do documento de identidade RG no. , emitida pela
SSP/-, e CPF no , DECfÁRA, para fins de participaçáo no
peo@sso ücitatório em pauta, sob as penas da ki, que coahecetros, cottcordamos
Ê nos aubnGtGrnog a todos os termos, norrnas e especificações pertinentes ao Edital,
bcm como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a
presente licitação e que recebemos todoe os documeatos e lnformaçõee e

corúecimento das condições locais paÍâ o cumprimento integral das obrigações
o§eto desta licitação.

Declaramos, que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou
abatimentos, impostos, taxas e encurrgos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transpoúes e

dcdocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

Declara, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes

$feditivos da qualificaçáo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
tcmmos do Artigo 32, parágraÍo 2", e Arligo 97 da Ieí 8.666, de 2l de junho de 1993,
e siras alterações.

Declaramos, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes
imaeditivos da qualiÍicação ou que comprometam a inidoneidade da proponente nos
terinos do art. 32, S 2 , e art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas
alttraçõcs.

i1 i

Decl,aramos ter ciência que o JORNAL UItrUARÁMA ILUSTRADO, é o órgão oficial de
publicaçáo do município.
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de de 20>o<.

nome e assinatura do responsável legal)
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ÂNE,XO TX

DECLIIRÂçÃO DE OBRTGAçÕES

À Cortrlo do Ltcitação
Roft ro Edital de Tonada de Preçoa f (X)312O23 - PMA.P

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
prcccdimento ücitatório, sob a modalidade Tomada de Preços n" OO3/2O23 - PMAP,

i,aftauraao por essâ Prefeitura, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do

ere
a) Manteremos na obra nâ gerência dos serviços, o Engenheiro
Civil/Arquiteto, Senhor inscrito junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA/ Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo (CAU) sob o n"
b) Disporemos de pessoal técnico necessário pâra a execuçáo dos serviços.

c) Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

em_ de de

(assinatura do representante legal da proponente)

.4 I
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ANE'(O X
, jplcrÁR^çÃo DE CoIÍHDCTUEIITIO PRÉ\[O DAS CONTTIçÔES DOS IrCAIS

Eu, 

-,declaro, 

para os devidos frns e efeitos de fato e de

Direito, que possuo conhecimento prévio das condiçóes dos locais indicados no

objFto do;ditáI n" OO3 12023 - PMAP, e me responsabilizo integralmente por qualquer

crirnturt imprevisto na execuçáo do objeto que decorra da falta de conhecimento das

condições dos locais indicados no objeto deste certame.

Declaro ainda que, não alegarei posterior desconhecimento das condições e grau de

diliculdade existente como jtstificativa para me eximir das obrigações assumidas ou

em favor de eventuais pietensões de acréscimos de preços em decorrência da

cnÊstrçêo do objeto do Edital'

(Data e local)

Nome
CPF
RG

CREA/CAU

in I
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ANE.XO XI

DECL/TRÂçÃO COITTEI{DO TnFORMAçÕES PARA Frrr§ DE ASSTnATURÂ DE
CONTRATOS

Cidede:
Da;ta;-l 

-2023À
PBEEEITI'RA UTIIIICIPAL DE ALI1O PARÂÍSO
ooxrssÃo DE LrcrraçÕEs
EIIIREIÍTE: Proccgo de LicltaçÃo- No

20

1 - I'A HPRE§A PROPOIÍEIÍTE
Razâo Social da proponente:
CNPJ n":-cEP:
Endereço:-n" Bairro:

Conta Corrente n" Agência Bancária Banco_
Innriçáo Estadual:-Inscrição Municipal:
D-
{irÊill Fone:

2 . IX) REPRESENTATTE LEGAL AUTORIZAD'O PARA ASSINÂTT,RÂ DE
OOIÍTRATIO:
Nome do Representante

/Cargo:
Data de Nascimento:- l-l 

-

RG n" 

-Orgáo 

Expedidor

-l-cPF:-.-.-/-

Endcreço: n"-
CEP:_Cidade:

Illone / âsshatura/Cartmbo
CPF/RG

E-mail:

i4 |

Cidade: Estado-

Fone-
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AIIEXO'XII"
C{A'CIDADE FITAIÍCEIRA

A omissáo de Licitaçâo

Edital de tomada de preços OO3 12023 - PMAP

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situaçáo da
púoponente. Esse índices foram obtidos no balanço do ultimo exercício social.

Declaramos ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
oomprrometemos a apresentar as demonstrações financeiras que comprovarâo as
demonstrações.

sÃo As DEMoNSTRAçÔES

Tlpo de índice Valor em reais Índlce

!,ÍtiÉtid€z geral (LG)

13- (AC + RLP) / (PC + ELP)

Liçtidez corrente (LC)

r,c=(AclPc)
Enávidamento (E)

E-(PC+ELPI/AC+RLP+
AB
AC - aúvo circulante
FC - passivo circulante
AP- aüvo permanente
RLP - realizáve1 longo prazo
ELP - exigível longo prazo

OBB: or ladlccc doverão acr aprerenttdos com no rrá:dno Oil (duasf casas
doclnelr, desprozando-ac as demais

inaerir dia de inserlÍ mês de lnseriÍ ano

Bepresentante Legal

(cârimbo, nome, RG e assinatura)

t3
ri

Contador

(nome, RG, CRC e assinatura).
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.. . IUÍUTA DE CONTRÂTO DE PRE§TACÃO DE SERVICOS N." IO(/2O1'O(

REF.: TOüADA IrE PRF4O§ N." 

-l2O- 
- ABERTITRÂ 

-l-l20-, Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o Município de
AlF Paraíso, Estado do Paraná e a empresa ffi na forma abaixo:

, COftnefeXtp: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurÍdica de direito público interno, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 9O0 -

Centro, inscrito no CNPJ n.o 95.640.7361O0O1-30, neste ato devidamente
rcpresentado por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRcIo JÂRDIU JUMoR, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade de Alto Paraíso - PR portador do RG n"
1.649.033.-4 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravaate
dctrominado COIÍTRATA,IITE e,

COIÍTRATAITA: A empresa ffi, inscrita no CNPJ sob n."
xmoo(, com sede â ,ooooooooo<xx- Estado do >oo<xx, neste ato devidamente
if$Ércntaaa poruoooooooooooq, residente e domiciliada na ,oooooooooo(, em
Eçiffio( - PR, portadora do RG n" noooooooooo< e inscrita no CPF sob o n"
,apoooooo(, doravante denominado CONTRATADA.

CIÁU§UI,A PRIIEIRA - BASE LFÁAL
O presente Contrato eslá fundamentado no processo licitatório Tomada de

Rpços n". OO3 /2023 e rege-se por todas as disposições das l,eis Federais n".
8,ffi/93 e demais legislação aplicável à modalidade e aos contratos públicos.

CLÂUSUI.A SEGT'ITDA. IX) O&TBNO
, O objeto do presente Contrato é rc, que

passam integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem.

nrragnfo Hnclro: O objeto abrange a execução, pela CONTRATADA, de
todos os serviços, atos, procedimentos, atividades e fornecimentos necessários ao seu
pleno, total e integral cumprimento, bem como das demais atribuições e
responsabüdades deste instrumento, tudo de acordo com as condições estabelecidas
peto MUNICÍPIo.

pe*gr.fo §egundo: O presente contrato, Edital de Tomada de Preços n".
AO3l2023, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento
cütitââtivo, plantas, cronogramas Íisico-financeiros e anexos sáo complementares
entf,e si, de forma que qualquer especificação, obrigação ou responsabilidade

t
i* I

,_
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HOUOI/oGÂçÃO §. I §. I 20§.
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constante em um e omitido em outro, será considerado válido e existente para todos
oo §ns.

nrrng3efo Tcrcclro: A CONTRATADA deverá garanúr seus
produtos/ serviços conforme Código de Defesa do Consumidor.

CLÁU§UI.ATERCEIRÂ - DO PRAZO DEVIGÊIYCIA DO CONTRÂTO
,. O prazn de vigência do presente Contrato será ate )o{roooooooooooo(,

rseEalvado o direito de prorrogaçáo de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666193.

. . Paú8r8fo Hmelro: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas
com o transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, seráo por conta
dacontratada.

CIÁUSUI.A QUARTA - VALOR CONTRATUAL
.... A OOI|TR.ATAIÍTE pagatâ a COI|TRATÂDA o valor total de R$ >oooooooo<
(xmooootmoooor), pelo cumprimento de todo o objeto e demais atividades,
atribúções, obrigaçoes e responsabilidades deste instrumento e do Edital de Tomada
de Preços n" . OO3I2O23, projetos, planilhas, memorial descritivo, quanütativo,
orçamento estimativo, cronogrzrmas Íisico-Íinanceiros, plantas e demais anexos. Na
dotaçâo orçamenlária a seguir:

ELEMENTO DESCRICAO FUNCIONAL DEPARTAMENTO
4490510108 UND. HABTTACIONÂIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV.OBRAS, PLAN. URB. SERV. PUBLI
,1490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV.OBRAS, PLAN, URB. SERV. PUBU
4490510108 UND. HABTÍACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV.OBRÂS, PLAN. URB. SERV. PUBLI

1$)30 .1490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.048 DIV.OBRAS, PLAN. URB. SERV. PUBLI
109.10 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV.OBRÂS, PLAN. URB. SERV. PUBLI
10950 21490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV.OBRAS, PLAN. URB. SERV. PUBLI
11010 4490510108 UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.048 DIV.OBRAS, PLAN. URB. SERV. PUBLI
11125 4490510108 UND. HABITACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.072 DIV.OBRÁS, PI-AN. URB. SERV. PUBLI

UND. HABTTACIONAIS 09.02.15.451.0016.1.072 DIV.OBRAS, PLAN. URB. SERV. PUBLI
UND, HABTTAOONAIS 09.02.15.451.0016. 1.074 DIV.OBRAS, PLÁN. URB. SERV. PUBLI

11193 4490510108 UND. HABÍTACIONAIS 09.02.15.451.0016. 1.074 DIV.OBRAS, PLAN. URB. SERV. PUBLI

Perágnfo Hmelro: Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas
o lmposto sobre Serviços (ISS), na forma do Código Tributário Municipal e legislação

."ginkpentar, o qual será reüdo na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuiçáo
ffildenciária, pela alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, observado
a. rcgulamentaçáo legal vigente.

No referido preço estáo inclusos todos os custos da execuçáo do objeto,
responsabiüdade técnica, licenças, autorizações, alvarás, máo de obra, pessoal,
elimentação, estadias, materiais, transportes, seguros, ferramental, produtos,

i
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maquinários, equipaÍnentos (inclusive os de proteção individual), fretes,
tritnrtos, encargos sociais, traba-lhistas, securitários e demais atribuições e

obrigações do Edital, projetos, planilhas, memorial descritivo, quantitativo,
orçamento estimativo, plantas, anexos e deste instrumento.

prrlgrefo §eguado: É vedado o reajuste de preços durante o prazo de
vslidade deste Contrato, exceto em face da superveniência de nofinâs federais
aplicáveis à especie.

nrr{g;efo Terceiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos
IlÍcços, nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666193, caso ocorra o desequilibrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Fcderal.

, Prrágrafo Quarto: Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá
solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

frr{g3efo Scxto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor,
Equânto pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária,
qqo: que isso gere direito à alteração de preços ou à compensação financeira por
atraso de pagamento.

pe*gfefo Sótlno: O pagamento da importância contida nesta cláusula
@rrerá à conta da seguinte dotação:

)o(

CLÁUSUI"A QTIINTA - DA FORTA DE PAGAUEIÍI1o E INFoRUAçÕES
OOIÍ8trAIITES DA I{OTA FISCAL

O MUNICÍPIO efetuará os pagamentos a CONTRATADA através de depósito
blgsârio junto à Agência 

-, 

conta n". 

- 

do Banco _, de titularidade da
@{TRATADA.

i{ I Prefeirura Municipal de Alto Paraíso-PR

per{gnfo Qulnto: Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente
iastruidos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas
eÍrespondente serão discriminativas, constando o número do processo e o ano e
asiinatura do responsável competente.

EÊonograma Íinanceiro, desde que atendidas às condições para liberação das
parrelas.
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. A fiscalização procederá mensalmente, a contar da formalização do contrato
dc empreitada, à mediçáo mensal baseada nos serviços executados, elaborará o
boüÉtim de mediçáo, verificará o andamento fisico dos serviços e comparará com o
cstâbelecido no cronograma Íisico-financeiro, para que se permita a elaboração do
prucesso de faturamento.

O faturamento de cada parcela mensal deverá ser apresentado, conforme
.!Àià-"_,*gfgtq de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a.) Nota Fi.scal am di,scriminaçã.o restmida dos serur'ços exeantados,
especifiqndo em separados cada obra, período de exeançdo d.a etapa, número d.a
licitagdo e termo de antrato de empreitada, obseraaçã.o referente a retençdo do .o[ss e
outros dados que julgar conuenientes, na apresente rasura e/ou entrelinhas e esteja

a Wlo licitador.
b/ A liberação da parcela referente a primeira mediçáo lica condicionada à

apnesentação:

L Có?IA da ART de Esceanção.

r..... Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá
$:rctcnção do ISS e IR referente aós serviços prestados petà contrátaaa no momentoô cmpenho, nos termos da legislaçáo vigente.

Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
-flfg qa.t a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra no" i..mo" d,airei L2Jlo6
e 14'7/L4, Em caso de 1ã9 informaçáo da alíquota será aplicada a maior alíquota

f$rista 
no anexo das leis já mencionadas.

A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pâgâmento se o
objeto estiver em desacordo com as especificações constantes neste Termo.

Os preços permaÍrecerão fixos e irreajustáveis.

. Demais condições referentes ao pagamento, obedecerão ao disposto no ârt.
4O, inciso )$V da l,ei 8.666199.

cláusur"a sExTA - DAS OBRIGAçÕEs oe CoTTTRATANTE
Além das obrigações do Edital de Tomada de preços em epigrafe, projetos,

S§rilhas, memorial descritivo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas, demais
aacxos e do presente instrumento, compete também ao MUNICÍPIO:

a) emitir as Ordens de Serviços para execução dos serviços;
b) efetuar as medições dos serviços;

,t .ô
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c) efetuar o pagamento nos moldes deste instrumento e edital, efetuando a
retinção dos tributos devidos, consoaÍrte a legislação vigente l;

d) aplicar as penalidades cabiveis por infrações contratuais verificadas na
execuçáo do objeto identificadas através do Fiscal da Obra;

e) acompanhar, controlar e fiscalizar o cumprimento e a execução deste
instmmento, o que náo exime a CONTRATADA e/ou SUBCONTRATADA(S), de

n€úuma forma, de sua plena, exclusiva e total responsabilidade, inclusive perante
quaisquer terceiros e o MUNICÍPIO.

í) Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do
pr€sente contrato;

g) Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados,
declirações e outros documentos que comprovem o fornecimento dos serviços, bem
cA,$ó fomecer à CONTRATADA recibos, atestados vistos, declaraçôes e autorizações
de' ilompromissos que exijam essas comprovações.

cráusur.a sÊErMA - DAs oBRrcAçÕps pl CoNTRATADA

Além das demais obrigações do Edital de Tomada de Preços em epigrafe,
projetos, planilhas, memorial descriúvo, quantitativo, orçamento estimativo, plantas,
demais anexos e do presente instrumento, fica desde já a CONTRATADA obrigada:

D a executar e cumprir Íielmente o objeto e todos
fornecimentos e demais atribuições, obrigações,
responsabilidades;

os serviços,
prazos e

III) a disponibilizar todo e qualquer recurso, seja ele de que r:atl.)re?.a
for, necessá,rio a plena execução do objeto;

IID a enviar ao MUNICÍPIO nota fisca1 dos serviços prestados/materiais
entregues e os demais documentos constantes do Edital, anexos e
deste instrumento, para recebimento dos valores;

fq pelo gerenciamento e responsabilidade técnica dos serviços e
materiais;

V) em proúdenciar em seu nome matrícula da obra;

vI) única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigaçoes legais
sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e
previdenciárias e por quaisquer despesas advindas deste
instrumento;

VIU em observar e cumprir com as determinações, leis, regulamentos,
no[nas e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem
como às técnicas/normas da AETNT e INMETRO e edgências do

rd l

,:=*l
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CREA, inclusive no que se refere à colocação de placas contendo o
nome do Responsável Técnico pela execução da obra, do(s) Autor(es)
dos Projetos do fiscal nomeado para a obra;

VIII) em manter, durante toda a execuçáo do contrato as mesmas
condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Edital;

IX) em proceder, ao têrmino da obra/projeto, à recomposiçáo do
terreno, à demolição das construções provisórias, à limpeza do
teÍTeno, à remoçáo do material inútil e à retirada do pessoal;

única e exclusivamente por toda e qualquer obrigaçáo civil,
criminal, indenizaçáo ou reparaçáo que surgir em virtude da
execução ou não deste instrumento e/ou de dano causado ao
MUNICÍPIO e a qualquer terceiro, decorrentes de açáo ou omissão,
culpa ou por dolo praticado (inclusive por seus empregados,
profissionais, prepostos e ou pelas SUBCONTRATADA(S), ficando
assegurado ao mesmo o direito de regresso;

XI) a uülizar as técnicas adequadas para efetivar os serviços e
fornecimentos, respondendo por todo e qualquer prejuízo, seja de
rratlurez:,. civil ou criminal, que causar ao MUNICÍPIO e a qualquer
terceiro, independente de culpa ou dolo;

XII) a proridenciar, por suâ exclusiva e total responsabilidade, todos os
alvarás, licenças, autorizações e materiais necessários à execuçáo
do objeto;

)ffI) a fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada,
qualilicada e totalmente capacitada paÍa a execuçáo do objeto,
treinando sempre que necessário seus funcionários;

XI$ a maÍrter o seu ambiente de trabalho em
higiene e lírrrpeza;

ótimas condições de

x\4 única e exclusivamente quanto a quaisquer danos causados a
equipamento, maquinário, material utilizado ou não para a
prestaçáo destes serviços olt Ílo local da execuçáo do objeto,
promovendo e custeando qualquer üpo de conserto, substituiçáo,
modificação e/ou ressarcimento (seja ele de que rratuÍe"â. for) que se
fizer necessário;

x)

XVI) a contribuir para a segurança, inclusive com a instalaçáo de placas
e demais materiais, em especial quando estiver executando o objeto;

I



lli,

Prefeinra Munieipal de Álto Paraíso-PR
cI{R.r95.6ío.736pOOL3A CDP8752&qX'

Áv. Pedro Amoro dos funtos, 9A0 - FoneJFu (0§) 44 3664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

XVII) a comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de qualquer fato ou
condição que possa impedir a execução do objeto (por escrito);

XVIII) a cienüÍicar por escrito o MUNICÍPIO acerca de eventual alteração
de sua razáo social ou de seu controle acionário e de mudança em
sua diretoria ou contrato, enviando ao mesmo, no prazÃ de 10 dias,
o documento formal;

)(X) a aceitar os acréscimos ou supressões que o MUNICIPIO realizan por
escrito, observadas as disposições legais aplicáveis à espécie;

XX) a fornecer e custear, de forma única e exclusiva, todos os
eqüpamentos, maquinârios, ferramentas, utensílios, uniformes,
equipamentos (inclusive de proteçâo individual), transporte e
alimentaçáo paÍa seus funcionários;

)Oü) a fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de
proteção individual, bem como cumprir com â legislação de
segurança, medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e
quaisquer custos e ônus;

)Off) de forma única e exclusiva por todo tributo, preço, fornecimento,
transporte, mânutençáo, substituição, atribuições e obrigações
necessárias a plena execuçáo do objeto e demais atribuições deste
instrumento;

)O<III) a cumprir com todas as determinações técnicas relacionadas ao
objeto ou aquelas apresentadas pelo MUNICÍPIO;

XI$ po. todo e qualquer material de sua posse ou propriedade e pelos
ônua advindos dos mesmos;

XV) quanto a quantidade e qualidade dos serviços e materiais oferecidos,
rtapondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos;

XVI) a executar novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem
nenhum custo adicional, todo e qualquer serviço que estiver fora das especifrcações
ou exigências, sejam elas que natureza for;

XVII) a fornecer novamente ao MUNICÍPIO, às suas expensas e sem
acBhum custo adicional, todo e qualquer material/ produto fora das especiÍicações ou
exigências, sejam elas de que natureza for;

XVIII) facilitar que o MUNICÍPIO acompanhe e fiscalize todas as aüúdades
increntes a execução do objeto, fornecendo ao mesmo todas as informações e
esclarecimentos que lhe forem solicitados;

t
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)O(IX) manter no escritório da obra o Diá,rio de Obras atualizado
diariamente e, ao final de cada mês/etapa, ou junto com a medição, enúar cópia do

ryp" ao Fiscal designado do MUNICÍPIO;

)OOq Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART ou RRT) dos
serviços objeto desta licitação e da execução da obra, por ocasião da assinatura do
instrumento contratual

I )OOüI) em cumprir toda e qualquer diligência apresentada pelo Fiscal de
Obfa deeignado pelo Município e/ou Secretaria de Fazenda e Administraçáo com
relação à obra.

)O§ID integralmente pela execução ou não do objeto pela(s)
ÍIUBCoNTRATADA(S).

CI.ÁUsULA OITAVA. DAs REscIsÔTs p DA§ PENALIDN,ES

A CONTRATANTE poderá rescindir o contrato independente de interpelação
judicial ou extrajudicial, caso a Licitante nâo celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apres€ntar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar
orr:,&eudar na execuçáo do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer
hirde fiscal, frcará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
podera garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:

I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
$$dade, para as quais tenhá a empresâ concorrido diretamenle;' il - Multa, nos seguintes termos:

gl pela recusa para iniciar os serviços, caracterv,ada em 10 (dez) dias após
o vencimento do praza estipulado, multa de l0o/o (dez por cento) do valor tota I

mtratado;

hf pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto (quando for o caso), a contaÍ do segundo dia da data da notifrcação da
rejeiçáo: multa de IOVo (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;

)O(XI) em prestar todo o apoio que Fiscal designado pelo Município para o
âcompanhamento da Obra e/ou a Secretaria da Fazenda e Administraçáo entendam
nccessário para que os trabalhos da empreitada possam ser iniciados da melhor
forma possível, nomeadamente na consignaçáo dos trabalhos, análise detalhada da
proposta do empreiteiro, análise do programa de trabalhos definitivos, análise e
acampanhamento do projeto de execução, localização, consütuiçáo e montagem;



i Ô.)

Prefeitura tufunteipal de Álto Puaíso-PR
ct{Rr95.6í0.736/(DOL3A CfipE752&(nO

Av. Pe&o Ámaro dos §aatos, 9A0 - FoneJFu (0xÍ) 44 3664 1j20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

-..|:!=*.'-

lf pela recusa em corrigir as falhas no serviço executado, e ou materiais
fomccidos, entendendo-se como recusa a falha ou defeito nos 5 (cinco) dias que se
seguirem à data da rejeição: multa de 2Oo/" (vinte por cento) do valor total da nota
fisçal;
.'r!

. Jl pelo nâo cumprimento de qualquer condição fixada na ki Federal n'
8ffi193, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores:
pfrl. te de 2Oo/o (vínte por cento) do valor total contratado.

tlMulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso
hda inadimplemento parcial, ou seja, a não execução e/ou má
exccução de qualquer das cláusulas avençadas.

. í lf Sendo o caso de rescisâo do contrato administrativo, isto é, inadimplemento
td do mesrno, nos termos do Artigo 79, inciso I da L,ei 8666193, aplicar-se-á multa de
2OoÁ (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
ootrtratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE
ênguanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
pç$ concedida sempre que a Licitante ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuízos

ffi$ffi""s 
e depois de decorrido o pra,p da sançáo apücada com base no item

As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesma infraçâo,
çabendo a apücação em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisáo
çgÉtEtuat;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo,
çrc prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a Licitante da responsabilidade
pq pcntas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui preüstas poderáo ser aplicadas isoladas ou
. crrqqr.rJativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a defesa

préria do interessado no pra"Ã de O5 (cinco) dias úteis após o recebimento da
notilicaçáo, conforme artigo 109 da I*i 8666193.

;.ri8i;!ê. .tl -."?-'1e+ i 'i ' 
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de

euâlquer pagamento que for devido, para compensaçáo das multas aplicadas,

t\ I
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eenido que o valor da mrúta será descontado dos pagamentos devidos pela

PIITRATANTE, cobrada judicialmente ou extrajudicialmente respondendo A
Liciante pel,a sua diferença, a qual deverá ser recolhida no prazn de 15 (qúnz,e)
diras corridos, contados de sua notificação oficial quando ocorrer.

As multas porventura aplicadas náo impedem a imposiçâo de
penalidades de advertência, suspensão temporária de participaçáo em licitações e
iapedimento de contratar com a CONTRATANTE ou da propositura de declaraçáo
de inidoneidade.

, É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o
ressarcimento de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes
de;sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta
rtpponsabiüdade a fiscalização.

cLÁusuLA riolrA - DA APLICAçÃO DAS MT LTAS

Quando da aplicaçáo de multas, a CONTRATANTE noüficará a
COI{TRATADA que terá pram de lO ldey' dias para recolher à Tesouraria da
COI{TRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
Baaçõcs cabíveis;

pr*gnfo Hnelro Compete ao Departamento Juridico da
CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

nrrúgnfo Segundo Da aplicação de multa, caberá recurso à
CONTRATANTE no prazn de 03 (úrés) dias a contar da data do recebimento da
rcspectiva notiÍicação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suqpensivo, até que seja devidamente efetuada a jusüfrcaüva exposta; a
CONTRATANTE julgará, no prazn máximo de 3O (úrinÍa) dias, procedente ou
imlrocedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será
dâvolvida pela CONTRATANTE, no prazn de 03 (frês) dias, contados da data do
julgamento.

cIÁusuLA DÉcIilÂ - rx) PRAzo DE E:xEcuçÃo, Do INÍcIo Dos
túmrco§ E PRoRROGAçAO

' Prt{grafo Haoiro: Somente será admiüda a alteraçáo do prazo de
execução diante:

I t
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a) da alteraçáo do projeto e/ou de especiÍicações técnicas pelo
CO§TRATANTE;- b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quanüdades inicialmente
previstas, obedecidos os limites fixados na lei;

c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer
«rÊcidio concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade
çryrressa do CONTRATANTE;

d) da intermpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de
b:abalho por ordem e no interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de terceiro
rec-onhecido pelo coNTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

Í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade
das partes, que altere fundamentalmente as condições de execuçáo do contrato;

, d de outros casos Previstos em lei.

PaÉgafo §egundo: Salvo exceções legais, as paralisaçóes da execução do
contrato somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e

os documentos que as formalizam servirão como fundamento para a

r:adequação/alteraçáo dos prazos pactuados.

. púfgfafo Tercelro: Ficando a CONTRATADA temporariamente
imfossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades
reÉtivos à execuçâo da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que
o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de
grwcs ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais
sütÉontratadas náo poderáo ser alegados como justiÍicativa'

Psrá8nfo Quarto: O CONTRATANTE se reservâ o direito de contratar a

Cxccgçâo da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e

respeitadas as condições da licitaçáo, náo cabendo direito à CoNTRATADA de

formular qualquer reivindicaçáo, pleito ou reclamaçào.

clÁuslrLrt DÉcIuÂ PRTUEIRÂ - rx) coIfrRoLE DE QUâLIDATTE

A CONTRATANTE e o Departamento de Obras e Engenharia reservam-se o

direito de, a qualquer tempo, antes e após a contratação, solicitar inspeções para
verificar se os senriços atendem às exigências aqui especifrcadas.

CIÁUSUI.A DÉCIMA SEIGUNDÂ
IIECOI|TRATAçÃO

A CONTRATADA náo poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em
parte, a nenhuma pessoa Íisica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia, por escrito, do
COIÍTRATANTE.

DA CESSÃO I)(O COITTRATO E

.t
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Petdgrafo Hnelro: Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo
ou em pârte, a uma ou mais pessoas Íisicas ou jurídicas sem autorizaçáo prévia, por
ctgito do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente reassumir a execuçáo da obra,
nôh?zo máximo de 15 (quinze) dias, da data da noüficação ou aplicação da multa,
sem prejuizo de outras sanções contratuais.

Parígnfo §egundo: Se eventualmente for concedida a subcontrataçáo no
todo ou em parte pelo cONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e
g§igeções da CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em
:qftlbclecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

CIÁUSUI.A DÉJCIUA TERCEIRÂ. DA RESBOITSABILIDADE DA
OOTTRATAI'/\

ffilRAÍANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as reclamações que possâm
,lj.url!ft com relaçáo ao presente Contrato.

CIáU§UI.A DÉCIUA QUARTA . DA GARANTIA DE EXECUçÃO E
CANAIÍTIA AI'ICIOIÍAL

, O valor da garantia de execuçâo será obtido pela aplicaçáo de 5 % (cinco
p«É entol sobre o valor contratual, acrescido da garanüa adicional, se houver.

Parágrafo Prineiro: A proponente vencedora deverá, quando da assinatura
do termo de contrato de empreitada, sob pena de decair o direito de contrataçáo,
apresentar comprovação da formalização da garantia de execuçáo e da garantia
adicional, se houver.
i '':';.1

Parágnfo §egundo: Se ocorrer majoraçáo do valor contratual o valor da
garanüa de execuçáo será acrescido pela aplicação de 57o (cinco por cento) sobre o
vabr contratual majorado. No caso de reduçâo do valor contratuâI, poderá a
Cqntratada ajustar o valor da garanüa de execuçáo, se assim o desejar. Se ocorrer a
prorrogaçáo dos prazos contratuais deverá ser proúdenciada a renovaçáo da garantia
odrtcaplando o novo período.

prrlgfafo Terceiro: A devoluçáo da garantia de execuçáo e da garanüa
adicional, quando for o caso, ou o valor que dela restar, dar-se-á mediante a
aP,rresentaçáo de:

a) aceitaçâo pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de
irêôetimento definitivo ;

b) certidào negaüva de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao
objcto contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações defrniüvas de água e/ou
encrgia elétrica.

t t
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-ç''e:Í'<''-"'<!''- Prrtgrafo (!uarto: Nos casos previstos na Cláusula Décima Quinta - Da
Iactrcução e Rescisáo do Contrato, a garantia de execuçáo e a garantia adicional, se
houver, náo seráo devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título
de indenizaçáo/multa.

cIáUsut,A DÉctuA QI,IIYTA - DA INExElcUçÃo E DÂ RE§cIsÃo Do
oorTRA'no

A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conscqüências contratuais e as previstâs em lei ou regulamento.

PaÍágnfo Hneiro: Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçôes, projetos ou

F.@iI U - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
pctjctos e prazos;

III - a lentidáo do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar
a impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prâzos
êstipulados;
i ,._ [V - o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento;
í,,, . V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justâ câusa e
prtvi:a comunicação à Administração;

VI - a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do
contratâdo com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a
fueáo, cisáo ou incorporaçáo, não admitidas no edital e no contrato;

MI - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
dcsignada para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus
supcriores;

VIII - o comeümento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na
forma do § le do aÍt.67 desta Lei;

IX - a decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

. XI - a a-lteração social ou a modifrcação da finalidade ou da estrutura da
ffilrresa, que prejudique a execuçáo do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
$$i§cadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativâ a que
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato;

XIII - a supressáo, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou
êoqrr&s, acaretando modificaçáo do valor inicial do contrato além do limite
pcraitido no § ls do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensáo de sua execuçáo, por ordem escrita da Administração,
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões
quc totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
i!&izaçôes pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e

ii i
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
rgaalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Âdoinistraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já
SçFbidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçáo;
. XVI - a náo liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto

+ia ..

iirle cxecuçao de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como
das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente
eomprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

prfgfafo §ogundo: Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente
motivedos nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo
das eanções penais cabiveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
ecrumerados nos incisos I a XII e XVII do parágrafo anterior;

il - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
ücitaçã.o, desde que haja conveniência para a Administração;
,, i III - judicial, nos termos da legislação;

t': L.t

ser: prrôgrafo Tercelro: A rescisáo administrativa ou amigável deverá

1lréccdida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente'

peragfafo Quarto: Quando a rescisâo ocorrer com base nos incisos XII a
!âÍ!I do parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido
doo prejuízoe regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos devidos pela execuçáo do contrâto até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.

contrato,
tcmpo.

nrrfSpfo Qutnto: Ocorrendo impedimento, paralisaçâo ou sustaçáo do
o cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente por igual

Prrúgrafo §exto: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei:

I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

oa@ntrar, por ato próprio da Administraçâo;

l.*tl.' FBaÉOaf empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade, na
forina do inciso V do art. 58 desta Lei;

t,.-*
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.' . ... III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo,
edôs valorcs das multas e indenizações a ela deúdos;

lV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

prt{gnfo §êtimo: A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II
diflÊÊ parrâgrafo fica a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra
ôtr,ú serviço por execução direta ou indireta.

nedglafo Oltavo: É permitido à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas\- atividades de serviços essenciais.

ã4ffiffiffi::fiãf;d;$inistro de Estado competente, ou secretário Estadual ou

Perágrafo llÍono: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste
ard80.

, Prr{grefo D6clno: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos seguintes
casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA
transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a préúa anuência da
CONTRATANTE; (c) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições

, . cirqÊatuais por parte da CONTRATADA.
!

\, nrragnfo Dêcimo Hmeiro: A rescisáo do Contrato, quando motivada
I)pÉ qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e danos,
sem embargos da aplicaçáo das demais providências legais cabíveis, inclusive o
decreto de inidoneidade da contrâtâda e a proibição de contraçâo com órgáos

.. rúbücos nos termos da Lei;
:*1É1r&.-- ffr {. -

. cIáU8uI"A DÉcIuA sE:xTA - DA
tÚIER1'I§ÃO DO COIÍTRAAO

FISCÁLrZAçÃO, eESrÃO E

A fiscalizaçáo dos serviços executados será de competência e
reqlonsabilidade da engenheira civil do Município de Alto Paraíso-Pr, a Srta. Marcia
Cristina Maranca, e se efeüvará no local da obra, a quem caberá veriÍicar se no seu
dcCcnvolvimento estã.o sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, as
ecpeciÍicaçóes e demais requisitos, bem como, substituiçáo de materiais, alterações
ds .projetos, solucionar problemas executivos, assim como, participar de todos os
Etos que se fizerem necessários para a fiel execuçáo dos serviços contratados.

nrrfuEsfo Primeiro: A fiscalizaçáo atuará desde o início dos trabalhos até
o rêcebimento definitivo da obra, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Alto

Prefeiara Munteipal de Álto Paraíso-PR
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Paraiso e não exclü nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive terceiros,
por qualquer irregularidade.

" erfs3.fo Scguldo: Concluidos os serviços, se estiverem em perfeitas
eondiçõe§, seiáo recebidos pela fiscalizaçáo ou pelo responsável pelo seu

aoompanhamento, que lavrará o Termo de Recebimento Definiüvo'

pr*gfafo Tcrcclro: A contratada frca obrigada a maÍrter a obra em

pcrfeitas condições de conservaçáo e funcionamento, por sua conta e risco, até ser

lavrado o Termo de Recebimento Definitivo'

Parúgnfo Quarto: A contratada, executado o objeto contratual, responderá

pela solidez e segurança da obra, durante o pÍazo de 5 (cinco) anos, em conformidade

coú o art. 1.245 do Código Civü Brasileiro.

cúusulA DÉcIHâ sÉ"rluA - DA PoSSIBILTDAoE DA

gú3çO1TRAT çÂO E;CLU§IVÂ PÁRÂ MICR6EMPR"ESAS (uEl oU tuPREsas
EPEQI,ETO FORTE (EPPI

Na hipótese da empresa vencedora náo ser Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte, poderá efetuar a subcontratação parcial de etapas da obra
gCiUsivamente dá Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, observadas todas

af exigencias previstas abaixo, sem prejuízo das responsabilidades legais e

eOqlraõais da EMpRESA VENCEDORA, a quem caberá transmitir à(s)

üúántrataaa(s) todos os elementos necessários à perfeita execuçáo dos serviços nos

tenmos contratuais, bem como fiscalizar sua execuçào'

Parôgnfo Hrnelro: Na execução do objeto contratual, a EMPRESA

VANCEDORA loaera subcontratar até 3Oo/o (trinta por cento) do valor total da obra,

Eêndo admiüãa a subcontratação tanto do fomecimento dos insumos e

equipamentos quanto da execuçáo dos serrriços.

Perígrafo Scguado: Relativamente às parcelas da obra que podem ser

subcontratad"ã, """o 
tãnham sido consideradas parcelas relevantes para efeito de

habiütaÉo técnica, caberá à contratada comprovar a capacidade _técnica do(s)

g.t$çpntratado(s), apresentando, no prazo previsto no Parágrafo Quarto desta

óEüsula, a documentaçáo necessária'

Perigrafo Terceiro: A subcontratação está condicionada ao exame e à
aprovaçáo, peÉ ffUnICÍUO, através do fiscal designado para acompanhar a obra,

aas exigeniias constantes do contrato, do edital da Tomada de Preços e de seus

aneoosf "rn 
relaçáo à documentaçáo eúgida dos subcontratados. O MUNICÍPIO

à§aasarâ, caso a caso, âs empresas e proÍissionais indicados pela EMPRESA
iffffCppOna parâ executar serviços mediante subcontrataçáo e manifestar se, por

e§crito, quantã à possibilidade de aprovaçáo de tais subcontrataçôes. Eventuais
riecusas sãráo devidamente justiÍicadas pelo MUNICÍPIO'

*l
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-
Parágnfo Querto: A EMPRESA VENCEDORA deverá apresentar à

FirrcalizaÉo da obra designada pelo MUNICÍPIO, no prazn de 15 (quinze) dias antes
do início das atividades de cada um dos serviços, a documentação dos
subcontratados referente às condiçôes de habilitação exigidas no edital, inclusive, no
que couber, da habilitação para comprovação da capacidade técnico-profissional das
pcrcclas consideradas de maior relevância. Ressalte-se que cada parcela específica,

Boscível de subcontratâçáo, terá o seu tempo certo de início das atividades a ela
g3{tinentes e apresentaráo marcos referentes ao seu início, conforme discriminado
Oo Cronogrâma Físico financeiro que será apresentado pela EMPRESA VENCEDORA
l['comissão de Íiscalização da obra.

peAgnfo Quinto: Qualquer atraso ocorrido em relação aos serviços,
te da apresentaçáo fora do prazo, oi de forma incorreta, da documentação

tados pela EMPRESA VENCEDORA, que acarretem prejuízos ao prazo
de serrriços, será de responsabilidade da EMPRESA VENCEDORA,de

cebcndo a penalidade aplicável, nos terÍnos do contrato.

eaÉgfrfo Scrúo: Antes do início dos trabalhos pela subcontratada,
dcveráo ser apresentadas, se for o câso, as ART's e/ou RRT's referentes aos serviços
qUc ela €xecutará.

Puúgrafo Sétlno: Durante o período da subcontrataçáo, a(s)

subcontratada(s) deverá(áo) manter vigentes as condições iniciais de regularidade
tecnica, Íiscal e jurídica exigidas no presente Edital conforme o caso.

I . : prrlgrafo Oltavo: A substituição pela EMPRESA VENCEDORA do(s)
cvcrrtual(ais) subcontratado(s), jâ anteriormente aprovado(s) e autorizado(s),
dgpenderá da prévia anuência escrita da CONTRATANTE, devendo o(s) substituto(s)
apresentar(em) as mesmas condições técnicas e legais estabelecidas no Edital da
Tomada de Preço e seus anexos.

. nungnfo Noao: A EMPRESA VENCEDORA deverá incluir, em todos os
ggpQratos que úer a celebrar com os subcontratados, disposiüvo que permita à
iiâtúnistraçao exercer amplo acompanhamento e liscalizaçáo da execução do objeto
cóntratual, bem como cláusula que vede à subcontratada repassar o objeto
eubcontratado a outra empresa.

peregnfo Dêclmo: As empresas e os profissionais indicados para execução
doi serviços subcontratados, nos termos desta cláusula, seráo, conforme o câso, os
rêsponsáveis técnicos pelos serviços, devendo providenciar, antes do início da
üEqução, o recolhimento de ART e/ou RRT (referente ao contrato firmado entre
EüIPRESA VENCEDORA e subcontratada e em nome do profissional responsável pela
execuçáo) perante o CREA e/ou CAU no Estado do Paraná e apresentar cópias
autenticadas (ou originais) à EMPRESA VENCEDORA, que as repassará ao

lÍuNrclpro.

aubcontra
;

E
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Perágrafo Décimo Hmeiro: O responsável técnico da empresa
subcontratada deverá acompanhar efetivamente a execuçáo do serviço, sendo exigido

$lb trtUtflCtPIO que o referido profissional acompanhe a execuÇáo do objeto
-gúüContratado, 

sob pena de suspensáo da execuçáo dos serviços pela frscalização do
lftr!ücÍHo.

Parágrúo Dâcimo Seguado: Os serviços subcontratados, caso náo
satisfaçam os projetos ou as especificações, seráo impugnados pelo MUNICÍPIO,
cabendo à EMPRESA VENCEDORA e à ME OU EPP subcontratada todo o ônus
dc@rrente de sua reexecuçáo.

Pertgnfo Dêcino Tercelro: os serviços a cargo de diferentes empresas
subcontratâdai seráo coordenados pela EMPRESA VENCEDORA, de modo a
prOporcionar o andamento harmonioso da obra, permanecendo sob sua inteira
responsabilidade o cumprimento das obrigações contratuais.

: .-1 
.

'., ,, frfS3sfo Déclmo Quarto: Quando da quitaçáo de quaisquer notas fiscais
ou faturas rlferentes aos serviços prestados ao MUNICIPIO, a EMPRESA

VENCEDORA deverá apresentar cópias autenticadas (ou originais para conferência)
dag notas fiscais, faturas ou recibos emitidos pela(s) subcontratada(s), com

vinculaçáo ineqúvoca à obra objeto da ticitaçáo, bem como dos correspondentes
dscumentos de 

-arrecadaçáo 
da retençáo e da(s) sEFIP(s) da(s) subcontratada(s), com

BElptt vante e com informações específicas da tomadora dos serviços, bem como do

tffiõcolo de envio de arquivos - conectividade social - e das guias de recolhimento de

ifrss (ops) e FGTS (GRF) devidamente quitadas.

CIÁUSUI.A DÉCIUA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIÂS
A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especilicações técnicas e

medoriais propostos pâra as obras provisórias que se façam necessárias à

firCalizaçâo, qué deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parúgnfo l,rinetro: A CoNTRATADA é responsável pelo projeto das obras
provisorias.

obrigada a
supressôes

prrCgrafo Scgundo: A aprovaçáo pela fiscalização náo altera as

gg,,,*rqE,lP.4aabilidades da CONTRATADA pelo projeto de obras provisórias.

: Prr{grafo Tcrcelro: A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgáos

ooopetentes para o seu projeto de obras provisórias.

cLÁu§uLA DÉcuA I{oNA - Dos §ERvIços NÃo PRt-usnos
',:i:.,'

Àceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
quantitativos que se frzer(em) na obra, nos limites autorizados em lei.

?

I
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pr*gnfo Hnelro: A supressáo de serviços resultantes de acordo
cclebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá
rdtrapa.ssar o limite estabelecido no parágrafo anterior.

pa*gfafo Scgundo: Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços
U!frários, esses serão fixados mediante acordo entre as pârtes, utilizando-se como
prÉmetro tabelas oficiais, respeitados os limites estabelecidos no caput desta
ÇJóusula.

CTÁU8UI,A VIGÉSUA
EQrrrPArEríTo§

DOS UATERIAI§, VEÍCULOS, üÁQUII|AS E

' Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos
sclriços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e seráo de
;ú'üeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da frscalização,
iÍEpedt o emprego daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Úlico: Sempre que dos documentos de licitaçáo náo constarem
caracteísticas determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e
Cgrfipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade
êü gtras respecüvas espécies, de acordo com a Íinalidade a que se desünam. No caso
em: que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações
técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padráo especial, o
COI{TRATANTE decidirá sobre a questáo da similaridade.

, cIáusuLA vrcÉsluÂ pRruErRÂ - DA sElcuRÂrrçA E ilEDrcrNA Do
tn^a/ruro

.; A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
rcgurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os
trabalhadores o üpo adequado de equipamento de proteçáo individual - EPI, deverá
Éar e tornar obrigatório o uso dos EPIs.

,;, i

Perlgnfo Hneiro: O equipamento de proteção individual fornecido ao
orryregado deverá, obrigatoriamente, conter a identilicaçâo da CONTRATADA.

P.ragrfo Scgundo: A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se
eximirá da total responsabilidade quarto à negligência ou descumprimento da
Corolidação das kis do Trabalho, especialmente do capítulo 'Da Segurança e da
l&{-icina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Beirúamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

: . Prrlgnfo Terceiro: Deveráo ser observadas pela CONTRATADA todas as
condições de higiene e segurança necessárias à preservaçáo da integridade fisica de

31r 
emnre8ado§ e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do
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Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à seguralça
e rnedicina do trabalho.

nrrfstefo Qurrto: O CONTRATANTE atuará objetivando o total
cuaprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou
parte destes em caso do náo cumprimento das exigências de lei. Se houver
paralisações, estas náo seráo caracterizadas como justiÍicaüva por atraso na
execuçáo da obra.

Prrágfefo Qulnto: Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a

§Scnça imediata do responsável pela frscalizaçáo em caso de acidente (s) na obra,
noc senriços e/ou nos bens de terceiros, pzrra que seja proúdenciada a necessária
pericia.

cráusulA vIGÉsItÂ sEcuI{DA - DA sEeuR.altçÂ DÂ oBRÂ E DA
BEIFo|ÍSABILIDADE CrVrL DA COITTRATADA
' 'r'l:r A COI.ITRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos
tcrmos do Art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos
Bêreiços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalizaçáo, impugná-los
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especilicaçõe s técnicas e/ou memoriais.

prfgrefo Hmclro: A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema
dc -ainalização e segurânça em todos os locais de serviços, principalmente nos de
trabalho em vias públicas, de acordo com âs norÍnas de segurança do trabalho.

Parágrafo §egundo: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade
por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos
rcrriços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruiçôes parciais
o.U:totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir
oom relaçáo ao presente Contrato.

prrCgfafo Terceiro: Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou
adrninistrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer âto decorrente
do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda
é"..ri1ualquer eventual condenaçáo, isentando a CONTRATANTE de quaisquer
obrigaçõ€s.

Prrtgnfo Quarto: A intenção das partes, aqui manifestada expressamente,
é a de que a CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela
plena e total realizaçáo dos serviços contratados, sob pena de incorrer em
dÊtcurnprimento de obrigaçáo contratuâl e sujeitar-se à aplicação das penalidades
oilúvcis.
'; .,'.,1

Parágtafo Quiato: A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por
todo e qualquer ato ilicito praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação

t I
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:WF necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais (Art. 932, III,
eEEo Civil), náo podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum
dailo.

CIÁU§UI.A vIGÉsIfA TERCEIRA - Tx) RECEBIUENI1o Dos sERvIÇos

:' ,' j O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15
e{dAzel rlias, após a comunicaçáo ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste
Contrato pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos
aerviços executados âté o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se
dará quando náo houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

, -., . crÁusrÍr.a vreÉjsruA euÂRTA - DA MAnurENçÃo DÂs corrDrçôEsiFrsmeçro
A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibüdade com âs obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçao e qualificação exigidas na licitaçáo.

cIÁusuI"avIGÉsüA errlrrrA - rx)§ cAsos ourssos

. Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as pârtes, com
hcc na legislação em vigor.

,.-a. . cráusulA vIGÉsüA sE:xrA - DÂs ÁLTERAçôES

I : Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITMS,
quâlquer modiÍicação eventualmente necessárias durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à CONTRATANTE.

cLÁU§uI,A vIGÉ§IuA sÉ"fluA . Do coITHEcIUENTo DAs PÁRTES
:.:,:a !

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

cLÁusuLA vIcÉsIuA orrAvA - DA DocrruENTAçÃo Cor{TRATUAL

::'í *- , Ficam integrados a este Contrato, independente de transcriçáo, os
ai3uintes documentos, cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: âtos
canvocatórios e edital, especificações, propostâ da licitante, parecer de julgamento, e
letrSislaçao pertinente à espécie;



CIáUSI,LA VIGÉSIUA I{ONA
DOCIrfEXllo8 rI§CArS

DA DISPONIBILIZ,AçAO IX)S

A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e
fCgietros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores
dOs órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e

e*têmo.

cl.Âusul"a rRrcÍjsluA - DA I.RAUDE E DA coRRrrPçÃo

A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fa?,eÍ

ObrcrvAr', por seus fornecedores o mais alto padráo de ética durante todo o processo

dc liçitação, de contratação e de execuçáo do objeto contratual.

hrágrafo là{melro: Para os propósitos desta cláusula, defrnem-se as
qUtrtes prâticas:- 'prtttcr cornrpta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretsme;te, qualquer vantâgem com o objetivo de influenciar a ação de servidor
público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;- 'frtüce fraudulcata': a falsificaçáo ou omissão dos fatos, com o objetivo
dc inÍluenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

"prôüca colualva": esquemâtizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
xrir ücitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo

1[icitador, üsando estabelecer preços em níveis artificiais e náo-competitivos;
: npútlce cocrcltlva': causar dano ou ameâçar causar dano, direta ou

i$diretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaçáo
em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato;

'prútlce obstnrtlva": (I) destruir, falsifrcar, alterar ou ocultar provas em

inepeções ãu fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
mútilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações de

pnttica prwista, no Edital; (II) atos cuja intençáo seja impedir mâterialmente o

âácício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Prrágafo Segundo: Na hipótese de Íinanciamento, parcia-l ou integral, por
organiSmo frnanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa Íisica, inclusive declarando-
a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
&fAncúdos pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
Êttrpresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraúdulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar da licitação ou da
exesução um contrâto Íinanciado pelo organismo.

perngfrfo Tercelro: Considerando os propósitos das cláusulas acima, a
@!{TRATADA, como condiçáo para a contrataçâo, deverá concordar e autorizar que,

oâ , hipótese de o contrato úr a ser financiado, em parte ou integralmente, por
Olganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
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o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas poss€rm
o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e

rtgiatros relacionados à licitaçâo e à execuçáo do contrato.

CIÁUSUIÂ TRIGÉSIuA PRIUEIRÂ - Do FoRo

As partes contratantes Íicam obrigadas a responder pelo cumprimento
deete termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, náo obstante
quâlquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razào disso, é obrigada a
iadnter um representante com plenos poderes para receber noüÍicaçáo, citaçáo inicial
e outrâs medidas em direito permitidas.

., Justas e contratadas firmam âs partes este instrumento, em 02 (duas) vias
Cçdfpal tgq1 6 valia, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza
bcniri efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em :o< de :o< de 20>o<.

Municipal de Alto Paraiso *****************t*****

ContrâtâdoPrefeito Municipal
Dércio Jardim Júnior

Testemunhas:

Valdemir Ribeiro Sparapan
oo5.876.549-29

Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva

066.334.88971
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TEAVISO DE LICITAÇÂO - ALTER^ÇÃO DE PTÁNILHA
oRçAl,GrüÁfl^ E TNCLUSÂo DE mÁNcHÁr"RoJETo

IREFEITT'RA MT,,NICIPAL T» ALTO PÂRAISO
IROCESIK)^DMrXrSrR TryO N.035/2023
IOMADA DE RE@S N. m32021

0ata3 ooÍlrdo6 a Fnn ir, data dc assiDatura do coni-âro,
no. üãmo. ô ki. A pôÍâ coÍn o do Ed,tâI,

crorDgrer fi sho firatrcciÍq pÍolclo

Av. Pc&o A. do6 Smios,

. p.dido. ê .sclárccimêtrto

Allo Pr.rlo - PR., 05 dê AbÍil d. 2023

DEXCIo JARDIM
|ÚtortuiciFl

JT]MOR

de
- CcrEo

TOMADA DE

tado

ú.áCA!i DE CC)NCI.ETO COM DIMENSÔES DE 92CMX5OCI,DOCM,
(INCI.T'SO FORNECNffiI.TTO DE M.ATERIAL E MÂGDEOBRA),
@}{FMI'E E§PECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITTVO E
PLAl{IUt S ORÇ^MENT/&IAS EM ANEXO AO EDITAL(EO"EII DA POR ÍRrçO GLOBAT). VALOR MAXIMO ESTIMADO:

ESQUÂDRIAS COBERTURÂ EM





DiihbOIllC'l{IJàaú
2" Íena | filAynqz3 - Edição no I1386 29 o,

PRIFE1TURA MIJNICIPAL DE ÁDRIANÓPOLIS
Àvlso D[ LlcrTAÇÀo

ADITAI DE CONCORRÉNCIÂ N" OOIJ2O23

A PÍEÉitum dc A.triâtrópolii loma públic, que fsní reâlizár, às t0 hoff do dia
ã dc Máio do am.le 202.1, ÍB Avmid. Ma6ltÂl M6cáIeol6 de MoEis n
ll5 .m A.fiaúí'ol§ , P !íá- BÉil, CONCORRÊNCIA. sob rectmc de
cqrEit da por pr!ço globâ], tipo GDo. pÍeço. a prorc fix6 e s€m rcajuste-

'k(s) 
qeüinte(s) úÍ!{r:

obj.(o
Quâtrtidade e

Sede
Pavimla{Àô de üd em

CBUQ
A Prsra Técnica @m o in iro têor do Edikl e seu rcspecrivos modolos.
td.dos c ârÉros, pode,iÂ sE exêrninadá no endEEio âci@ idicado, no
hontuio corí.rcirl oü slicilad, aEÀvés do e-Dil
licitâqBadriampoli@gEitcoú llfol@ções adicioMis. dúvidas e r€didos
& c!.LÍeciÍtcnto deveÍeo ser eDcsinhadoi à Comissão de Liciiaçào oo
adeftço ou.-rúEil ácima meDcioDdos Tel€foú (4t) 3678-n75.
l&i-bolii, 05 de Abril .ic 2023.

FABIO CARRIEL Df, §OU7Á
PrEsidedê da Comissão d€ Li.naçôs

PREI'EITURA MI]NTCPÀI DE ADBJANóPOL§
[.r.do do Pr...í

PREFEITI]RÀ MT]NICIPAL DE ADRTANÓiOLIS
A!'ISO DE LICITAçÀO

EDITÂT DE CONCORRfNCLA I\" OO2/202]
Á PÍef€iur. d. Ad.iÂnópolis toÍ.Â prúblico qu€ fará reâliza.. à t4 horàs do
dnr 26 de Msio dô m d€ 2022, É Alenida MmhÂt Masl)3mh$ dc
MoÍri! n' ll5 êm Adnanipolis. Pamni arãsiL COr\CORRÉNC|Á! sob
rêgÉ de €@rEicâda por pr€ço global. tipo rEnor pleso, a presos 6los e
sl,l reailÀte. d.(!) sesuirlds) ob

Objeto
Objío

SedÊ

EMCBUQ t0.756,1tm'? 140

coD o id.iro teor do Edital e se6 Esp€crivG nbdêtos,
.d.ndo6 ê exG! podeiá seÍ exÂmimds *o endeÍÊço eima üdicâdo, rc
hor&b coBercial, e sôlicihda qsavós do e-rMil
tici[.o€sdrirEpoli!@gDaircos. Inío@çô€s sdiooMr§, dúúda e p.didos
dê e'cllÍr.ÍEú dciââo sr eBeiúrdos à CoDissâo d! Liciráçào tro
e?dcÍEç. ou c-úúil &ina 

'ncÉioBdG - 
Tclcfoft (4I ) 3678- I l?5

Adri.â,úpolis, 05 de Àhril de 2021

fABIO CATf,IEL DE S|{)UZA
PEsid€re dâ Comissão ttê Liciraçôês

PREFEIIUIIA MUNICIPAL DE ADAI{\ÓPOL§
Eíhdo do Pnú

Âvrso DE LrcrTAÇÀo - PREGÃO ELETRô tCO N.0322023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP - MODO DE DISPUTA.ABERTO E FECHADO" DATA LIMITE PARA ABERÍURA DA
PROPOSTA: 25lMl2O23 às 08h30mln. DATA PARA ABERTURA OA
SAIÁ DÊ DISPUTÂ: 25104/2023 às 09h00min. Objero:
'CoITRATAçÃO DE EÍrtpRESA ESPEC|ALIZAOA 

-NO

FORXECIMEiTO PARCELADO DE MARHÍTAS, DESTINÁDAS AO
PROJETO PRATO Atllco'- Valor Máximo: Rg 16.735,50 (dezsaseis mit
setecenlos e trinta e cinco reais e cinquentâ centavos), Locâl de

Àlto Pãrâíso - PR. 05 de Ah.il dé 2O2l

Ábertura: Por meio do enderêço
site do Banco do Brasil, licjtâçáo n" 99t 97. tnformaçres
Complêmontares: O Editâl poderá ser letiÍEtdo por meb cir endêÍEço
ehtõ{tico www.licitaco€s-e-com.br ou no site da PreÍêitu.a atraves do
Portal da Transpâéncia: httos:/e-gov.bethâ.com.br
/Fâmparencia/0103!1Ucon licitaco€s.faces. Dúúdas atÍavés a,o
ldêfoflê: (41) 369986«). AlmiÍante TamandaÉ, 05 de abíit d€ m23.

SANDRA MARIA CUMIN - Pregoeird Oficiat

3$21nO23

PREEEITURA WUNCIPAI DE ALTO PARÁÍSO
PROCESSO AD\rrritSTR{TM l. 015/2023

TO\{ADA DE PRIÇOS \ô 00]/2023

A Prefeitum MDicipal d. Alto Paraiso, Esrado do pârrDá, tomâ pjúlico que,
às 10h30nin áo dio )A01Ir023. sâla d€ liciraçaÉs do pâço muicipêt, r€aliaá
IicitâçÀo na modâlidade TOMÀDA DE pREçoS, do tipo mênor preço por
CLOBAL. visedo a contrarâçào de enpresa sob rcsine de €mpEirada etobet,
rcndo como obteto coyTRATAÇÀo DF L\íÁ EvpREsA PARA E)otcLiÇ,{o
DE PISO DE CONCRETO. INSTALAÇÔES DL ÁGU,A TruÀ INS TALAÇÀO
DE ESCOTO, ESQUADRIAS E COBERTT]RA EM FIBROCIMENTO EM 25
RESTDÊNCIAS COM 30M2. EM ALi'ENARIA DE PLACAS DE CONCRETO
COM DIMENSÕES DE 92CàO(5OCÀ,O(3CM. (ÍNCLUSO FORNECIMEI§TO
DE MÁTERIAL E MÃO-DE-OBRÂ), CONFORME ESPECIFICADO NO
MEMORTAL DTSCRJTTVO L PL,á-VII HAS ORçAMENT/{RIAS EM ÁÀTXO
AO EDITÂL (SMPREIIADÀ POR PREÇO GLOBAL). YAIOR MÂXIMO
ESTIMADO: &S 427-008,00 (quar.o.etrbs e ünte e sere mit e oiro rêais).
P&{ZO DE ExECUÇÃo: 90 (noveíâ) diâs, cortados a pârtÍ da soticiraçâo
pelo Dêpaíameíto Bponsável_ PLAZO D[ VIGÊNC IA: O pr?zo de ugéncia do
conFato §ení dê âté 12 mêse§ conradG â partir dâ dârâ de a!§irâinã do cotrtrrro,
admiúdâ à pmrÍogaÉo ms reÍmc dÁ t€i. Â pâsiã com o inGiro teoÍ do Editat.
incluiúo orçâmmto, croÍo€rama {Ísico fiDânceim, neeoÍiâl d€scririvq prcjío
e complem€ntâres, poderão s€r exrminados Do DepaÍr&n€nro de Licitaçô€s e
ConEztos. localizâdâ na At: Pedr! A. dos Súros, 900 - C:mlÍo _ Alto pamíso - pR
. podení sr fomecidã pessoalm$re ao inrerBedq bem @mo esraii disponívet
pai. domload Ío site *1l.altoparàiso.Fsov.bl. tofoElaçês adiciooais. dúüdâs
c pcdidos ib Nlde.immro dcvcrâo ser diÍigidos à Comissão de Licilaçâo no
endeÍefojá nmcioído, fotre 4+3ó64- 1320, ou pelo €üait licitacaoaltoDaniso@

Df,RCIO JARDIIVT JÜNIOR
P.eÍcito Muriciprl

35í 65/2023

EXTRATO DE COMRATO N'03í423
PRf,CÃO f,LETRÔIUCO X' M5,2023

OBJETO: A.IubigÀo da Ol tmr Veicuto Sêdrn p@ à APAE
OON'TRATADAi NOBRf, DISTRIBUIIIOR^ DE }TÍCULO.s E PEÇÁ§

LIDA
Y LOn: Bt rr.900.0{

PR ZO: $ (rovêrt )dt !
AdÍü5fuoli§, 04 de aldl dc 202j.
VA]\II}IR DX OIJVEIRâ RO§À

preacío Múicbat
35í1012023

TERIIO DE ÂDÍTIVO
3" Tênno .ditivo do contrato nó_99/2022, dêcorÍentê de TOMADA DE
PREÇOS n' 4m22 de CoÉtruçÀo de infraêstruturá uóana (lazer),
contendo: campo de fiÍebot coÍn glsma sintética, dayground e
palsagismo, em coníormidad€ com o pmjêto, espedfica@s técfiicas.
memoriais e demais cbcumentos.
O UNICIPIO DE ALTO PtQt tRl. pêssoa juídica dê direito púbtico
intemo, inscrjto no CNPJ sob n" 76.247.352yüJot{a. coín endereçp 6m
RUA SANTOS DUMONI, 341, CENTRO, ALTO PIOUIRI PR,8758OOOO,
Íepresêntado pêlo Preleito Muoicjpat o Sr. GTOVANE MENDES DE
CARVALHO, e a émpresâ PREMoL , tNDUsTRtA É COf,ERCtO DE
PRÉ OLDADoS DE coI{cRETo EIREU . EPP, inscÍitê no oNPJ sob
n". 33.924.S49m01,00. com sede no êndereço RIJA A, 227g, CENTRO,
JARDIM PORTO MADERO UMUARAMA-PR neste ato repÍesentada por
BRUIIA DE OLIVEIRA PtZ TO, portadoÍ do RG h" 001547485, portador

Í )r.rr ioQl:;g; 11[ [àrrrr,r

pnEr'f,rrt RA MU rcrpAl, DE ADRIANópol"rs
E trdo do P.r.ú

RE.rvtso DE t.tcr rA( io - at.rrR.rçÀo D[: pL rNIlflA
ORÇAIÍENT iRi.r F t].iCLI s.io DE pRA cEÁ/pRcuf,To

t00tr--.#
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amuo dos §antos,900- FondFax (hx) 41 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

;r;RRATAnn uqreçÁo

PROCESSO ADMMISTRATM il" 036/2023

TOUATTA Dr PREçOS - !r. OO3/2O23

oB.rETO: .COilflF'ATAçÃO IrD UMA DMPRESA PARA 8iExf,T,çflo DE PI§,O DE
colwRE?lo, rr{sralaçõE:s DE Áeaa FRrA, rltsrAr.açÃo oe.Escio?lo, .Eseuá^DRrás
D GDBDRTITRA Eü mnnoclilEtÍPo EM 2s ngsroÉrrcras coff goü2, DM ALvr,IIrARTA
DD pr.ACAS rrB COIrcRgI\O OOil DIMENSí,ÓBS Oe g2cüX,(rcitrX3c,il, lttfiLus,O
frORT{WIMDNTN' I'D ÜATDRIAL E ilÃADF-OBNI)'

O Presindente da Comissáo de Licitação, no uso de suas atribuições legais, vem RE?IIICÁR o que
. lesue:

A)
Ondc * lâ:
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" O35/2O23.

Lcla-se:
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N" 036/2023.

Tendo em vista que a alteraçáo supracitada não interfere na elaboração da proposta, pennanece
inaltlerada a data paÍa abertura do processo conforme aviso segue:

1. RDCEBIMENI1O DA IX)CIIMENTAÇÃO (envelope tl e ABERTURA DA PROFOSTA
(envelope 2f:

4.1 - r,ocaft Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Alto paraíso.
4.2 - D*a: 28 - Âbrtl - 2ol23
1.3 - Horário: 10h30min

Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitaçâo e seus anexos,
permanecem inalterados.

através do "site" www. .Dr.sov .br.

AIto Paraíso, 26 de Abril de 2023.

te

({ I

Esta errata está disponível no endereço ataixTlr
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LG LOPES CONSTRUTORA LTDA

cNPJ: 22.273.100/0001-24
RUA FLORIPES DE ABREU FANECO N91869 UMUARAMA.PR
CEP:87507-671 - VIENA ll

ANEXO I

EDITAL DE LICITAÇÃo
Tomada de Preços Ne 003/2023 - PMAP

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Alto
ParaÍso, Estado do Paraná.

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pela presente, credenciamos o (a) Sr.(a) EVERTON ANDRÉ QUEIROZ, portador (a) da Cédula de ldentidade

ne 7.996.510-3 e CPF sob ns 035.93 4.f79-95 a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade

de Tomada de Preço, instaurado por estâ Prefeitura.

Pela qualidade de representante legal da empresa LG LOPES CONSTRUTORA LTDA, outorga-se ao acima

credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso.

UMUARAMA, 26 de abril de 2023

ss743so7 r.:;:;:;;,#;"

OTLO 
E-mâil: Ottoconstrutor.crntenhâri.@tm.il.com tone: (441 920O2-6973 I 1441997L1'0É.77

LUCIANO A§snadodeÍoÍmâ
orqrtilr poÍ

GOMES LUcrANo GoMEs
1OPEs00699743 9

LOPES:00602

LUCIÁNO GOMES LOPES

RG Ne 6.817.571-2
cPF Ns 006.997.439-O7

Sócio Gerente

t
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Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual

ldentificação

Condição dê Microêmpreendedor lndividual

Sltuaçáo Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

CNPJ
22.273.100t0001-24

Endereço Comercial

UF Emissor
PR

CPF
006_997.439{7

Date da lnicio da Situação Cedastral Vlgentê
16lMt20't5

CEP
8755SO00
Baino
CENTRO

Atividades

Númêro
32',1

UF
PR

LogÍadouÍo
RUA DOMINGOS BARBOSA SOARES
Munícipio
SAO JORGE DO PATROCINIO

Data dê lnício de Atlvidadês Forma de Atuâção
16lcÉ.l2015 Estabelecimento fixo

Ocupaçáo PÍincipal
Pintor(a) dê parede independente

Aüvidade Prlncipal (C),lAE)

43.30-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela PreÍeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçÔes ao uso de
espaços públicos. O náo-atendimento a esses requisitos acarÍetará o cancelamênto deste AlvaÍá de Licença e
Funcionamento Provisório.

Esle C€rtificado as inscíiç,,ões. alvaná. licenFs e a situâÉo de enquadÍamenlo do êmpr63ário Íie condiÉo dê Microêmpreendedor lndivrduô|. A
sua ac€itação ionadá à vêíificâçáo de suâ arrtenliciclade na lnlemêt. no endereço: Il@:i:ÀUü!r9íEtE!9C!!!Íge!gg&!rg!!!g

cêdo emiticlo sê m RssoluÉo n.48, de 1í de outubro de 2018. do Comitê pare Gêstão de Rede Nacional para a SimdificâÉo do R€gislro e
alizaÉo dê o Negóobs - REDESIM.

ou emeída invalilâÍá este docrmênto, Para p€squÉ a inscdÇâo êsiâduel ê/cx, municrpal (qumdo coarv€nonles do cadestm
os el€mentos abairo no endercço eletônico

NúmeÍo do
ME81972581

ibo Número do ldentiffcadoÍ
00000699743907

Data dê Emissão
30to312021

Nomê EmpÍêsaÍial
LUCTANO GOMES LOPES 00699743907
Nome do Emp.6árlo
LUCIANO GOMES LOPES
l{omê Fantasla
L. & A. PINTURAS

Capital Soclal
8.000,00
Númêro ldanlldadê Orgão EmlssoÍ
6.817.571-2 SESP

ü

í
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ALTERAçÃo PoR TRANSFoRMAçAo Do INSTRUMENTo DE INSGRIçÃo DE EMPRESÁRIO
TNDtvtDUAL EM soctEDADE empnesÁRte trol

LUCIANO GOMES LOPES 006997t13907

NIRE: 418 03221 138
CNPJ: 22.273.1 00/0001-24

Folha 01/05

LUCIANO GOMES LOPES, brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 09 de Novembro de 1.980, Íesidênte e domiciliado em Umuarama,
estado do Paraná, sito à Rua Floripes de Abreu Faneco, no 1869, Parque Residencial Viena ll,
CEP 87507671, portadorda CNH n'02857881196 DETRAN/PR, RG: 68175712 SESP/PR e do
CPF/MF no 006.997.43907; Empresário lndividual, sob o nome empresarial de LUCIANO
GOMES LOPES 006997743907, com sede à Rua Domingos Barbosa Soares, no 321, bairro
Centro, CEP 87.555-000, município de São Jorge do Patrocínio/PR, inscrito na Junta Comercial
do Paraná sob o NIRE 418 03221138 em 16lMl2O15 e no CNPJ/MF sob o número
22.273JO01OOO1-24; Resolve Altêrar e Transformar sua Natureza Jurídica de Empresário
lndividual para Sociedade Limitada Unipessoal, de amrdo com as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, ll, CC) - O Empresário lndividual
que tinha como denominaçáo êmpresarial LUCIANO GOMES LOPES 006997743907, fica neste
ato alterado para L, G. LOPES CONSTRUTORA LTDA.

Cláusula Sêgunda - ALTERAÇAO DE ENDEREÇO - O endereço que era Rua Domingos
Barbosa Soares, no 321, bairro Centro, CEP 87.555-000, município de Sáo Jorge do
Patrocínio/PR, passa a ser, RUA FLORTPES DE ABREU FANECO, 1869, QUADRA 58 LOTE
2A, PARQUE RESIDENCIAL VIENA 11, CEP 87.506680 no municipao de Umuarama estado
do Paraná.

Cláusula Terceira - DO CAPITAL SOCIAL (ART. 968, lll, CC) - O capital no valor de RS 8.000'00
(Oito Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País, fica neste
ato elevado para R$ 200.000,00 (Duzentos mil Reais) totalmente integralizados em moeda
conente do país.

Cláusula QuaÉa - DO OBJETO (ART. 96S, lV, CC) - O empresarial individual que exercia as
atividades econômicas de: Servrços de Pintura de edifícios em geral , passa â paÍtir desla data
a exercer as atividades de "CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, FABRICACAO DE ARTEFATOS
DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, OBRAS DE URBAN]ZACAO . RUAS, PRACAS
E CALCADAS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS, CONSTRUCAO DE

INSTAI-ACOES ESPORTÍVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE EDIF]CIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS DE

PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, OBRAS DE

ALVENARIA, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS Eirl INTERIORES E

EXTERIORES, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, INSTALACAO DE PORTAS, JANETáS'
TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, INSTALACAO
E MANUTENCAO ELETRICA E SERV]COS ESPECIALIZADOS PARÂ CONSTRUCAO.".

Paráonfo único - E exercerá as seguintes atividades: 412CÉ,lCo - ConstruÉo de edifícios,
9529-1 Reparação de artigos do mobiliário, 2330-3102 - Fabricação de artefatos de cimênto
para ,4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e calç:,das,4292-Ü01

e estruturas metálicas, 4259-5101 - Construção de instalações esportivas e

recreati 11-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas, 4321-5100 - lnstalação e
manutenÉo lélrica, 4322-31O1 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 43304102'

tal janelas, tetos, divisórias e armários êmbutidos de qualquer material, 4330-
ra de edifícios em geral, 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de

rest e êxteriores, 4399-í/03 - Obras de alvenaria, 439S'l/99 - Serviços
para construção não especiÍicados anteriormente, 7112-Ol@ - Serviços de

engenharia 1 30-3/00 - Atividades paisagísticas. V
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ALTERAçÃO POR TRAT{SFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESARIO
IND]VIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

LUCTANO GOMES LOPES 00699743907

NIRE: 418 03221 138
CNP Jt 22.27 3.1 0ot0001 -24

Folha 02105

Cláusula Qulnta - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURíDICO: Ficâ transformad a a naturaza
jurídica desta Empresa lndividual, em Sociodade Empresária de Responsabilidade Limitada sob
a razão social de L. G, LOPES CONSTRUTORA LTDA, conforme faculta a Lei 10.406/02 Art.
1 .052, que doravante se rêgôrá com sub-rogaÉo de lodos os direitos e obrigaçóes pêrtinontes
ao tipo jurídico ora transformado,

Para tânto, passa a transcrover, na int€gra, seu CONTRATO SOCIAL da referida empresa, com
o t6or seguint6:

CONTRATO SOCIAL

L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA

CNPJ: 22.273.í00/000í -24

LUCTANO GOMES LOPES, brasileiro, casâdo, sob o regime dê comunhão parcial de bens'
êmpresário, nascido êm 09 de Novembro de 1.980, residsnte e domiciliado em Umuarama,
estado do Paraná, sito à Rua Floripes de Abreu Faneco, no 1869, Parque Residencial Viena ll,

CEP 8750767'1, portador da CNH no 0285788í .l96 DETRAN/PR, RG: 68175712 SESP/PR e do
CPF/MF no 006.997.439-07; Único sócio da sociedadê empresária limitada unipessoal que gira
sob o nome empresarial de L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA, com sede à RUA FLORIPES
DE ABREU FANECO, 1869, OUADRA 5B LOTE 2A, PAROUE RESIDENCIAL VIENA II, CEP
87.506-680 no município de Umuarama êstado do Paraná., devidamênts inscrita no CNPJ/MF
sob o número 22 .273.1OOtOOo|-24; TRANSCREVE seu contrato primitivo, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

cLAusuLA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E FORO: A denominação Empresarial
da Sociedade Empresaria Limitada Unipessoal é L. G, LOPES CONSTRUTORA LTDA, e sua
sêdê êStá |ocalizada na RUA FLORIPES DE ABREU FANECO, 1869, QUADRA 58 LOTE 2A'
PAROUE RESIDENCIAL VIENA ll, CEP 87.506-680 no município de Umuarama êstado do
Paraná.

cLÁusuLA SEGUNDA - lNlClO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DUÍiAçÃO: A sociedade
iniciou suas atividades em 16 de Abril de 2.015 e seu prazo de duração é por tempo
indetorminado.

CLÁU LA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: Do oBJETo SOCIAL e de "CONSTRUCAO DE

EDIFI ABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO, OBRAS DE
U . RUAS, PRACAS E CALCADAS, MONTAGEM OE ESTRUTURAS METALICAS,
CONST O DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, DEMOLICAO DE EDIFICIOS E
OU UTURAS, INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, SERVICOS DE

RAD EDIFICIOS EM GERAL, SERVICOS DE ENGENHARIA, OBRAS DE ALVENARIA,
VESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, ATIVIDADES

PAI DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS
EMB ER MATERIAL, INSTAI-ACAO E MANUTENCAO ELETRICA E SERVICOS
ESPEC PARA CONSTRUCAO.'. g



6
i\

Página 3 de
ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO OE EMPRESARIO

INDÍVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

LUCIANO GOMES LOPES 00699743907

NIRE: 4'18 0322í 138
CNPJ: 22.273. 1 00/0001-24

Folha 03/05

Paráonfo único - E exercerá as seguintês atividades: 412O4|OO - Construção de edifÍcios,
9529-1i05 - Reparação de artigos do mobiliário, 2330-3102 - Fabricação de artefatos de cimento
para uso na construção, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçâdas, 4292-8/0 t

- Montagem de estruturas metálicas, 4299-5101 - Construção de instalaÉes esportivas e
recreativas, 4311-810'l - Demolição de edifícios ê outras estruturâs, 4321-5lN - lnstalaÇão e
manutenÉo elélnca, 4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás, 43304102 -
lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 4330-
4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral, 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de
resinas em interiores e exteriores, 4399-1/03 - Obras de alvenaria, 4399-"1/99 - Serviços
especializados para construÉo não especificados anteriormente, 7112-0lN - Serviços de
engenharia, 81 30-3/00 - Atividades paisagÍsticas.

CLAUSULA OUARTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 200.000,00
(Duzentos Mil Reais), divididos em 200.000 (Duzentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente integralizados pelo sócio em moeda conente do país, está distribuído da
seguinte forma:

sÓcros % QUOTAS CAPITAL

LUCIANO GOMES LOPES 100,00 200.000 R$ 200.000,00

TOTAL 100,00 200.000 R$ 200.000,00

CúUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisÍveis
e não poderão ser cêdidâs ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço e direito de preÍerência para sua
aquisição se posta a venda, formalizando, se realizada a cessáo delas a alteraÉo contratual
pertinentê.

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCloS: A responsabilidade do sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do
capital social.

cúusuLA SÉTIMA.ADMINSTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade caberá ao sócio LUCIANO GOMES LOPES, com todos os
poderes e atribuições para rêpresêntação ativa e passiva na sociedade, ludicial e
e almente, âutorizando o uso do nome empresaÍial, sempre isoladamenÍe-, podendo
prati os atos compreendidos no objeto social, semprê de interesse da sociedade, sendo

do nome empresarial em negócios estranhos aos Íins sociais, nos termos do art.vedado
1.064 d n210.4OG|2OO2.

Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao
que aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da

ção dada pela lei 12.375|lO.Lei 00
de

õ
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Página 4 de
ALTERAçÃO POR TRA}ISFORMAçAO OO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESARIO

INDÍVIOUAL EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA
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LUCIANO GOMES LOPES 00699743907

NIRE: 418 03221í38
CNP J : 22.27 3.1 0010001 -24

Folha 04/05

CLAUSULA NONA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não êstá impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo criminal,
ou por êncontrar-ss sob os êfêitos dêla, a pena que vêd€, ainda que temporariamente, o acssso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peitia ou subomo, concussão,
peculato, ou contra a êconomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relaÉes de consumo, fé pública, ou e propriedadê.

CúUSULA DÉCIMA- o sócio declara, sob as penas da lei, que não está incurso em quaisquer
dos crimes previstos €m lei ou nas restri@es legais que possam impedi-lo de exercer atividades
mercantis.

cúusULA DÉCIMA-PRIMEIRA - FlLlAls E ourRAs DEPENDÊNCnS: A sociedade poderá

a qualquer tempo, abrir ou fechar Íilial em outra dependência, mediante altera$o contratual
assinada por todos os sócios.

cúusuLA DÉCmA-SEGUNDA - RETIRADA PRo-LABoRE: O sócio poderá Íixar uma
retirada mensal ao administrador, a título de Pró-Labore, observadas as disposiçóes
rêgulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - O sócio declara que a sociedade se enquadra como
Microempresa - ME nos termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que

não s€ onquadra 6m qualquêr das hipótesês de exclusão relacionâdas no § 40 do art. 30 da
mencionada lei. (art. 3o, l, LC no 123, de 2006).

cúusuLA DÉC|MA-QUARTA-FALECIMENTo ou INTERDIÇÃo DE sÔclo: Falecendo ou
interditado qualquêr sócio, a sociêdadê continuará suas atividados com os herdeiros ê
sucessores, e o incapaz não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço patrimonial especialmente
levantado.

Parágralo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relaSo a seu sócio,

cúusulá DÉclMA{urNTA - ExERcÍcp soctAl- DEMoNSTRAçÔes Rlmcetms e
PARTICIPAçÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social em
31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administraÉo, procedendo
àel do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurado.

CLAU oÉclMA-SExTA- REUNIÔES E ASSEMBLÉIAS: o sócio declara que a Empresa
sstá desob da da realizaÉo de reunióes e assembleias em quâlquer situaçáo prevista na

isla Civ consoante fâculdadê €xarada no artigo 70 da lei complementar no 123 de
2.20

caben
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c M Énua - Fica eleito o Foro da Comarca de Umuarama, Estado do
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultiantes desse contrato.Paraná, para

D
exerc tcto

6

tzc



pasin" s?"\aL
ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE EMPRESÁRIO

INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

LUCIANO GOMES LOPES 0069974,:1907

NIRE: 4't8 03221138
CNP J: 22.27 3.1 O0l 000 1 -24

Folha 05/05

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presentê instrumento feito em uma única via que
será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Umuarama/PR, em 13 de Abril de 2.023.

LUCIANO GOMES LOPES

g
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicâmos quê o ato da empresa L. G. LOPES CONSTRUTORA LTDA consta âssinâdo digitalmentê por:

TDENTIFTCAÇÁO DO(S) ASS|iüME(S)

CPF/CNPJ Nome

00699743907 LUCIANO GOMES LOPES

v clfrlrroo o rlolallo E L!lO4l2O23 15:10 tOE l' {1211536664.
r*rrocorar 212392552 Dt Laloll2021.
cóDtoo Dt vlrtrtcrclot u30495a391. ctlpir ql !rDE, 22r?310000012t.
rtlr. 412U53666r. col t?tlloa Do llglalto gt Itl0l/20?!,
t. o. taPE! colEttqlotr llllr

JUCEPAP

À vatl<te<lê il4Erê <rôcM.itô

ltltoto nt@r rrl!l,. Brasut
EtctttÍtto-oDrr.

rw. qrr...tüi I . 9r. gov. Dr

se li1D!6âso, llc. àul.lto â .eplovàção ôo 6ua .uténtictú.d€ loa !êoDêcclvoe Dortàla.
1íl.ründo .êus ó.p.ctivÕo códtsos d. vàt1t1.àç4..
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Prefeilura lufunieipal de Alto Paraíso - PR
clPJ95.AIO.7A6/UW8O CBP 8752&Un

Áv. Pe&o Amaro dos Santos, 9A0 - FonelFa (0w) 11 3664 I 32A
e-mail altopaÍaiso@pref.pr.gov.br

ATA rrg rÃCrrAqfo
Aos 28 dias do mês de Abril de 2023, às 10h3omin, reuniu-se na sala de reuniões
de ücitações a comissáo permanente de Licitações, Valdemir Ribeiro Sparapan,
Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Cinúia Laizn Tagoto, Marcia Juliana
Nogueira da Silva, Marilda Rosa do Nascimento da Silva, nomeada através da
portaria n" O72 /2023, para deliberaçáo sobre o processo administrativo no
03512023, Tomada de Preço n" OO3 /2023. Onde compârecerzrm três proponentes
com intençáo de concorrer o certâme, porém no momento de apresentação dos
documentos compareceu apenas a empresa LG LOPES CONSTRUTORA LTDA,
CNPJ N' 22.273.100 IOOOI-24, representada pelo Senhor Everton André Queiroz,
desta forma essa comissáo recebeu os envelopes n"s 01 e O2 da empresa acima
citada, por ocasiáo suspende a licitaçáo por incidência de fraude de licitação, no
qual serâ repassado para o departamento jurídico mediante a situaçáo ora aqui
especiÍicada e em momento oportuno será publicado o despacho da presente
licitaçáo. O Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo deu por encerrada a
sessáo e lavrada a sente ata que lida e conforme, vai assinada pelos
membros da Pe de Lici mals sentes.

Valdemir G s da Silva
CPLen CPL

.JE. '.,-v\ô ut"
Marilda Rosa do Nascirnento da Silva

Membro da CPL

Cinthia
Membro da CPL

J o
Mem da CPL

da Silva

RA LTDALG LO
Everton tante
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Prrafciüm ltiuâaipl & Arto fuiuíso - PR
q'Pf 95.640.736/0001-30 CEP 87528&

Av. Pe&o Amqo dos turtoq 900 - FondFc (M) 44 3664 1320
e-mail altopamiso@pref.pr.gov.br

DE: COMIS§ÃO PER}IANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: A§SE§SORIA JURÍDICA

Encaminhe-se âo Departamento Jurídico o Processo
Administraüvo n" O35/2O23, modalidade tomada de preços n. " OO3 /2023,
para análise da contido na ATA N" 001 e posterior emissáo de parecer, quanto
a continúdade do processo o cancelamento do mesmo.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de esüma e

consideraçáo.

Alto PR, O de 2023.deM

i{4 i
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í 546 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@.;pref.pr. gov.br

PARXCER JT]R DICO

Tomada de Preços N' 003/2023

Processo Licitatório n" 035/2023

Objeto: "Contrataçào de urna eÍnpresa para execuçào de piso de

concreto, instalaçôes de água fria, instalação de esgoto' esquadras e

cobertura em fibiocimento ern 25 residências com 30Mr, em alvenaria

de placas de concreto com dimensões de 92cm x 50 cm x 3 cm (incluso

fornecimento de material e mão-de-obra), conforme especificado no

mcmorial dcscritivo e planilhas orçamentárias em ancxo ao Edital

(EmPreitada Por Preço global) "

AlicitaçãoemanáliseéaqueladequetrataoEditaldePregãoEletrônico
n" 003/2023, iniciada pela Pret'eirura Municipil de AltoParaíso, objetivando a contrataçâo de

empresa para execução de 25 residencias de 3OM'z'

AComissãodeLicitaçãoencaminhouospresentesautossolicitândo
parecer acerca do cancelamento da licitação. conÍbrme informou em Ata acerca de indicios

de fraude a licitação no dia marcado para abertura dos envelopes' opinando pelo

câncclamcnto.

Desta forma, no entendimento desta Procuradoria é a possibilidade de

cancelamentodalicitação,combasenaSúmula4T3doSTF,evitandoassimposteriores
nulidades ao processo licitatório, dando oarecer favorável ao can celamento

E o parecer.

Alcr?araisb.- PR/. n2 de Máio de 2023

:' : I Ll ,

notà.to cond"lr"§o!t*í'
Procurador SíniciPal
OAB/PR 58,68
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Fnsfaitrm ,lurl,k;iarrl & Atto Faruíso - PR

íjí^'Pr 95.6Q.736/0@L3A CEP 87528-W
At. Pedro Amoro dos futtos, 900 - FoneJFu (0xÍ) 44 3664 I32A

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

soLrcÍÍAçÃo

DD: GABINEÍD I,O PREFETrc

pARA: COMTSSÃO peR,,etiE,trtp DE LrcrraçÃo

PROCESSo áDUIIYISTRATM tr: os6 12O23

IUODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n'OO3I2O23

Encaminhe-se a Comissão de Permanente de Licitaçáo
soücltação e autorização para o CÂItCELlltENTO do Pnocesso
Admínlsttatitn n" 036/2O23, modalidade Toruda de Preços n " OO3/2O23,
na fase que se encontra, com base narrativa conüda na ata n" 0O1, bem como
Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Jurídica do Município.

Sem mais renovarnos nossos votos de
esüma e consideraçáo.

O4 de maio de 2023.

Dêrcio J
Prefe

t{4 I

trt

rll.lt.)



l-!
,.ri
t. E

Prefeinra luÍunictpal de Alto Paraíso'PR
cIBr95.64O.7S6lAOOr3O CDP8752&dn

Áv. Pe&o Amço dos furtos, 900 - Fone/Fu (&rg.) 14 3664 I 32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PIORTâRIA I{.O O98'2(trXI

DÀTA: Osloü/ãxl{l

AIItORI& &ecutivo MuniciPal

§úmrl.e
03612023,
0o3/2023.

Cancela processo administraüvo
modalidade TOMADA DE PREÇOS

n
n

Con§detwdo; O paÍec€r jurídico emitido pela

Assessoria Juridica;

O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais'

RE§OLVE:

lo). Cancelar o processo ücitatório n" 03612O23, na
Modalidade Tomada de Preços n" OO3l2023, na fase que se encontra.

2o). Este portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

EdiÍicio da pal de Alto Paraíso, Estado
do Paraná, aos 05 dias do mês J

'/J-
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Plncfciüm tül.nk;tp, & Atto kruíso - PR
c Pr 95.6Q.736/O@1-1O GP87528-W

Av. PedroÁmaro dos§crtos 900-FondFc (txx) 44 3664 lj20
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PRO?YrcOIN DE RETIRADA DD DOCÍTMENI\OS

PROCES§O ADUIITI§TRATM tío: 036 /2023

UODâLIDAITE: TOMADA DE PREÇOS n" OO3/2O23

estima e consideraçáo.

Declaro que recebi da prefeitura Municipal de Alto
Paraiso, os envelopes n"s 01 e 02 proveniente do processo acima em epigrafe

Sem mais para o momento renovaÍnos nossos votos de

PR, O7 de Junho de 2O23.

L G LOPES
Everton

LTDÂ
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